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PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 051/2022 SRP

Barra do Corda - MA, 20 dc maio de 2022.

Prezados Senhores,

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n° 27,125.949/0001-74, com sede na Rua Coelho Neto, n” 673, bairro Centro. Batra

do Corda/MA, neste ato representada por FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, brasileiro,

solteiro, empresário, portador do CPF n": 024.357.173-93 e RG N". 044434892012-8 SSP-MA,

abaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão, os preços infra

discriminados para contratação de empresa para aquisição dc cestas básicas, a serem

distribuídas pelo município com a implantação do programa municipal Comida em Casa, no

município dc Tuntum - MA, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N” 051/2022 SRP:

PLANILHA ORÇAMENTARIA:

PREÇO

GLOBAL

PREÇO

UNITÁRIO
MARCA QTDUNDDESCRIÇÃOITEM

CESTA BASlCA

PRONTA, EMBALADA

COM MATERIAL

TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL,

MEDINDO 50X80CM,
RS 505.140,00RS 84,19PRÓPRIA fi.OOOUND

IDENTIFICADO COM

LOGOMARCA

AUTOADESIVA DO

MUNICÍPIO.

COMPOSIÇÃO DA

CESTA BÁSICA

PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

GLOBAL
MARCA QTDUNDITEM

ARROZ TIPO 1

5,87 11,74PARBORIZADO. 1 KG. KG POP 2

VAL. 12 MESES

CNPJ: 27.125.949/0001-74 - lE: i 2,516581-1

Rua Coelho Neto, n“ 673 - Centro/Barra do Corda -MA/CEP- 65950-000

carvalhogomcsdistnbuidora@gmail.com
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AÇÚCAR. TIPO

CRISTAL. 1 KG, VAL.

12 MESES

CplL
5,765,76KG MANA 12

FEIJÃO CARIOCA TIPO

1, 1 KG. VAL. 12

MESES

PADRÃO 9,84 9,84KG 13

SAL REFINADO. 1 KG,

VAL. 12 MESES
2,412,41KG COELHO4

OLEO VEGETAL

COMESTÍVEL TIPO

1.900ML

11,6411,64LT CONCORDlA 15

MACARRÃO TIPO

ESPAGUETE, 500 G,

VAL. 12 MESES

4,13 4,13PURÍSSIMA IPCT6

FARINHA DE

MANDIOCA, 1 KG.

VAL. 12 MESES

6,39 6,39KG IN NATURA 17

FLOCÃO DE MILHO,

500G, VAL. 12MFSF.S

DONA
3,343,34PCT8

CLARA

CAFÉ EM PÓ. 250 G.

VAL. DE 12 MESES
iO 10PCT 3 FAZENDAS 19

BISCOITO. TIPO 3 EM

1.400G. VAL. 12

MESES

5,91 5.91PCT KIKOS 110

SARDINHA. COM

ÓLEO. VAL. 12 MESES
5,35 5,35UND PESCADOR 111

LEITE EM PÓ

INTEGRAL, 200 G,

VAL. 12 MESES

6,21UND SOL I 6,2112

EMBALAGEM

13 BIODEGRADÁVEL UND TERRAW 1 0.95 0,95

MEDINDO 50X80CM

LOGOMARCA

ALTOADESIVA
PRÓPRIA14 UND I 0,52 0,52

MEDINDO NO MÍNIMO

5CM DE DIÂMETRO

CNPJ: 27.125,949/0001-74 -lE: 12.516581-1

Rua Coelho Neto, n“ 673 - Ccntro/Bami do Corda -MA/CEP- 65950-000

earvalhogomcsdistribuidora@gmail.com
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a) Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de

Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal Requisitante.

c) Proposta de Preço: Valor Total: RS 505.140,00 (quinhentos e cinco mil e cento e quarenta

reais),

d) Dados Bancários:

Banco do Brasil - 001

Agência: 0782-X

Conta Corrente: 31463-3

e) Condição de Pagamento: Conforme edital.

Assinado digitalmente por
CARVALHO GOMES
DISTRIBUIDORA LTDA:
27125949000174
DN; C=BR, 0=ICP-Brasil,
S=MA, L^Barra do Corda.
OU=AC CERTIFICA MINAS v5,
OU=33802907000123,
OU=Presencial, OU=Certificado
PJ Al, CN=CARVALHO
GOMES DISTRIBUIDORA
LTDA;27125949000174
Razão: Eu sou o autor deste

CARVALH
O GOMES
DISTRIBUI
DORA
LTDA:

271259490 Localização: sua localização de
assinatura aqui

7/1 Data: 2022-05-22 12:4941
:Wl6C©«OMKíixiPKfllf.fRsà)L>iEiTOFRA

RG sob O n." 044434892012-8 SSP/MA

CPF: 024.357.173-93

CNPJ: 27.125.949/0001 -74 - lE: 12.516581-1

Rua Coelho Neto, n" 673 - Centro/Barra do Corda -MA/CEP- 65950-000

car\'alhogomcsdistribuidora@gmail.coni
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UlCITANET - Proposta Inicial31/05/2022 16:00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Proposta Inicial

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 051/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0512022

LOTE 1

Fornecedor -11.991.799/0001-41 - RODRIGO DE S. TELES - ME/EPP Data: 20/05/2022 10:55 - Situação: Classificada

RS Valor

Modelo Unitário

RS Valor

TotalMarcaItem Quantidade Unidade Descrição

RSR$ 84,19CESTA BASICA pronta, EMBALADA COM MATERIAL
TRANSPARENTE BIODEGRADÁVEL, MEDINDO 50X80CM,

IDENTIFICADO COM LOGOMARCA AUTOADESIVA DO
MUNICÍPIO.

CESTA

BASICA
CESTA
BASICA

6000.000 UND1
505.140,00

Total: RS 505.140,00

Fornecedor - 21,903.173/0001-90 - ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI - ME/EPP Data:
20/05/2022 15:27 ● Situação: Classificada

RS Valor

Total

RS Valor

Modelo UnitárioMarcaUnidade DescriçãoItem Quantidade

RSCESTA BÁSICA PRONTA, EMBALADA COM MATERIAL
TRANSPARENTE BIODEGRADÁVEL, MEDINDO 50X80CM,

IDENTIFICADO COM LOGOMARCA AUTOADESIVA 00
MUNIClPIO.

RS 84,19kit cesta kit cesta6000.000 UND1
505.140,00

Total: R$ 505.140,00

Fornecedor - 44.126.699/0001-06 - A S P X COMERCIO E SERVIÇOS - ME/EPP Data: 21/05/2022 00:11 - Situação:
Classificada

RS Valor

Unitário

RS Valor

TotalMarca ModeloDescriçãoQuantidade UnidadeItem

CESTA BÁSICA PRONTA, EMBALADA COM
MATERIAL TRANSPARENTE BIODEGRADÁVEL,

MEDINDO 50X80CM, IDENTIFICADO COM
LOGOMARCA AUTOADESIVA DO MUNIClPIO.

R$ARR02:
CAMIL/

AÇÚCAR:
ENNEBE/

FEIJÃO;
GOU SAL:

MIRAMAR/
ÓLEO: LIZA/
MACARRÃO:

VITARELLA/
FARINHA:
NATURAU

FLOCAO DE
MILHO:
VITAMILHO/

CAFÉ: CAFÉ
PURO/

BISCOITO:
LEAÜ

SARDINHA
88/ LEITE

EM PÓ:
ITAMBÉ

R$84,19ARROZ:

CAMIU

AÇÚCAR:
ENNEBE/
FEIJÁO:

SOU SAL:
MIRAMAR/
ÓLEO: LIZA/
MACARRAO:

VITARELLA/
FARINHA:
NATURAU

FLOCAO DE
MILHO:
VITAMILHO/

CAFÉ: CAFÉ
PURO/
BlSCOn^O:
LEAU

SARDINHA:
88/LEnE

EM PÓ:
ITAMBÉ

6000.000 UND1
505.140,00

Total; R$ 505.140,00

htlps://dv7rs78smlpx8.cloudfront.net/reports/pregao/42175/relatorio_proposla_inidal_522980162.html 1/2



UCITANET - Proposta Inicial31/05/2022 16:00

Fornecedor - 27.125.949/0001-74 - CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME/EPP Data: 22/05/2022 13:02 -

Situação: Classificada

RS Val^P"
Unitãéft

RS@.19 Ml R$

TotModeloMarcaUnidade DescriçãoQuantidadeItem

CESTA eASICA

PRONTA,
EMBALADA COM
MATERIAL
TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL,
MEDINDO

50X80CM,
IDENTIFICADO
COM
LOGOMARCA

AUTOAOESIVA DO
MUNIClPIO.

PRÓPRIACESTA BASICA pronta, EMBALADA COM
MATERIAL TRANSPARENTE BIODEGRAOAVEL,

MEDINDO 50X80CM, IDENTIFICADO COM
LOGOMARCA AUTOADESIVA DO MUNICfPIO,

6000.000 UNO1
frUO.OQ

c

Total: R$505.140.00

Fornecedor -11.068.908/0001-53 -THAMIPE LTDA - ME/EPP Data: 22/05/2022 18:19 - Situação: Ciassificada

R$ Valor

Modelo Unitário

RS Valor

TotalMarcaDescriçãoQuantidade Unidade'wltem

RS 82.09 RSCESTA BASICA PRONTA, EMBALADA COM MATERIAL
TRANSPARENTE BIODEGRADÁVEL, MEDINDO 50X80CM.

IDENTIFICADO COM LOGOMARCA AUTOAOESIVA DO
MUNICÍPIO.

NSo se

aplica

NSo se

aplica
6000.000 UND1

492.540,00

Total: RS 492.540.00

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/42175/relatorio_pfopostajnicial_522980162.html 2/2
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CÓNTRATUAL DA SOCIEDADE UMITÁDA

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ(MF) 27.125.949/0001-74^̂ ^^SCGUNOA ALTERAÇÃO

Pelo presente Instrumento particular de alteração  e consolidação contratual da sociedade limitada, Ventre '!
FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, brasileiro, solteiro, empresário, natural de Barra do Cord3/MA,\l^a a
nascimento 05/02/X995, portador da Cédula de Identidade/RG 04443«5892012-8 SESP/MA e CPF(M?íH
024.357.173-93. residente e domiciliado nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Rio Mearim, 301 bairro tresidela,
CEP-65950-000 e RITA DE CASSIA DA SILVA NUNES, brasileira, solteira, empresária, natural de Barra do Corda/MA,
data de nascimento 22/09/1985, portadora da Cédula de Identidade/RG N° 16005932000-S GEJUSPC/MA e CPF(MF) No
006.407.633-40, residente e domiciliada nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Rio Tocantins, 159 bairro trezidela,
CEP-65950-000, Únicos sócios que compõem a Sociedade Limitada, com o Nome Empresarial de: CARVALHO GOMES
DISTRIBUIDORA LTDA, com sede nesta ddade de Barra do Corda/MA, à Rua Coelho Neto, 673 bairro centro, CEP-
65950-000, inscrito na JUCEMA sob N<> 21200956288, com homologação em 16/02/2017 e no CNPJ(MF) sob N*»
27.12S.949/0001-74, resolvem em comum acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar pela segunda
ve? 0 seu CONTRATO SOCIAL, mediante as cláusulas  e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Nesta data é admitida na sociedade EDUARDA DE SANTANA CARVALHO, brasileira,
solteira, empresária, natural de Barra do Corda/MA, data de nascimento 04/04/1999, portadora da cédula de
Identidade/RG No 048298372013-9 SESP/MA e CPF(MF) N» 024.357.183-65, residente e domiciliada na cidade de Barra

Corda/MA, à Rua Rio Tapajós, 5 bairro tresidela, CEP-65950-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - Nesta data retira-se da sociedade de livre e espontânea vontade, a sócia: RITA DE CASSIA

DA SILVA NUNES, transferindo a totalidade de suas quotas de capital que é de 5.000 (Cinco mil) quotas, no valor
unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, que correspondem a R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), todas subscritas e
integralízadas em moeda corrente do Pais, sendo que para a sócia admitida EDUARDA DE SANTANA CARVALHO foi
R$ 1.000,00 (Um mil reais) e para o sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO foi R$ 4.000,00 (Quatro mi! reais) e
após as alterações acima descritas, fica o capital social da sociedade assim distribuído entre os sócios, na seguinte

proporção:

[icr.

OISTRJBWCAO DO CAPITAL SOCIAL
VL. Unitério Valor Totalsoaos Pamí N." de guetas

99.000 Bí 99.000.00FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO ãi. 1,0099%

RS 1,00 RS J.000,00J.ODOEDUARDA OE SANTANA CARVALHO 1%
R$ 100.000,00100% i 00.000TOTAL

Parágrafo único - A sóda RITA DE CASSIA DA SILVA NUNES, dá plena, geral e rasa irrevogável quitação dos
valores recebidos dos sócios, FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO e EDUARDA DE SANTANA CARVALHO e a

sociedade como todo, nada mais tendo a reclamar em juízo ou fora dele.

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato social continuam inalteradas.

À vista das madifícacões ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte redocãPl

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o Nome Empresarial de; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade tem a sua sede nesta cidade de Barra do Corda/MA, à Rua Coelho Neto, 673

bairro centro, CEP-6S950-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é R$ 100.000,00 (Cem mil reais), dividido em 100.000 (Cem mil) quotas, no
valor unitário de R$ 1,00 (Um real) cada uma, todas subscritas e integralizadas, em moeda corrente do País, o capital

social fica da seguinte forma:

T
1
r\

/

DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL
sSõõs Valor TotalVL. UnitárioPart% N.’óe Qvotas

99.000,00M 1,00 Eí99.00099%FRANCrSCO GOMES PEREIRA NETO
J.000.00RS 1,001% l.OQQEDUARDA DE SANTANA CARVALHO

(Tl **>●**« RS 100.000,00TOTAL 200% 100.000
!>■

CLÁUSULA QUARTA - O objeto social é: CNAE 4711-3/02 Comércio varejista de mercadorias em gerai, com
predominância de produtos alimentícios - supermercados, CNAE 1091-1/02 Fabricação de produtos de padaria e
confeitaria com predominância de produção própria, CNAE 4721-1/03 Comércio varejista de laticínios e frios, CNAE
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues, CNAE 4723-7/00 Comércio varejista de bebidas, CNAE 4724-
S/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, CNAE 4742-3/00 Comércio varejista de material elétrico, CNAE
4744-0/01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas, CNAE 4744-0/99 Comércio varejista de materiais de
construção em geral, 47S1-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,
CNAE 47S3-9/00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, CNAE
47S4-7/01 Comércio varejista de móveis, CNAE 4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria, CNAE 4930-
2/02 Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunictpal, interestadual e
internacional.

■

. /●

\

Fo/Aâ - 1/2r. \
r-

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 26/02/2019 11:28 SC® N» 20190048620.
PROTOCOLO: 190048620 DE 26/02/2019. CÍOIGO DE VERIFICAÇÁO:
11900898988. HIRE: 212009S6288.
CAKVAmO GCMES DISTRIBUIDORA LTOA

f

Ç-
JUCEMA

Lilian Thfir«8a RodriguAs Mandonça
SECRE TÀRIA-GERÀL

SÃO LUÍS. 26/02/2019
vwv. af a<2 i 1. ma. gov. br

A validade deste âocvnnento. se inpresso, fica sujeito à cocr^rovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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ALTERACAO E CQNSOUDACAOXONTRATUAL DA SOCJEDADEAãM
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - CNPJ(MF) 27.125.949/000^

S£GUNDA ALTeftACÃO /é"

T

DA

tiH
&CNAE S611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares.

CLAUSULA QUINTA - O prazo de duraçlo da sociedade  é por tempo indeterminado e Iniciou suas átivitt3f)j;^|^rn
16/02/2017, V

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio  é restrito ao valor de suas quotas, mas to

solidariamente pela integrallzaçâo do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade é exclusivamente do sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO,
com os poderes e atribuições de sócio administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estrar^has ao interesse social ou assumir obrigações seja em Favor de qualquer dos quotistas ou terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA - Somente O sócio FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, terá direito a uma retirada mensal, a

título de "Pró-Labore", observadas as disposições regulamentares  pertinentes.

CLÁUSULA NONA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo os sócios, na proporção de suas quotas, absorverem os lucros ou perdas apurados.

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador(es) quando for  o caso.

C P
lOndem

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou escritórios em

qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - As quotas são indivisíveis e não poderio ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento dos sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara suas atividades

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do outro sócio
remanescente, o vaior de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço espedalmente levantado.

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçãoParágrafo único
os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,  o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - As omissões ou dúvidas, que possam ser suscitadas sobre a presente alteração

contratual, serão supridas ou resolvidas com base nas disposições legais do Código Civil de 2002.

SEXTA - Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Corda/MA, para qualquer ação fundada nesta

alteração contratual, renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja.

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado,

Ímprir a presente alteração contratual, assinando-os em via única de igual teor e forma, destinada aojmento na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA.
obrígam-se a
registro e arqi

Barra do Corda/MA, 30 de Janeiro de 2019

£
FRAÍ^aSCO GOMES PEREIRA I

Sóeio administrador

N

T)

A

ETO

A
( riJTAy

I Df SANSAN
Sã...r,-UAn:u

EDUARDA/ TANA CARVALHO
Sócia

A,KX
RITA DE CASSIA ffA SILVA NUNES

Sócia-Aetlrante Folha - 2/2

CXRTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2019 11:2B SCS N" 20190048620.

PROTOCOLO; 190048620 DB 26/02/2019. CCOIGO DE VERIFICAÇÁO;
11900898988. NIRE; 21200956288.
CARVALHO GCMES DI9TRIBUIDC»A LTDA

JUCEMA
Lilian Theresa Rodriguds Mendpnça

SCCR£TÁRlA^GERAl.
3AO LUÍS, 26/02/2019

ww. enpr«sâfaci 1. ma. gov. br

A validada daata documento, se lnpresso, fica sujeito à conçrovaçâo de sua autenticidade nos respectivos portais.
InfQrmando mus rospoctivos códigos de verificação
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CERTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2019 11:28 SOB N" 20190048620.
EltOTOCOlO: 190048620 DE 26/02/2019. CCOIGO DE VERIFICAÇÃO;
11900898988. NIRE: 21200956288.
CARVALHO GCMES DISTRIBUIDORA LTDAJUCEMA

Lillan Ther«sa Rodrigues Mendonça
SECRETÁRIA-GERAL

SAO LUÍS, 26/02/2019
www.eirpresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se inçiresso, fica sujeito à conçrovaçáo da sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

%-iCG
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

i

NUMERO DE INSCRIÇÃO
27.125.949/0001-74
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

16/02/2017COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NCME DE FANTASIA) PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇÃO da ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDICO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS

10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 ● Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 ● Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

>^47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal. Interestadual e
internacional
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos  e similares

COOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R COELHO NETO
NUMERO COMPLEMENTO

673

MUNlClPIO

BARRA DO CORDA
CEP BA)RROÍ)ISTRITC!

CENTRO
UF

65.950-000 MA

ENDEREÇO ELETIÍÔNICO

CARVALHO_GOMES_DISTRIBUIOORA_17@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8133-6702/ (99) 6105-5406

r
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)● ●●**

DATA DA SITUAÇAOCAOASTTTAL
16/02/2017

SituaçAo caoastt?al
ATIVA

motivo de SITUAÇAO cadastral

SituaçAo ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
***«*●1

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n* 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/05/2022 ás 11:54:15 (data ehora de Brasilia). Página: 1/1

1/1



Data Errisaão:

Hora;

Exercício:

13/04/2022

09:59:Se
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO CNPJ: 06769796000117

RUAISAAC MARTINS, N:297-CENTRO

Rol Cadestral ()o Uobllíérío ● Completo: (Cadastro: *002962','0029C2')

2022

Usuário:

Páginas):

ERICA

Oi-a
FiCHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

(LCONTRIBUINTE

Código;: 005667

Nome: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA- ME CNPJ: 27125949000174

Nome Fant.: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA- ME PIS/NIT:

Endereço; RUA COELHO NETO N'; 673 CEP; 65950000

Bairro: CENTRO Complemento:

Cidade: BARRADO CORDA Estado: MA

ESTABELECIMENTO

Cadastro: 002962

Endereço: RUA COELHO NETO N«; 673 CEP: 65950000

Bairro: CENTRO Complemento; A

Cidade: BARRADO CORDA Estado; MA

Area: N' Empregados: 0

Insc Municipal: 695

0,00 Região:

Insc Estadual: Horário de Funcionamento: Das: Até

DADOS GERAIS

Abertura; 16/02/2017 Processo; Dt. Processo;

Junta Comercial;

Escritório:

Data: N’ Reg Pessoal Jurídica:

Email Esc;

Fone Esc:

Situação:

Tipo ISS:

OptanteSN: N

Atividade:

01 - Ativo Tipo da Empresa: Outros

Capital: Tipo de Cadastro: Empresa0

Regime Especial:

Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de carnes - açougues, Comércio varejista de

Exigiblldade ISS:

Código Alvara Exercido Descrição

Alvará Vigilância Sanitária

Data Emissão Data Validade

923 2017 23/02/2017 2B/02/2018

ALVARÁ DE LICENÇA E1545 2017 23/02/2017 28/02/2018

2559 2018 Alvará Vigilância Sanitária

alvarA de UCENÇAE

16/02/2018 28/02/2019

2994 2018 16/0^2018 28/02/2019

4096 2019 Alvará Vigilância Sanitária 18/01/2019 28á)2/2020

ALVARÁ DE UCENÇA E4617 2019 18/01/2019 28/02/2020

5771 2020 Alvará Vigilância Sanitária 20/01/2020 28/02/2021

ALVARÁ DE UCENÇA E6015 2020 20/01/2020 28/02/2021

7155 2021 Alvará Vigilância Sanitária 15/01/2021 2&O2/2022

ALVARÁ DE UCENÇA E

ALVARÁ DE LICENÇA E

7336 2021 15/01/2021 28A32/2022

30 2022 10/01/2022 31/12/2022

PM BARRA DO CORDA



::: Consulta SINTEGRA/ ICMS21/02/2022 10:11
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Resunado da ConsuKa S1NTEGRA/ICMS 4K.1—
iIDENTIFICAÇÃO

CGC: 27.125.949/0001-74 Inscrição Estadual: 12.516561-1

Razio Social: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

Regime Apuração: NORMAL
cVl

ENDEREÇO

Logradouro: RUA COELHO NETO

Número; 673 Complemento;

Bairro: CENTRO

Municipio: BARRA DO CORDA UF; MA

CEP; 659SOOOO DDD: Telefone: 61336702

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE
Principal: PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS  - SUPERMERCADOS

4711302 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM

CNAEs Secundários

Código DescriçSo CNAE

COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAUZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPEQAIJZADO DE EIETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VlDEO

47S4701 COMÉRCIO VAREJISTA OE MÓVEIS

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE PAPELARIA

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERHUHICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

5611203 LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS £ SIMILARES

O OE PRODUTOS DE PADARU E CONFEnARlA COM PREDOMINÂNCIA DE
PRÓPRIA

472II03 COMÉRaO VAREJISTA OE lADCÍNIOS E FRIOS

4722901 COHÉRaO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES

4723700 COHÉRaO VAREJISTA DE BEBIDAS

4724900 COMÉRaO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANIEIROS

4742300 COMÉRaO VAREJISTA DE HAnRlAl ELÉTRICO

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EH GERAL

4751201

47S3900

4930202

FABRICAÇÁ
PRODUÇÃO

1091102

Situaçao Cadastral Vigente; HABILITADO

Data desta Situaçáo Cadastral: 11/06/2021

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE’s): 26/04/2017 ● (Devido emissão voluntária),

EOF a partir ds: 16/02/2017,

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO OE TRANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponiveís è Fazenda e nem exduem  a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 21/02/2022

Número da Consulta:

1  1

apllcacoes.ma.gov. br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultãSintegraResultadoConsulta Jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional\

-■ *I cSP L

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 27.125.949/0001-74

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ari. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:01:39 do dia 11/01/2022 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 10/07/2022.
Código de controle da certidão: 05A0.6BE5.806A.2CBE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

Data daN« Certidão: 056488/22 12/04/2022 16:25:29

CPF/CNPJ: 27125949000174Inscrição Estadual: 125165811

Razão Social; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

RUA COELHO NETO, 673 CEP: 65950000 - CENTRO

Município; BARRA DO CORDA(99)81336702

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelo art. 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n°

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS

SITUAÇAODATA EMISSÃODOCUMENTOTIPO
PARCELADO04/03/20204920630000100AUTO DEINFRACAO

04/03/2020 PARCELADO4920630000101AUTO DEINFRACAO
PARCELADO04/03/20204920630000102AUTO DE INFRACAO

PARCELADO4920630000103 04/03/2020AUTO DEINFRACAO

04/03/2020 PARCELADO4920630000104AUTO DEINFRACAO
PARCELADO4920630000106 04/03/2020AUTO DEINFRACAO

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/08/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portaI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/05/2022 11:41:03
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data daN® Certidão: 035653/22 22/05/2022 11:48:56

CPF/CNPJ: 27125949000174Inscrição Estadual: 125165811

Razão Social: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

RUA COELHO NETO, 673 CEP: 65950000 - CENTRO

Município: BARRA DO CORDA(99)81336702

Endereço:

..efone: UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 19/09/2022.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 22/05/2022 11:48:56
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO
CORDA ■ MA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E OESTÂO
R. ISAAC MARTINS, 297 - CENTRO ● BARRA OO CORDA - MA

CNPJ 06.769.793/0001-17
BARRA DO COROA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N“ 13471/2022

A Secrçlana <lc Plancjamento.Ofçamenio c Gcsláo da Prcfflitüm Munidpal dc Batta do Corda ● MA a ro«juerimftn»o da pessoa intcmssadíi
CARVALHO OOMES DISTRIBUIDORA LTDA ● ME, CERTIPICA para os fins que le hzartm necessónos, que a pessOâ iurtdica1is»ca a seguir
teferenàada náo registra débitos para cí»m os coteea p*a;Ü£os lmJn^cípalS até a presente dala, tendo a presente CERTIDÃO vâWade ató o dta
22*0^/2022, ressecando d d«rto da Fazenda Wurlçipal de cwgir o rccohtmenio ̂  débitos, tnbuiarics ou nào, consLUrdo antenorraente a csia dala
ir.esmo duranlo a vigènda desse pn»2o

Codigode Cad»wo
5667

CPFiCNPJ
27.125 9/0001-74CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME

EU TO

CENTRO
Lotíadeuro
RUA: COELHO NETO. 673, A, CEP - 65950-000

BARRA DO CORDA
UF
MA

Flrraüdade da Certidáo

REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

ATENÇÃO: Ccrtídâo erailJda com base no Código Tnbulano Municipal lei n” 946/2021

UsuJHd C«nm/1s Meire

Vri.ia2iWK720f II 16

va tíi ai« 22/07/7077

de CmMa da CcflJdòot/.cwo U'«V3£GTZLB

r««ira ou ̂ rttní» wuUkAMi rsts cSXirrienlo.

Cviuile 9 ruiumodade d«u u.Kio nno/t^TBecrorcarrrrníeK.cemry.íi^hi tox

baffadocorda.farnle*,cora.bf/fam-lex,’servtel/bwcertidooMnpre5S3o7IDuOSmm28rOJ*2ajPHMuESírdTHIYX|gfCE2U05RDOaG?BrrícOP2_tPBíSU . 1/1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARRA DO
CORDA - MA

SECRETARIA OE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E GESTÃO
R. ISAAC MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA

CNPJ 06.769.798/0001-17
iilBARRA BO COROA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 13471/2022

A Secrelana dc Planejamenw.OrçaíPcnlo e Gcsiáo da Prcleituni Municipal do Barra do Corda ● MA. a rcnucrimonlo da possoa inicressada
CARVALHO GOMES DISTRIBUIOORA LTDA ● ME, CERTIFICA para os fins que se lizcrom necessâros, que a pessoa luPdicaTisica a seguir
fcleteridada náo regisun debilos pata cotn os coires públicos municipais olé a presenle rtala, lendo 3 presetue CERTIDÃO validade ale o oia
22/07/2022, rcssaVanflo O dircilo da Fazenda Municipal de e»lgir o rc&jlhimcnto de délálos, Inbuldnos ou nSo. constituído arxenormento s esta data
mesmo durante a vigência desse prazo

C0O90 êe Cadastra
S667

CPFíCSPJ
27.125.W9/IJ001-74

CcnrOLeile
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA ■ ME

logradouro
RUA: COELHO HETO, 573, A. CEP - ES9S9-B00

CkIsOh
BARRA DO CORDA

Ba.no
CENTRO

UF
MA

FlnaUdado da CcrtldOo

REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL

ATENÇÃO; Cert:ddo ccntlda com base no Código Tribulano Murlopal lei n* Ô45/202I

Usujno Csmrryte

Err4d^9 23AV2022C/ 111»

Váitf» Mi 22.*D7/7077

ColíQO 4e ComrUB úa ILWâCCT^Ô

4LiaV}<M ravjf j fai ●pxrwi lovalòvi fSU dDummio.

CcAUfM 9 .*u]léfX cáldJs dtiU C«<^>e*P art mtp J tirroc cçotcã 1 air nr-i.>m lex^f«r. totlr iwpncr*«auie«n

MrrBdoeordafínil»«.com.brrtam-leu'servlci'nAcanidaovi>pri'-:-.!io'>1Dia5mmzer<tJ*ZOJPHMuESrTulTHIYXIgrCE2UB5RDODG7nmcOP2_1PBrSU . l/l



estado do MARANHAO po CORDA
ORÇAMENTO E OESTÃO

CNPJ: oe.TeQ.Tgs/oooi-'»'^

Al VARÁ DF T 0CAU:M

30/2022

X r> g F1 1NC1»N

Exercício

(w >
oo

 AMENTQ

: 2022

Validade; 31/12/2022
N2 do Alvará:

695
Inscrição Municipal;

distribuidora LTOA-ME

LTDA - ME
Conl,ibum.,: CARVALHO GOMES

N„„eEan,„l=: CARVALHO GOMES CISTRIBU,CORA

rPF/CNPJ: 27125949000174

ellZ.: RHA COELHO NETO, ST3-CENTRO
Complemento:

CEP: 65950000

Atividades
alimen^iose'" geral

io atacadista de produtos4639701- ComercK)

4641903-

4646001- Comercio

4646002- Comercio atacadista de produtos

4647801 - Comercio atacadista de ardgos

,««8 - Co™, '

aaoViiO d. .rtg«

W.S» d. «1"^““ d. p«Nm

de higiene pessoal

de esaitorroe de papela

.d.

ria

consetvacao domidliar

y
Hnrário de Funcionamento:

Sábado

Das; 0 Até: 0

Feriado

Das: 0 Até; 0
Domingo

Das; 0 Até: 0Mteio de Semana
Das: 0 Até: 0

Observações:
0 m*

Area Utilizada:
Insc. Imobiliário. 10/01/2022 relerente a Taxas de
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DO COROA-MA, 10/01/2022
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ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA
MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
LICENÇA N5 042/2022

A VIGILÂNCIA SANITÁRIA, de conformidade com °

Complementar n” 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇAO SANITARIA.

PREFEITURA
>

BAPttAPOCOMA

I
I

RAZÃO SOCIAL: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

GERAI, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS  - SUPERMERCADO

ENDEREÇO: RUA COELHO NETO, NS 673 - CENTRO
RESPONSÁVEL TÉCNICO:

CR" N*
VALIDADE: 08 DE FEVEREIRO DE 2023

- ma, 23 DE FEVEREIRO DE 2022barra do CORDA Ic\  -(L \ (K
'  SHv/a AivM Óuftdelha

ANE r.liMHA ANDRADENAKY CRMV-MA 0774
Coordenadora de Vigilância Sanitana

Barra do Corda - MA.
Secretaria Municipal de Saúde

Barra do Corda - MA.
Interina

Alvará deverá sef afixado em local vialvel ao púMlco.



Consulta Regularidade do Empregador20/05/2022 15:55

CAÊJCA
iix-\ scoNCM ^ederal

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SocialíARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA ME

Endereço:

27.125.949/0001-74

RUA BENEDHO LEITE / CENTRO / BARRA DO CORDA / MA  / 65950-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/05/2022 a 16/06/2022

Certificação Número: 2022051802142935765700

Informação obtida em 20/05/2022 15:54:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.t3f/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

DISTRIBUIDORA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)Nome: CARVALHO GOMES

CNPJ: 27.125.949/0001-74

Certidão n°: 307097/2022

Expedição; 06/01/2022, às . ^ ^
Validade: 04/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dat

09:13:51

de sua expedição.

■] DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) ,
° 27.125.949/0001-74, NÃO CONSTA do BanCO

Certifica-se que carvalho gomes
no CNPJ sob O n' -inscrito(a)

Nacional de Devedores Trabalhistas. t ●
certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

,  acrescentado pela Lei n” 12.440, de 7 de lulho de 2011, e
°  1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho
na Resolução Administrativa n
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

desta CertidãoOs dados constantes são de responsabilidade dos
até 2 (dois) dias

Tribunais do Trabal atualizadosho e estão
à data da sua expedição,

a Certidão atesta a empresa em relação
agências ou filiais,

certidão condiciona-se à verificação de

anteriores
No caso de pessoa juridica,

estabelecimentos.a todos os seus

do Trabalho na

sua
A aceitação desta
autenticidade no
Internet (http://www.tst.jus.br) .

portal do Tribunal Superior

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional d

dadosTrabalhistas constam os
naturais e juridicas

e Devedores
das pessoas

do Trabalho quanto às obrigações
transitada em julgado ou era

à identificaçãonecessários
inadimplentes perante a Justiça
estabelecidas era sentença condenatória

trabalhistas, inc
judiciaisacordos

concernente aos
a  custas, a

lusive no

recolhimentos
emolumentos ou a re
de execução de acordos
Trabalho ou Comissão ■

previd

,
d

enciários, a honorários,
colhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ministério Público do firmados perante o
e Conciliação Prévia.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.125.949/0001-74
Certidão n'=: 307097/2022
Expedição: 06/01/2022, às 09:13:51
Validade: 04/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que carvalho gomes distribuidora ltda (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.125.949/0001-74, não consta do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.



SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO

JUDICIÁRIO DA COMARCA DE BARRA DO

CORDA. ESTADO DO MARANHÃOnr--ga«v.rr1' n r» r»

id D 0 ü11 ’ 11 1 1 1 n ri

c:i:R i ii)Ào dí: distriiuiicão
(Acõcs lic Falôndu o» Rccupcrsicão .Indiciai)

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO, a requerimento

de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes ás VARAS DE

FALÊNCIA OU CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL,

INSOLVÉNCIA CIVIL, a partir do dia 1° (primeiro) do més de janeiro do ano de dois mil e

cinco (2005) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES E/OU

EXECUÇÕES em que a empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA - ME.

pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 27.125.949/0001-74,

estabelecida na Rua Coelho Neto, 673, Centro, Barra do Corda/MA. ocupe o polo ativo ou

passivo. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente no

Termo Judiciário de Barra da Corda. Estado do Maranhão. O referido è verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Augusto Gaiba Falcão Maranhão", nesta cidade de Barra do Corda, Estado do Maranhão

a Geusileia Noieto Lóbo, Auxiliar Judiciário, mat. 115469, consultei e digitei.Eu
T-

Nahym Ribeiro Abas, Secretário Judicial Substituto da Distribuição,

subscrevo e assino. Barra do Corda/MA, 24 dc março dc 2022. A presente certidão terá

lata, conforme art. 198 do Provimento n°

E eu

validade dc 60 (sessenta) dias a contar dest

11, dc 08/10/2013, do Código de Norr^s aa CttJ/MA.

l . .'.1
IrMJVBEjR

icialyislribuidor Substituto ’ i
Mdt.\160T64VTJ/MA

BAS t

OMtSt* . .

niisi i(\ .tO:

() CNfJ.lCr ciinvLiiilc iicslii tcrlId.V' lid iiiruniiíiilo pelo Miliiil.inie, Sua lilul.uidaiii: devera ver eonretiJ.i pelu inieresvido mi
ilediiMlárii’

Ksi A n;iiTii>Ao AHUANta: so.mk.vi k a.s vakas coMiiNS no TíUMO jiiiiiciÁRio nr. b\kr\ uo
roKnA-.MA

S»d»: rArum D*»cmb*rgiaar *Augu*lo G*lb« Falcto Mtr«nhlo~,
Avonldi Mliilontrio P«ríln Smllh. J49 - VIU Cirvidí, CEP.; ÍS.950-000 fon»; (099) 3Í4J-J557

Digitalizado com CamScanner



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

- , - IGOVO^NOIxj

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro dc Empresas Mercantis - SINREM

C^Ecamo$ Que as «fo>ma;ões aoauo constam flos documenos aiQuvadu
nesB Junta Comercial e i*o vigentes na data Ba sua exc»*çâo.

Prolocoto: MAC220179173&Nome Empresarial: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Último Arquivamento Número:
Dsla:25y0S/202l

Natureza JuridJca: Sociedade Empresária LimitadaNIRE: CNPJ:
21200956286 27125949000174

Aiqulvamentot solicitado:
Ato:Oats:Número;

6ALANÇO2^0^21
t.

Esta car^áo toí emitida pela Junta Comercial em l&'C3/2022. às 09:51:55 (t)orâno de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresafacil.ma.gov.br, com o código ZIVOOJAT.

MAC2201791736

LARISSA ROCHA DASILVA

Secretário Geral
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--B\N( () C7 HNANCIAMF.N lOS

KINANCiAMKMOS

I ü I a I - l*ASSI\ 0 CIRCl LAN I K

PASSIN Ü NÂO ClItCI 1.ANTK

PASSIVO KXKílA Kl. A I.ONÍÍO 1‘KAZO

BANCO COM KMPRKSTIMOS

Banco do Nordcsic do Biasil S A

-BANCO COM F.MPUKS 1 IMOS

●VASSIVO EXK;I\ KI. a I.ONOO I'KA/.0

HNANCIAMKNK)

BANCO COM KINANCIAMKN IO

Banco ilu Soldcslc (I-monciiimcnlol
- BANCO COM l●●|NA^CIAMKN IO

KIN ANCIAMKN IO

Tnlal - |●AS.SI\ONÁO( lUn l-ANIK

l*ATHIMOMO l.HJI 11)0
CAITIAI,

CAPirAi.sociALsi Bsciuro

2ü2.l59.4(.C

202.159.46t

2»:.i5y.46(
”l.llt7.oy3.45C

2 1.4 01 005

***●

40 000,0(K ■

●4Ü.OOII.ÜOC
22 I 01.003

●“●●4II.0U0.HÜC

63 636.45C

■*6J.636,45C

●■63.6J6.45i

●■■●lt)J.6J6.45(

● * É

2,2 2 01 UU7

100 OÜO.lXH'

IÜO.IIOU.OOC

●●'●lOO.OOO.OOC

»*«●
34 1 01 001Cajnlal siK')al iiilc;!rali7adi<

C \ri 1 Al.SOt lAI- SI BSt KUO

-CAmAl.

UKSKK\.\s 1)1-; i.rcuos

' U CUOS Ol PUFJl l/.OS ACIMl LADOS

Lucro acumulado cscrcicio anicrlot

Lucro li(|Uido ihi cxcrcicio

l'icjui/os acumulados cvcrcicío anlcnor

Ajusic de exercício anlcnorcs
-LITROS OL PRIMI IZOS \CI Ml LADOS

-RKSLKA AS DELLCROS

M  al - PATRI.MONIOLigi IDO

●I <)lal - PASSIAC)

114 2X2.y5L

24 5Ky.43C

(<» 105,6yp

3.30.500.00C

●●■●4IIU.y66.6yC

●●4l)0,')66.6yC

5iin.y66.69c

l,7yL6y6,59C

●i «

*●

2.4401001

244 01002

24401 003

2 14 01 005

■( XXXXX y



Página 5 de V,CAKVAI.HO COMES DISTRIBUDORA LTDA
S'irc2i:(KW562K»CNPJ ● 27.125049/0001-74 16/02/2017

CIOADIi Barra dl) CouluRllACOI=I.HO Nino, 673

Balanv» Parimonial cm

BAIKHO a-NTRO MA U I' 6595II-OÜO

Diariü 3 Kutiia. 531/12/2020

IMPORTA ü PRTSTNTI' BALANÇO PA I RIMOMAI. SOMAMX) NO
.ATIVO C NO PA.SSIVO I 791 6*76.59 itM MlLHâO. SL^LCTNIOS L NOVENTA
F. UM MILSniSCr-.NTCXS K NOVENTA F SEIS RLAIS E ClNOLLNl A K SOVl-
a-;siAvos)DT acorixmom a ixxruMi-TírAÇÀooiir nos roí
APRESENTADA

Biirrii ilu Coida. 31 dt do/cmbro dc 2u2o

I RAM ISllK.OMI S l‘l Kl IHA M. IO
Siicio AdmmidirKkir

CPI'. 024 357.173-93

KC) lM4434S92(H2-S(Xgâo SESP

l-xpcdivai) 17/09,-2006

IL1X)MAI< SANTOS CHAVES

Tf:C CONTÁBIL

CPI- 237.07H 013-19 CRC: 0*427/0 MA

RO 805692 Orgâo: SSP MA

lÁpcdKii) 26/11/1982



Páylnct 6 üc 2
( Ain-.M.MOÍÍOMKS DISI Him HK)I< \ I.U)\(HnjlM)

CNf>J-27.l2<.9-l9/OOOI-74

lindtrcço- RUA COU.IIO Nt;TO. 673. ClíN CRO. Hafrii JuCoraa. .MA

I>cnu>n>lmí«> dii Koullailo il« lAcrvicio dc Ül/01/2020 ate 31/12/2020

NlRi;. 2l3on»l562S8 Haia 16/02/2017

Diaii» 3 Follia. 6

l:\cicicio AluaiCla>->iricavã«Oc-MinçSo

Rl'.C'1'.l TA

RrCHITAOPFRACIONAI.

RI.CI-riAS !)i; VFNDAS I- Sl-.RVICOS

MURCAIXJRIAS

5 754 720.55C} 1 3 02 001VciiOa ik mc[cadotia.s a \ lUa
●●5.'’54.720.S«

-MKRCAOORIAS

●*5.754.72U_«:5C
■=UKCK1 TAS DE VENDAS E SERVIÇOS

●●5,7.‘i4.720.55<
-Totíl l - RECEJTA OPERACIONAL

in;nucoí-s

1)1 [>ucoi;s nt RrcniiA-s

WANCl i.AMFNTO E l)l-.VOl.l.'COi-S
16 774.751)3 2 1 01 001l)c\«liicni> de nuTcaüoiias
16.774.750● 4 *« ●

«CANCELAMENTO E DEVOLIJCOES

l,M1’()S VOS S/VHND.AS h .SKRVICUS
6X7 HW.IVl)3 2 I 02IHUlcm^ s/ \ciida< c stnicos

40 5')5.-l()[)3 2 1.02 1X12l’iü V vcnda'< i: «fvicos
1X6 *1X5 021)3 2 1 02 003l oliiis s/ \aiuJn'>

●●●●')14.')K‘).67I)
-IMPOS TOS S/VENDAS E SERVIÇOS

●"*●931.764.421)
-DEDUÇÕES DE RECEITAS

●●●●931.764.421)
«Total - DEDUÇÕES

niTRAS RI;CT:irAS

KI-ri:II AS DIVt-RS.AS

Df SlO.SAS UKTPFRADAS
21 405.I.3C3 3 2 01 IH)5Kocciia c' hiinilkacao

2I.405.I3C
DESPESAS RECUPERAD.AS

2I.405.I3C'
«RECEITAS DIVERSAS

2I.40S.I3C'
TolilI - OUTR.AS RECEITAS

●●4.X44.361.26C
«Total - RECEITA
CUSTOS

CO.MRRAS

COMPRAS Dl MÍ RCAIX)RIAS

MTRCADORIAS DIVliRSAS



t \K\ \1 Iio íiOMi.s ms ruim moK \ i.ii>v(mM«n

C-NPJ V l’5‘«9-OOill--4 MRí; 2i:*KN56:88l)a>. 1V02'2Ü17

1 nJcítco RI;a coelho Ni ro, 673. Cl NTRO. Baí.a Corda. M \
l.nücrtvo. M dcül'(Jl/20;i.aic3líl2/2»20
|)

\
S*'

\
1 vili>l '

\i3

emon«faç») do Hesiilüido do I xercitio Exctchlio Arual
na.vsilita(;ao

IX-xcriçfto ‘>7 754.600

I 47.< 1.50,6X1)

●●|.5-'2.XK5.2XI»

42 I 01 00'

4 2 I IH (Xl2
MercadtHiux a <1 lüta

Mcrcadona»»pfa/o

MKRCADORIAS 01VKRSAS
●■|.57:.8».S.2XI)

^COMPRAS l)K MKRCADORIAS

●M.572.XX53I>

ToluI - COMPRAS

MERCADORIAS APLICADAS

MERCADORIAS E PROODIOS

MERCAiXmiAS DIVERSAS

EsUMiuc Imdiil

Mercador lat

'w' l●lna^

MKRCADORIAS DIVT.RSAStr

3,460011.350

.5.2113 5X6,450

,5 X4H 575.90C

2.822.K2t.‘»0H

4 4 1.111.002

4 4 M)1 l«'5

4 4 MH (X)5 *●

●●2.X2:.H2I.‘»M>

^MERCADORIAS E l*RODUTOS
●●2.X22,H2I.‘»'I»

- MERCADORIAS APLICADAS● r o t ii i

●4.J')5.7IP.1X»

»T o ni I - CUSTOS
DESPESAS

DESPESAS OERAIS

OI ;SPESAS OPERACIONAIS

AOMINIS IRAI IVAS

Pio ● lahorc

SaliitiO' e oídciiadoc

23 933.1X10

5.282,140
' 1 I OI.ÍXH

5 I l 01 002
7 57‘).460

5.1 1.01.005
2í>2,570

15-294.440

Rcsci>ao
5 1 I 01 007

5 I l.OI 1)15
Egts

Inss emprega 1.618,920
5 I I.IH "14

Insx ral 5 I29.‘>50
5 I I li| "l‘

4 352.iX)0tiiss lorccifi«
5 I I III i>r

1.5* salaiiov c encargos M>ctai> ●●'●●5‘).232.4HI>

«administrativas

VENDAS .59.977,141)
5 i 1.02 002

Salanox c lirUenados 5 544,650
5 1 1.02.007

Egls  43.521.791)

«VENDAS

DESPESAS DIVERSAS

Energia cictrica

4 950.20D
5 I l 03 005



Hãdinã U dè 2c'AK\ Al.no (;oMKs i>is iKim idoka i riiAioojiM i
CNPJ 27,t25.W'tKHII-74

Lmkrcço RliA COKLHO Nirro, í.73. CPN TRO. Hana «InC orda. .MA

l>:immMniçaiiío Kcsiilla*' do I xercicui de (11/01/2020 aic .11/12/2020

MRl-212(KW5628(t[)aia 16/02/2017

Diaciii ’3 folha 8

lX'scriíâo Clussideiivfhi üaMneiu Aluai

rIlum1rarl«^ eoniabeis S l I 03(K)5 [lOUD

Despesas c/ HiOuarc

Despesas cJ icms

IXspcsas Cl laiKhcs e reftieocs

S M 0.4IHI8 OD

X K.‘>2]l.1D5 I I 03012

< I I OÍOI‘1 .'sí.iHlD\

C í{lI7cspesas e/ bens ik |K(|iiciio \ ati<r

llonoruruK .Aduxalieios

●Í.S‘W,(XJDf I I 03 027

s I I 0.1 O.W 2lHKi02.5ll>

-DKSPKSAS DIVKRSAS 25l.i<-lS.24l>

“DESFKSAS OPERACIONAIS "●●3.34.3'»'I,SII>

ODTRAS Dl-;SI’i;SAS

Di:sl’i;SAS UNANCHRAS

Juros e despesas haneanns

^^s/s s/ oiearpos c imposios

10 273.30D3 1 2 01 002

3 I 2 OI 001 I  185,730

■^DESPESAS FINANCEIRAS « ●

DI;SI’ESAS I KIIU) IARIAS

Miilias i/ encargos conípcnsaiurios

Impnslns e la\av

5 1 2 02 IHH 7 311.MD

1 305,3205 I 2 02 (MM,

832.830Ipsa s I 2 02(í07

DESPESAS 1 Rim: IA RIAS

i)hSPi-..SAs isi)i:on iviis

Miillns fiscais punilivns .5.I.2.04.Ü0I 17.555,341)

^DESPESAS INDEDUTIVEIS I7.555J4D

=Oll I RAS DESPESAS ●**●*38.583,831)

- DESPESAS CERAIS ●●**3'J2.V83J4»

RESUI.TAIX)

RCSn.TAIX) NAO OPÍ-.KACIONAI.

RiiSUI. TAIX) OPKRACIONAI

Irpj do escrcicio 21.2(,5.6705 2 I 01.001

Csll dl' eseiciciu 5 2 I 01 002 ')«l.5./,40

3t.UHI JH>^RESl l.1 ADO OPERACIONAL

●‘RESlil.TADO NAO OPERACIONAL 31.081 Jll>

●To t II t - RESULTADO 3I.IIHI.3M>

-Tol II I - DESPESAS ****424.U(.I,65I)



Hãginã y aè 2( AK\ \I.HO(;O.MKSI)ISIKIIIl mOKA

CNPJ:27 i:5<M9^fHMII-7-í

l mlcfe.;o Rl^A COLLMO NLIO. 673. CÜNTRO, llairado CorJa, MA

IX-monMr.ivJodoRcsiiltaili>do Hxerciciiidc 01/01/202(1 ale 11/12/2020

NIRI- 2l2(K».‘!62XSl)ala I6A12/20I7

Diariu .’3 l-olliu'')

Descrição ClaMificaçâo

Kiüsui. iAix> IX) í;xi:rc'k:i()

RjrCtlITAS-— 4 X44 361.26C—>

1)I;SI'1;.SAS + (.USTO.S 4 810 771,831)

LMCRO l K.iriIH» tX) f-:Xl RCK IÜ 24 JKU.I3

● * i \\\VX )



C VliN AI.liO (;OMKS DIM KIIU ttlOKA I.H)A
CNIM: 27,125'M‘)rtW01-74

I ndacvo. RUA COCMK) NK lO. 673, CUNTRO. BirraUot ordi». .MA
Demonstração <fo Resultado do Exercício 31/12/2020

NIRt;. 2I2ü(W562ti«Daia l^■ü2/2lH7 Página 10 de 12

Diârio .1 r<.lha 10

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 24 589.43 (VINTE E QUATRO
MIL, QUINHENTOS E OITENTA E NOVE Reais E QUARENTA
E TRÊS CENTAVOS) DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA

BARRA DO CORDA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO
SÓCIO Administrador

CPF 024 357.173-93

ILDOMAR SANTOS CHAVES
TEC.CONTA8IL

CPF. 237,078.013-49 CRC . 08427/O-3-MA



Página 11 de 12

t VUN ,\I.MO (;O.MKS ntSTKIIU IDOUA I. IDA
CNPJ: 27.125.949 0001-74
Rua Cocllirt S'«o. n." 67.1
ücmonstraçSwda Boa Situavfli* Lconõmico-l-inancdro

NIRH 21209956288
Uairro: Ceiilro

-11 12 2020

Daia:
Cicliide: Barra do Corda - M\

Diário: .'

I7.02’2ül7
n;i>- 65.950-000

la; 11

<5

Demonsiracâo da boa situação econômico-financcin»

P P L ̂
scguíntc.s parâmetros em 31/12/2020;

iiulioc dc Liqtiidc'/. CcruI (Il.G)

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo
!,(; =

i’assivo Circulanie ILvigível a l.onyo Pra/.o

1.582.672,91 -i- 1.07J.62 = 1.583.746,53
I.G = 1,29

1.187.093.45 -*-40.00(1,00= 1.227.093,45

índice de Sohéiicia (ienil (S(í)

●Ativo Total
s(; =

Passivo Circulante ● L.xigível a Longu Prazt)

1.791.696,59
S(i = - 1,46

1.187.093.45 + 40.000,00= 1.227.093,45
Índice de Liquidez Corrente (l.C)

Ativo Circulante
Lc: =

Passivo Circulante

1.582.672.91
LC = 1.33

1.187.093.45

Barra do Corda — MA, 31 de dezembro de 2020

rRA.NC LSCO (ÍOML.S Pr.RF.lUA NKK)
R(i: 04434892012-8 SILSITMA
CPI : 024.357.17.3-9.1

II.DOMAR SA.MOS CIIAVI S
CRC(MA)0()8427.'O-,3
CPI- 237.078.01.3-19



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 12 de 12
■y

K

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente
por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)
CPF Nome

02435717393 FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO

23707801349 ILDOMAR SANTOS CHAVES

CBRTiriCO o REGISTRO EH 25/05/2021 16:34 ÍOB 2021069S560.
RROT003LO: 210696560 DE 25/05/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103661159. CKFJ DA SEDE; 27125949000174 .
NIRE; 21200956286. COH EFEITOS DO REGISTRO SM: 31/12/2020.
CARVALBO OCMES DISTRIBOIDORA LTDAJUCEMA

lIlIAN TilEBESA RODRIGUES MEKDCtIÇA
SECRETÃRIA-GBRAL

ww.«^rasa£acil.Bâ .gov .br

A vâlidAde d»8ta dpeMn»ncp, fiea à rW aua autanticidada nos ;»sp«ctivos postais,
iníotcaando saas caspactivoi cMlgos da vaci£lc«ç&o.



Govemo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercia) do Estado do Maranhão

-.'●●it-E'» OOVERMOBO, - W' IFACIL'“""«‘o

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Fotocópia de Processo

Sistertta Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Cenkcamos Que âs miixmaçees aOaixo conetarn dos documenios arqu*vados

nessa Junsa Comefoaal e sSo viQsnee na data da sua expedição.
Protocolo; MAC2201791736Nome Empresarial: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTOA

Natureza Jurídca: Sociedade Empresária Limitaria

Último Arquivamento Número:
Data: 25/0^2021

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária LimitadaNIRE;
21200956288 27125949000174

CNPJ:

Arquivamentos solicitado:
NOm^ro: D«tt: A(p:

aALANÇO%1»3eS60 2St&2021

Esta certidão foi emitida pela Junta Comerdal em 10/03/2022. às 09:51 £5 (horário de Brasília).
Se impressa, veriRcar sua autenticidade no httpsvrwwvr.empresa1scil.iTta.gov.br. com o código ZIVOOJAT.

MAC2201791736

LARiSSA HOCHA DA SILVA
Secretário Geral



c akvai.ikk;umíis disikiim iiioka udv
C’NI>J 27 i:5'M'í,(WÜI-74

KllA (■Ol:'l,nONI-:iX),673
Kaiaiiv» fatimuNiial <lc (M.OI/2020 ulc Xi/l2.^02U

MKI-. 2l2»W5
HA

Página 1 de lí:fi2XX I(.'|)2,7U|7
IHKí) CliNIKO ('IDADI'. Hiirrnt]c>C'i<r(lu MA (>5yj0-0(K)

Diâriti X Tolha I

K\c(cicio AiimIDíscriçflo
AlIV»

\l IXOCIKCI I.AMK

Classillcavâo

mSTOMNKJ.

<A1.\A

I  I I III <)i>lDiiiliciio cm cspccic
<AI\A %.H';j.4ül>

DKTOSn OS B \\C \H1()S

4K7 IV7.151}I I I 02 00?Banco Sicoub
● ●● ● 4J*M‘)7.I5I)- DKTOSi roS HANÍ AKIOS

ACI.K ACAO I.IOI II»:/. IMKOIA I \

Banco Oo Hnisil S/A

Banco Oo NordcfOv (Aplicavao)

ACAOl.iyi ll)T./. IMTIJIA I A

-mSPOMNTI.

hkvkdouks
IMI’0S10SA KKCI PKKAH

178 «i>h,«8J>I 1.1 04IAH

22 470,681)

2ÜI.2«r>.56l>

I.I 1 Ü4U0.7
● ●●4

● ●●● 761J77,1II»

.126.001)

I 502.0U)

I I .) 05 U(HTis a iccupcrar

Cofms a iccupetai
-IMTOSroS.S KK( I TT,R\I<

IMTOSIO \ ( OMPKNSAK

1 l 3 05 005
I.X2H.IIIII

4 03S27I)I  I 3 (KiUÜITis a cimipesaf

I ulins a usmroisai
-IMTOSIO A COMI^KVSAK

-( IU:i)l IO l>KVH>OKTS

6 481,470I  13o<>oo<
●●■*"10.5T»."0B

●♦●●●12.347 JtOl)

T..SIOOI h
MKKCADOKIAS

8US.018.001)

808.<)48.Uim

●K0X.')48.«0t)

1.1,5.01 miiMercadorias. 1'rodulos c liisimuis

«MV.IU ADOUI VS *4 é «

=>;srooi K
I ulsl . ,VTIV(K IKCl I.AM>;

AI I3 0A,\OCIR< t I.AM K

i.5«:.672.yiu● ●

.\TIVOKKAl.l/.AVt:i. \ I.ONílO TU.V/0

INA KS riMTMOS

1 07,5,620

●●1.073,621)

●●I.U73.62I)

I 2. l 03 003l-taiicisco «iomc.s Tetcira Ncio

-INVKSri.MKMOS

- A l I\ O lU.AI.I/.AVKl. ,\ I.OMIO TKA/O

|\lOBIl,l/.\D()

MOVKIS K l IKVSIt.lOS

30 000,001)

15 OOO.OOl)

45.U0U.00I)

I 2 3 05 001

I 2 3 05 030

Moveis c uiensiliiK

Computadorest Ptiiléricos
-MUVKISf. l TKSSIl.lOS

-IMOBII.IZAIIO

m:k l I.OS

V KK l l.OS DKCAHCAS

●●●4S.oim.mii)● 4

80 000,001)

40 000.001)

124 01001Caimiihao Mercedes Ben/ 1620

Cammhau l\>rd 14000 124 01002

●■●●120.000.001)-5f,K'n.(>SDK(.VR(i.VS

M.VQI IN.SRIOS. KQVITAMKM OS E KEIIU.VMEM A

M.aijuinnrKisc l:i|iiipaineiiU>s

'MAUHNAKIOS. KUl lTAMEMOS K TERKVMENT

-VEKll.OS

50 000,001)

.«U.UOO.UOD

170.1100.001)

I 2 4 0-1 001
● « é«*

DKTRECIACOES. AMOUI l/,A( OES E EX.Vl SI (>ES

i»:t de mon eis e i ENSII.IOS



( AKVAUfO (;OMES 1)IS I KIBI IDORA l.TDA

CN1’Í. 27 12Jy4>J/Ü(H)l-74

Kl.'ACOni.HONETO. 673

Hulan^ti Palfimomal dc (11.1)1^020 ate 31/12/2020

NIKE 212009
H

Página 2 de 1::56288 I6.'Ü2/20I7
AIKRO CESrKO CIDADI: Ibtra do Corda ,MA CI-.I’ (>5950-000

17iiuii> 3 Holha 2

IH-scrivAo r..\ert:ú'iii Alutil

I 650.'X)C

1.65ü.0U(

Cla^sítkuv-^lc

I 2 6 (M UOIDep dc motcis c ulClI»llK>^

-DEC DE MüVEISEl lENSIMOS

DEI’ DE >IA0S E EQl ll*AMK\ l ()S

IX‘p dc maqmnac e eqiijpiimenlos

-DEI’ DE MAQS E EUI »’A'1EN t OS

DEP DE F-QI IP. DE JNEOU\l.\ I IC.V

[>cp dc Equipnmciilos dc Inuloimalica

DE:P de EO) IP. DE IM-OKMÁ I K A

"DEPRECIAÍ OE>. .VMOH I l/.ACOES i'. EAAl S lOE-S

- vnvo.NAociMci i.AME

'I mal - .VTINU

-'W.

2(*-I 2 6 08001 3 7-I9.0.K;

●J.74>).94(*«**●
C f^L

1 650.00CI 2 6 MHHIJ

l.65U.0Ü(

●*7,ü49.94(

2UV.U2J.r.M>

1.791.69(1.591)

â4* ●

«4

I XX.K.XX V
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KL’A COHUIONbro. 675
P.itimHininl di.-0l;UI/2O2'>alc .5I/I2/2U2U
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IIA
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IIUM) CliNÍRO nOADi: IliiíiaA-Coíila MA CliP ()5''5lJ-ii<M>

Diario 5 l-iilha 5

'  -SÁ
Dcstrivâo

|■AS,SIV(^

l’.VSSI\(K IKCt'l.\M K

('[assifiLuvA»

1^C> 1; FfS.

á.hOKNF.O.nOKKS

!)« ri.K A Í AS A l■A<iAK fhcn

CV L XI Ü55ASI’

26 7>JX 36C

I 522.25C

2 I I UI OUIAimvcm Malvus s.a I7a\imip('liv
Camil Alimcniuv S/A

FCÜIivciraeCintlda

2 J I UI UlN

2 I I UI UI1

“5u.52l2 I t 1)1 (ii:Ccaiii OiMiibuulora dv AlmK-nlos I (da

I < Nmisu 1’crciia 2 471 67(,2 I I 01 01.^

2UI .íau.SiH'

J

30 250,221'

I «61.I5C

52üOÜ,OUC

62X 4.5C

& 518.541'

I ‘«y.70('

5 326.82C

7.I5(I.55C

Saniii l/*abcl A1ln1\:tllo^ l.liln

.Aimu/ciii Kio l'i(aiiha.>

lecidiis c Amarinho Miguul Ilnclidumcu

Rvai l’ri><luius dc Hi|icnc c l.mípc/a
Cuincrciu AlacadiMa Iü>K l^iidi MI-.

Ciibcsa (.'imicrci» dc Kcbidas Sniila Juiia

Jurjic lluljslaft Ctii
Nixiilar liidiisitiadc Saba»

Clímax Kcnmclik l.lda

Mamnt Com Scrx Dixir Sa

2 l I UI 017

2 I I01 032

2.1,1 01 052

2.1 l 01 065

2 1.1 01 070

2.1 1 Oi 072

2 I I UI 101

2 1 1 01 108

2 ).l 01 125

2 1.1 01 162

2 U0X.60C

I 07X.65C

2 I I 01 218

2 1 I 01 228
JC DISI UX5 1MI> C ÜXI* l)i; l’KOI) IND SA

DIST NASC Di;i’ DEI.IMI’ l: CONSr.RVAC.U)

61 355.61C

I ●W7.5ÜC

2 2M,U0C

2 24<.50C'

7213,OIC

865.5SK'

1 OI6.65C

1] I21.38C

2 033.70C

1 5w,7yc

663.IKK

2 508.72C

100 000,WX'

●●●*7IÜ,647.71C

2 I I 01 23’>

2 I I 01 2< l
hrixlviii Ciim dc I riosc I raii\|i I iJa
COMHKCIAI. AKAPIR.ACA 1. IDA

2 1 10! 256ATACADAOSA

2 l 1 01 250

2 I I 0I.2M

PRODU IOS AUM Kl»AMAKCrNIIA 1,1 DA I)

HOTBEI. COMERCIAI. I.TOA

PEIXOiOCOM IND SERV K IRANSPORI KS S 2 l 1 01 265

2.1 I 01 270M Dias Branco S .A Induxiria c Com dc A

ffcx Coravocs ,Mimcnlos S /\ 2 I 1 01 278

2 M 01 302

2 I I 01.317
Dl» ATACADIS I A DE AR 11( iOS f I.IM»’i:/A LI DA

\1LC HERRIilRALCIAUDA

2 U 01 326EMPRESA BRASILEIRA DE DIS1 RlHlllCAO 1.1 DA

2 I I 01 348Chaves Com dc Cosmclicoi Lida

MSK Em|McciidimciiUis
-iM l■l.lc.vl ,^s .\ i’.\(;au

2 I I 01 355

-EOKNEÍLIKmKS É** ♦7I0.647.7K

uhkk;ACOKS soci ms e ikiiu taki.vs

OBKIC ACOKS SO( I.MS E S M VUlOS .V l’A(i M<

4 248,20C

60I.3IX'

208''.17C

2 I 2 01 001

2 120! «1)2
iiiss a fcciilhci

Firls a rccidlicr

Ordenados a payar

lliiiK>rutK>s n pajtat
-OHUUIACOK-SMH IMS E SAI MUOS A PADSH

0I<KI<;A('()ES IKIIH'TAKI.VS

2 I 201.(8)7

2 50»L00C2 I 201 010

l(l,5J’J.7CC

42 4I2,85C

28 307.40C

130 3W.4UC

25 3I3.48C

12 703.0VC

2 1.2.02 001Icms a rccollicr

2 I 2 02.004Pis a recolher

2 I 2 02.005

2 1.2.02 007

Cutins a reculhcr

lipj a tevulher

Csll a recolher

-oi<mc.v('oi.s ruim I Aid vs

PHOVISAO I>E ^●^:KI.AS E I3‘ SAI-.MdO

2 I 2 02 0<JX

“●●23V.I27,I’C

16U18,11C

5 010.53C

PruvisDci de ferias 2 1 2 W 001

2 I 204 002Ptov isoti dc inss s- lerías
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RrACOIil.HONETO. 673

Hulaiso Vjifinximal Jc 01 01/2020 ale 3l''l2-'2ü20

SIRI-, 2120005
H
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AIKRO Cf-SIKO CIDAnt-. H.via dii CoolJ MA n-i' 6<y<o-ooü

IXariii 3 [olha 4

Dcicriçâo Aliial

\ I 445,02C

%JH2.76(

●●●●2^JI40.V4(

Classinvu^So
2 I 2 04 ü<>3Provisui de t'gl^ %i fctias

’rUOVIS\(H)K hKKIAS K I3'S\I.ÁKIO

-OBK!(;.W()KS S»C lAIS E I KIHl I AKl.VS

KMi'KESI IMUS

BANCO (7 EMPRES mios

'<5-
'àf=fs.

●wj ric.y

C K
Buna>ik< Bravil S/A 2 I 3 UI Oill I436A4C

■■«ANU) <7 EMI‘«ES rtMOS

EMPRESilMOS

H.NA.SCIAMEMOS
I.436.34(

|{\.N( (KVUNANCIAMEMOS

llaiico do Niirdciilc (I'tiunci3mcnliii

-B\.N( (U7 EINAM IAMEMOS

●■●El.NANCUMEMOS

-Tolal - PASSIVOClKC;i l.A.ME

PASSn O NAO ( IKCn_^VNTE

PASSIVO E.VKílN El. A I.OMÍO PKA/.O

BANCO (OM EMPUES riMOS

2 I 401 005 202 1 5y.4M

●●●●2ü2.15‘».4M
*●●● 202.I5'»,4<.C

1.IS7.0’)J,45<'

Banco do Nordeste do Htiisil S /\

BANCO COM EMPHES IIMOS

-'PA.SSn O EMUIVEI. A l.ONOO PRA/O

EINANCIAMEMO

B,VN( () COM EINANCIAMEN IO

liniico dii Noithrslc (l'inaiiciamciUoi
BANCO COM EINA.NCIAMEMO

EINXNCIWIEMO

■ J olal . PASSI\(»N.\oniU l l_\.N I E

PVrUIMONIO 1.1(31 iilO
(Ai'HAi.

C.VPl PAI. SOCIAI. SI BSCRII O

(.'apiul sKcuI iiuc^iuli/ado
( APUAI.-SIK IAE SI BSCKIIO

-/^CAPMAI.

RESERV AS BEl.U KOS

I.ICKOSOl PUEJI l/.OS.VC (Ml l.ADOS

l.iivio acumulado cxerciciu aiiicriot

l.iier» lii)iitito do tf wicici»

Piejui/os iiiuiuiiliidos cxctcicio auleriof

.Ajiislc de esercicio anlcnores
● I.K KOS or PRIMI IZOS V( I Ml l,\l)OS

=RESER\AS DEI.K ROS

‘ I i< I al - PAIKIMOMO l.lgl 11)0

-I Dial - P.VSSIVO

2 2 I 01 1)03 40 0IXI,OOC

'4U.IIIHI.UUC

MU.IIIKI.IHK

2 2 2 UI U07 63.636,4<C

63.636.45(

63.636.4.AC

* *● ● ●

●●●●|03.636.45(

2 4 I 01 001 lOOOOO.ÜIK'

■●●●lOO.IHHMHK

●●■●lOO.OOU.UOI

2 4 4 01 imi

2 4 4 01 002

2 4 4 01 003

IH.2«2,05C

24 58V.43C

68 405.(.'»0

330 .5üo,o<k:

●●●●4ÜU.VM.()'K

●●dCIÜ.OMi.lUR

●●●●.AÜO.OMi.íiyC

l.70l.6y6,5‘K

● ●

«*

2 4 4 III 005
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CARV AI.UO COMES DISTRIDI IDOHA LI DA
CNPJ ● 27.125 «M9AI001.74

KUACOFJ.HONino, f>7i

Hulanvn l‘a(rmHinml em

Nire2t2009562X8

31/12/2020

Página 5de líData

BAIKRO CFNTRO

Ift,02.’20l7

CIIMDI: H.vfa dn Corda \tA l M’ fi595IM«t(i

Diono; 3 1'ollia: 5

IMI>()K IA O PRESENTI- BAUNÇO l●AIRIMONIAI. SOMANIX) NO
ATIVO E NO PASSIVO 1,791 696.59 (UM MILHâO. SirTUCKNTOS V. NOVENTA
E UM MU.. SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E LTNQUENIA E N<)VI-
CENTAVOS) DE ACORIX)COM A IXXTUMENTACAO QUE NOS fOI
APRESENTADA

Barra du Corda, 31 dt dc/einbro dc 2020

1RANCTSUK.OMI S l-lin ÍRA MIO
SoCKi Adminisltodor

CPr (124 357.173-93
R<i (EU4348920l2-«Oríiâ<> SUSP

l:.X(>cdivâ(> I7/0<».|2006

IUX3MAR .SANTíXS CHAVES

TECCONTAHIl,

IT*E 237.078013-49 CRC 08427/0 MA

RG: 805692 Orpâii; SSPMA
Expedição 26/1 1/1982
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CAUVAI.IIO <;OMKS DJSIKim IDOKA UDA(0030I)

CNPJ-27 125.94W(MHH-74

(●.mícrcvii RI)AC:0I-:MK>NI-T0. 67.1, ClíN I RO. Ilarra doCordu. MA
l>cmi'n^ttm;ao do Resiilladu do l:\etcicio dc 01/01/2(12(1 alc 31/12/2020

NIKI- 2l2on9562«ÍU)alo 16.'02/2ÜI7

'● lííflfio 3 l^illiu, 6-<.4!
Ifteicicio AluaiCliiisiritaiífk'l)CM:ri(ík>

Ri :u;i I A

lU-CIU TA OPCRAnONAI.

RccnTAS m; vi-ndas v, si.rvicos

IRIAS
5 754 720.55C3 1 .( (12 001Venda dc mercadorias a s isu

●●S.^íd.lJd.SíC
-MF.RCADOKIAS

●●5.7S4.72U.'5C
-KFCKITAS 1>K VKNIJAS F SFRVICOS

●●5.7.A4.720.55<
■ToliH - RECKM A OPKkACIONAL

Di.micors

ninccors lu RrcüHAs

^ANCH.AMCNrO t DHVOUlCOJ-S
Ih 774.751)3 2 I.OI 001IVvoliicaii dc mercadorias
 16.774.7.^1)

"CANCELAMENTO E DEVOLUCOES

IMI*OS roS SA/liNDAS I- SHRVIUIS
6R7 .KrO.lvn.1 2 1 02OIIIlems i' vendas c serviços

41) 595.461)3.2 1 1)2 IK12l'is sJ vendas e serviços
!K(i 9X5.021)3 2 l 02 00.3v olnis ii vendas

●■●●914.9K9.6~I)
-IMPOSTOS S/VF.NÜAS E SERVIÇOS

93t.764.42l)
-DEmiCOES 1)E RECF.I I AS

●●●●9Jl.764.42l)
-Total - DEDUÇÕES

OUTRAS Ri;n-.nAS

lU;n:IIASI)IVl-RSAS

DbSPt.SAS RKT!I’I HAI)AS
21 4115.13C3 3 20U)')5Kcecila c‘ homiieacao

2l.405.IJ<
DESPESAS RECUPERADAS

2I.405.I3C
-RECEITAS DIVERSAS

2l.4ü5,IJ<'
-Tola! - OUTR.AS RECEITAS

●●4,»M4.J6I.26C
=T»lal - RECEITA
CUSTOS

C()MI*RAS

COMPRAS 1)1 MIRCADORIAS

MIRCADOIUASDIVI-.RSAS



pagina 7 fla \2( ' MtV AI.MO liOM(:s l)l> I KIIU lOOK \ 1.11> |
27 125‘M<Í/000|.74

I-ndeicvu. Rl 'A COKI.HO N[- I(), 673. (.TNTRO. Ilaira do Corda, M.-\

lífimmsiroçao di> Kcsiillado do [-■xcrciciii dc UI'01/2(120 alc 3I/I2/202U

NIR!-: 2121)09562118 Daia I6tl2'2017

Uiáiui J l ollia 7

ÍXscii(âi.> ClxtsirieavSo l:xcrcicio Aluai
^iX^Aí

'S>Mercadorias a usia 4 2,1 OUHII 97 754,600

a
Mercadorias a pra/o 1 2 1 01 002 475 130,681)

●■*.5*24185,28»-MERCADORIA.S DIVERSAS
: 'ícl.

C P 1>
●●1.572,885.28»-COMPRAS DE .MERCADORIAS

Toliil - COMPRAS ●■1.572.8X5.281)

MIIRCADORIAS APUCADA.S

mi;rcaih)ria.s í; proou ros

Ml RCAIXIRIA.S 1)IV|:RSAS

l’SUK|uc ImcinI

Mercadorias

^^sl<K|iK' Pmal

3.I6U.011.351)I 1 l.ll 1 .002

3.2113 386.45DI I I (II IK)3

3 X-IO 575.90C4 4 1 (l|.ü()5

MERCADORIAS DIVERSAS ‘●2.822.82I.‘HI»

=MERCA1M)RIAS E PRODU TOS ●●2.822.H2I.')0»

Tutal - MERCADORIAS APLICADAS ●●2.822.82l.')ll»

T O I a I - CUSTOS

l)t;SI>HSAS

●●4.3')5.7(1'.I8»

i)i:spí;sa.sgi;rai.s

I)l:sin-.SAS OPl RACIONAIS

ADMINISIRATIVAS

Pio ● labore 5 I I Ül.OOl 23 933.001)

Salimos e ordenados 5 I I Ül 002 3 282,140

5 1 I UI.OU3 7 379,460leiiao

5 I I 01,007 202.571)

Inss emproa 5 I I (II 013 15.294.441)

Insslal 5 ! I.Oi 014 1.618,920

Irisx Icrceiros 5 1 I01 015 3.129,951)

13“ salaru" c encargos soci.iis 5 I 1 (II 1117 4 332,(8)1)

ADMINISTRATIVAS  59.232,48»

VrNDAS

Sjlaiios c ordenados 5 I l 02,002 .19 977,141)

Igls 5 I l 02.007 3,.544,65l)

VENDAS 43.521.7’)»8S

DESPESAS I)IVI:RSA.S

Energia cicuica 5 I l 03 003 I 950,201)



Hã^mã U Oé 2( AUN.M.tio (,'o.MKS nisiKim inoK V
CNPJ: 37

LnJereço- RI:a COKl.MO NirTO, 673. CT.STRO. Darra <ío Corda. MA

Dcinuiislnivao do KcMiIlado <lo i-xcrcicio dc 01/01/2070 iild .3l/[2/2(i2»

MR[-2l20095628K[)aia 16/02/2017

55rSc;?5>
Diano rolha X

£.
ITcscriçâo Cla^Mricm^do lio Aluai

llonorano.i cimiahcis 5.1 I 03 005 l)45n.lH)D

1 hrspeias c/ softv. ari-

llcspeuis el icins

lícipc^íavo/ lanchcv c refcicocs

Despesas«/ hens ck ix:s)iktk' salor

I loiioranos AdsiKalu;K's

5 I I 03.iK)X 3 676.401)

X832,13D5 I I 03 012

.< I i.03 oiu 535.001)

2 5oy.iK)D< l I 03 027

< i nn 0)0 21XU4I2 5!D

-"●251.645.2411● l)KSI*K.SA.S DIVKRSAS

“OESPK.SASOPKRACIONAIS ***●354.30*) .511)

OITRASDltSPKSAS

Di:sm;sAs mnanciíiras

Juros e despesas hancai la^

^^^ois s/ cnearpos c imposlos

5 T 2 01 002 10 273,501)

1,1X5,731).< I 2 01 00.3

ll.45‘).23l)=l)ESI’ESAS KINANCEIUAS

DliSPESA.S IRIDUIAKIAS

Miillas s/ encargos compensmorios

liiiposlos c lasus

7311.I ID5 I 2 02 IXM

1 .V)5.32D5 I 2 02 iMlíi

X32.X3DIps a 5 I 2 02 007

‘),56‘).26l>i>k.si>ksastkiiu;takias

DI-:.SI’liSA.SINI)i:i)l' I IVHS

Milittts fiscais punilisas 17 55.5.341)5.1.2.04.001

-DESPKSAS INDr.DliTIVEIS  I7.555J4I)

=OUTRAS DESPESAS ●****JH.583.X3I)

Toliil - DESPESAS CERAIS ●.»*)2.'JX3.341)● à «

RliSUl.TADO

RliSn.TAIX) NAO OI’1:KACIONA1.

RI.SC1.TA1X) ÜPKR.XCIONAI

Irpi do exercício ’ ; 'i| 1101 21 265.671)

Csll do exercício < 2 I 01 IMI2 0X15.641)

3t.UXI.3ll)-RESt L I ADO OPERAC IONAL

31.0X1 Jll)RESULTADO NAO OPERACIONAL

l ula I - RESULTADO 3umi Jll)*●4 « é

Total - DESPESAS *4*4 424.U64.65I)
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lTt<lcrc<o. RI'ACO!:l-lK)N[:IÜ, 673.CKN rRÜ, üatrado CorUa, MA

l)enum>tniva< do Hcvulimlii dn >:verca-i» dc 1)1/01/2020 ate 31.'I2/202U

SIRI- 21200*562X8 Data I6rt)2/2UI7

Diario :3 0

Descrita» ClusificacOo lÀercicio Atual

RE-SDi.TAtx) tx) i-.xi:KCino

Ri:ci:iTAS 4 844 36I.26C

DHSPESA.S ’ CliSTO.S 4 XI'/ 771,830

LUCRO I.IQIÜIK) IX) CWRCic lO 58'*, 13

I XXXXX 1



( AKVAI.MO (iO.Mr.S tXMKim IDOKV I.IDA
CNI'J: 27.UÍ W/ÜO(l|-74

l-Milctevu. Rl;A COi;i.HO NKIO, 673. ClíNTRO. Barra doCordii MA
D«monstração <lo Resuilado do Exercício

NIRI:.’I’)XW562)líi Data 16/02/2017

31/12/2020

Página 10 de 12

Miftriii 3 lolliu 10

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 24.589.43 (VINTE E QUATRO
MIL, QUINHENTOS E OITENTA E NOVE Reais E QUARENTA
E TRÉS CENTAVOS) DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

BARRA DO CORDA. 31 DE DEZEMBRO DE 2020

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO
Sócio Administrador

CPF. 024 357.173-93

ILDOMAR SANTOS CHAVES
TEC CONTÁBIL

CPF: 237.078.013-49 CRC 08427/0-3-MA
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í AKVAUIO í;OMKS DIS [ RIUnnORA L I ()A
CNW; 27.125.94‘J'000l-74
Rua Coelho Neto. o.' 673
DcmonstraçSo da üoa Situaçáo Lconômicivrinanceiro

NIRH 2t20W5628H
Bairro: Conlro

3I 12 2020

I7 02'2ül7
Cidade: Barra do Corda - M\

Data:
ci;p. 65,050-000

l'olha; 11Diano: 3

Demonstração da boa situação cconômico-finsuicciro com base
seauintes parâmetros cm 31/12/2020;

c

imiice <lc Liquide/ Gerui (IL(!)

Alivo Circulanie ' Reali/ávd a I.ongo Pra/o
L<; =

Passi\o Circulanie + lAigivci a l.ongo IVa/o

1.582.672,91 1.073,62 = 1.583.746,53
I.G=- 1,29

1.187.1193,45 +40.000,00= 1.227.093.45

Ititlice <lc Solvência (íeral (S(i)

●Ativo lotai
sí; =

Passivo Circulante + L.viyível a Longo Prazo

1.791.696,59
SCi - 1,46

1.187.093.45 + 40.000,00= 1.227.093,45
índice de Lit|iiidez Corrente (LC)

Ativo Circulanie
LC = -

Passivo Círcuianie

1.582.672,91
I.C = 1.33

1.187.093.45

Barra do Corda - .MA, 31 do dexembro do 2020

rRANCISCOíiOMKS PLUI.IUA NKTO
RCi: 044.14892012-8
CPP; 024.357.17.1-91

SLSPMA
ILDOMAR SAMOSCII.WKS
CRC(MA) 008427/0-1
CPf- 217.078.01.1-49



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

Página 12 de 12

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente

por:

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02435717393 FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO

23707801349 ILDOMAR SANTOS CHAVES

CERTIFICO O RXQISTRO EH 2S/05/2021 16:34 SOB N° 20210698560.

PROTOCOUO: 210696560 OB 25/05/2021.

CtSoiOO DE VERIFICAÇÃO: 12103681157. CMPJ OK SEDE: 27125949000174.
NIRB: 21200956266. CCM EFEITOS DO RECISTRO EM; 31/12/2020.

CARVALHO CCMES DISTRIBOtDORA LTDAJUCEMA

LÍlâlAH TllEBESA IVSRIGDBS KEHDCtIÇA
SBCRETÃRIA-GERAL

WWW. . oa. gov .bc

A vêlidad» doeiun«nto, sé lnprt<sp, íicft à eoKprovaçSo da âua autsnrieidade noa raapectiv&a portaia«
iní^SMnd^ lauí catpactivot cddiqo* da varificaçto.
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\  c. ■— /

cGoverno do Eslado do Maranhão
Secretaria do Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Eslado do Maranhão

gU-SJ
FACIL MAUtWHAO FÂClLi-Ar^Ni

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CertHicarTX)S gi>e as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial esão vigentes na data da sua expedlç&o.

Cerllílcamos que CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201890255

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

NIRE212009562B8
CNPJ 27.125.949.-0001-74

Vj^^dereço Completo COELHO neto, N’ 673, xxxxx, CENTRO ● Barra do Corda/MA ● CEP 65950-000

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20210696560
20200533070
20190264528
20190046620

25/05/2021
14/07/2020
08/04/2019
26/02/2019

BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO OE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
PROCURACAO
PROCURACAO
PROCURACAO
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

223
223
002

223 20180276590
20180021567

23/03/2018
08/02/2018002

901 20171336429
20171308514
20170574857
20170262671
20170062457
21200956288

21/11/2017
27/10/2017
01/09/2017
16/03^017
16/02/2017
16/02/2017

901
901
223
315
090

Esta certidaQ foi emitida automaticamente em 18/04/2022, às 09:15:24 (horário de BrasHia).
Sc impressa, verificar sua autonticidade no https://www.emprasafacil.ma.gov.br, como código XS190SDN.

UWISSA ROCHA DA SILVA
Secrelãrio(a) Geral

1 de 1



Governo do Eslado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria o comércio - SEtNC
Junta Comercial do Eslado do Maranhão

FACIL uaiunhao FÂcn.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Cenihcamos que asintonraçéesabaiio conslam dos documentos arquvados
nesta Junta Comercial e sio vtgenies na data da sua eupediçao.

Nome Empmsjnal: CARVALHO GOMES DtSTRIBUlOORA LTDA

NetutezA Jurtdice; Sooecade Empresáne Lunitada

Protocolo: MAC2201S90226

Início de Atividade
16/02/2017

NIRE(Sede)
21200956288

CNPJ
27.125.949/0001-74

Data de Ato Constitutivo
16/02/2017

Endereço Completo
Rua COELHO NETO, N» 673, CENTRO - Barra do Corda/MA ● CEP 65950-000

Social
4711302 COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS.
1091102 FABRICACAO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO PRÓPRIA. 4721103 COMERCIO
VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS. 4722901 COMERCIO VAREJISTA DE CARNES ● ACOUGUES. 4723700 COMERCIO VAREJISTA DE
BEBIDAS. 4724500 COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS. 4742300 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 4744001
COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS. 4744099 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL.
4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. 4753900 COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO. 4754701 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS. 4761003
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. 4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS. 1NTERMUN1CIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 5611203 LANCHONETES, CASAS OE CHA, DE SUCOS E SIMILARES.

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social
R$ 100.000.00 (cerrt mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Dados do Sócio
Nome
FRANCISCO GOMES
PEREIRA NETO
Nome
EDUARDA DE SANTANA
CARVALHO BARBOSA

CPF/CNPJ
024.357.173-93

Participaçao no capital
R$ 99.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato
Indeterminado

CPF/CNPJ
024.357.183-65

Participaçao no capital
R$ 1.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato
Indeterminado

^^Bdos do Administrador
Nome
FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO

Término do mandato
Indeterminado

CPF
024.357.173-93

Situação
ATIVA
Slatus

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data
25/05/2021

Número
20210698560

Ato/eventos
223 / 223-BALANÇO

Esta ceródão foi emitida automaticamente em 18/04^022, às 09:15:12 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no hitpsV/www.empresafacll.ma.gov.br, com o código TPLQRSLF.

LARISSA ROCHA DA SILVA
Secretário Geral

1 de 1



Detalhamento da Penalidade * Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP)- Portal da transparência01

fADOSt

0243571836S

LIMPAR

M*^eiuultê: 13/0472022 08:00:16

Datada últimaatualIzaçAo: 12/04/2022 18:00:10

INtClOOAVICtNCUDA

sançAo
fimdavioCncum
&AHÇÂO

d»AO/UI1IOAOÍ
SÀNCIOMAOOIA 1iaODAUN(AO QUAKTICtUKVJUOtOAUUlUCNrj/CPf M SANDONADO NOW£ 00 SANOONADO UF PO SAMOOMOOOnMHAK

Nenhun rogt^tro er<oritrddo

))
https/Avww porta llranspafencia.gov br/sarcoes/enep'’pagmacaoSimpi@s=true8tamanhoPagina=4offset=&ditecaoOr<lenacao=aseScpfCnpj=02435717393%2C02‘t357183658colunasSel9eionadas-tink... 1/1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratizaçao, Gestão  e Governo Digital
Secretaria de Gestão

ItOcí

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissio conforme ari. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

27.125.949/0001-74
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

4711-3/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINANCIA de produtos ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

Endereço:
RUA COELHO NETO, 673 - CENTRO - Barra do Corda / Maranhão

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n* 8.666, de 1993.

Emitido em: 28/03/2022 19:46 1  de 1



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade

pela veracidade do resultado da eonsulta é do Orgâo gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federai do Brasil.

Consulta realizada em: 13/04/2022 09:08:52

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 27.125.949/0001-74

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CN.I

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa c Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas  e Suspensas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência

Cadastro; CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e



R»Orieo

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12,965, de 23 de abi
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO

CPF/CNPJ: 024.357.173-93

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima Identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n“ 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:06:20 do dia 13/04/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confínnadas no sitio
https://contas.tcu.cov.hr/ords/f7D - INABlLITADO:5

Código de controle da certidão: 9089130422090620

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; EDUARDA DE SANTANA CARVALHO BARBOSA

CPF/CNPJ: 024.357.183-65

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:06:45 do dia 13/04/2022, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confmnadas no sitio
littps://contas.tcu.üov.br/ords/f7D=lNABiLlTADO:5

Código de controle da certidão; VGBS130422090645

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e InelegibiMâde

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/04/2022 às 09:04) NAO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 024.357.173-93.

A condenação por atos de improbidade administrativa nâo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http.//divulaacandcontas tse.lus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6256.BC4A.B020.E466 no seguinte endereço: httDs7/www.cni.ius.br/imDrcbidaae Ci.■fid rtidao.php

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1Gerado em. 13/04^2022 as 09:04:26
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (13/04/2022 às 09:04) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 024.357.183-65.

A condenação por atos de improbidade administrativa nâo implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.Ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6256.BC66.30FA.C494 no seguinte endereço: httos7/www cni ius.br/imorchidaa ce■V/. rtidão.PhD

Gerado em: 13/04/2022 as 09:04:54 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas InIdÕneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência13/04/22, 08:58

TROS APLICADOS:
hO

^F/OfJPJ: 02435717393 02435718305

O
LIMPARI t«., a

^^Oat^a consulta: 13/04/2022 08:56:01
_Jika<ia últirtiaatualização: 12/04/2022 18:00:10

ü

z
3 ^ !*

órgAo/entidaoe
SANCIONADORA

DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

IIPO DA SANÇÃO_w QUANTIDADECNPJ/Cn DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADODETALHAR
/

lenhum registro encontrado

https://wwwportaftransparencia.gov.br/sancoes/ceis7paginacaoSimi  ̂ueStamanhoPagina=&offse1=SdireeaoOrdenacao=asc8cpfCr. ^435717393%2C024357183658colunasSelecionadas-
link... 1/1
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2 I 1 UI 253

2 I 1 UI 2M

liK/hxHii C'uni dv l'iii>> V I r;ms|> I id.i

COMERCIAI. AHA1'IR.\CA L I DA

2 I I 01256ATACADAOSA

2 M 01 250

2 M 01 264

)’ROI)U10S ALIM RIIIAMARCDMIA LI DA D

HOTBBI. C0M1:RCI AL LTDA

1'FIXOTOCOM ISD.SFKV K IKANSPORTFS S.

M Dias llraiKU S A Industria eCum dv .A

Trvs Curavuvs Alimviilo» S A

D» ATACADISIA DE AKIKK)S 1’I.IMPI /A LIDA

M LC KFHRFIRA I-.CIA 1.1 DA

EMPRESA URASILEIRA DE DISl RIHUICAO LIDA

2 LI 01.265

2 l 1 01 270

2 I I 01.278

2 I I 01 302

2 I 1 01.317

2 U 01 326

Chaves Cum dv Cusmviicos Lida 2 M 01 348

MSR Empicvndimcniiis

'III in.ic.viAS .v l^\^;AR

-KOKNEí EDORKS

OHRHiACOKS S(K I \IS F- I HIItl T.MUAS

OHKI(L\<'OKSS(K'l VIS F S.KI.XKIOS A l'\(i VK

2 I I 01 355

● ●●«
● *á*

I 248,:VC

601.50C

2U87.I7C

2 50IL00C

1Ü.JJ9.76C

2 I 2 III liiilliisv a iccullivi

2 I 2UI (812F|!tv a rcviilhci

Uidvnadus a pagai

IliNKirafKis apagar
'^OmUOACOF.S SOl lAIS r. .sai AIUOS \ Í’.VO VIt

omilOACUlLS I Him TAUl \s

2 I 2ol 007

2 1201 OlU

42412.85C

28 307.40C

IJÜ3W.40C

253I3.48C

I2 703.0SIC

Ivms 3 rvvullivf 2 1.2 02 001

2 1 2 02 004Pis a rwulhvr

Curinsarvvullivr

Irpj a icvulhvi
Csll a rvviillivi

2 1.2 02 IXJ5

2 I 2 02 CHJ7

2 I 2 02 IW)8

-OimiCA<OILS I UIHl I \HI \S

PKOMS.VO l)K FÉRIAS E 13* SALÁRIO
11 **23V 127.221'

I6VI8.4IC

5 0IU.53C

Piuv IS3Ü de fvrias 2 I 2 04 U0I

2 1 2 04 002Pruv isau dv mss ■>■’ liirias



( ak\'ai.íi<h;omks nistKiitt it>oK v i.tda
CNPJ 21 12SV4<J,0Ü«|.74
RrA<-Oi;i,HO NETO. 673

[lulanv«l’aUinH<oiaJ JcUI UIOII2U alc .M>T2'2U2U

NIRE 212üWS
H

Página 4 de 1(i288 16T)2'2UI7
AIRKU CENTKO ODAOI- Harratk-CWiti -MA l'RI’

Diartd 3 Itilha >1

Ocscriçflü Cbssincuvio
2 1 2 W W3

!.\cfcicio Aluai

I 445.1)20

●●DJ82.96C

●272.S4‘).>»4C

ProvisDK de fgts i' t'cria>
’’|●HOV^S\OI)^■. KÊKI AS F. l3*SAl.ÁKIO

-OBRIC.VCOEÍiSOÍ I AIS F IlUlil TAKI.VS

FMi'KFS'1IMUS

lUVrO (7 FMi*HFS ITMOS

di> ntüvii S'A

●-MA\< (í CV FMI’KFSI IMOS

-FMrR».S ITMOS

HNAN<TAMKMOS

2 I 301 UOI 1 436.34C

●■●●●●|.43fiJ4(

1-430J4(

HA.SrtX /HNA\( I \MKNTOS

IlaiKu dii Nurdcslc (ITiianeiamcnluj

-lUNCO Í7 KI.NANCIAMFM OS

»EINAS(TAMEN TOS

-Tulal - PASSIVO (TIU'n..VM E

PASSIVO .VÃO CTR<1 UVVrF

PASSIVO F.XIOIVKI. A I.ON<;o PKA/.O

HANCO fOM E,'IPR»>IT\10S

2 I 4 Ul 00$ 202 159.4«4

ZOZ.IS^.TOt

●●●●2U:.159.40(

I.1H7.093.45C■ ●

Ranoi dl' NunlcKc do Uliisil S A

BASCO COM FMPUFSl IMOS

'P.VS.SIVO FXKílVFI. \ l.0\(;0 PKA/.O

VIVANCIAMFVTO

BANCO COM KIN.WCTA.MFM O

llaiiai do Nordcsiv (l'inuiici»mL'nUi|
BWC (I COM UNANCIA.MFN H>

HNWCIAMEMO

T o I a I - P \SSI\ O VÃO C IK( l I..W I F

PATUIMOMO UOI IIK>
(APUAI.

CAPI r vi. SOCTAI. .SI BSCKI IO

Capilal iocihI inlcgnili^adc
'C.VPl PAI. SOt lAI. SI BSCKII O

■●CAPIT.M,

I02SFK\ .VS DF 1,1 ( UOS

I.) ( KOSOl PUF.II l/.(3S ACIMIT.AIXIS

l.iiiTu aeiimiiladii cvercicio anierior

l.ucro liquido do oicrcicio

Picjiii/iA aaimuliidov evcct-liío anlvnor

-Ajiiscc de eieroiv-K' anictiiufN

-I.K KOSOl PKI .MT/.OS ACI Ml I.ADOS

-KFSFKA AS DFI.VCHOS

■ I o I a I - PA ITd.MOMO I.IQI 11)0

l ulal - P.VSSIVO

22 I 01.003 TOOídO.OOC

4ii.miii.uuc
4u.miu.iioc

222 UI U07 63 636.45C

●“●'63.6J6.45C

63.636.45('**« é ●

● » ●●|UJ.636.45(

24 I 01 001 lüOOOO.OlH

um.umi.iHj(
●■■●HIU.(HIU.0ü(

2 44 UI 001 1 14 282.W

24 580.4.H'

(iS 405,600

330 5U0.00C

●*“4UU.%6,6'K

40ll.0M.60{

●“●50U.‘»66.60C

l."01,U'>6.59(● «

2 44 01 002

2 44 01 003

2 44 01 005

■( XXXXX I



CARVAt.UO GOMES DISTRIÜIÜDORA LTDA
CNPJ 27.I25.949W0I-74

RUA COELHO Ninn.ft73

Kalanvo Painmonial cm

N|fe2l20W5<.2«8

HAIKKO

31/I2/2020

Página 5 de 1íOaia (6<02/20t7

CIDAOL Harra di> Corda CENTRO MA IT-f h5950-«W)

Diunu. 3 Lollia. S

IMPORTA O PRESENTI' BALANÇO PA IRIMONIAI. SOMANIX) NO
ATIVO E NO PASSIVO I 7<íl 6%,59 (UM MILIIâO. Sini;CKNTf)S E NOVENTA
E UM Mll.. SEISCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E CiNOULN IA E NOVI
CENTAVOS) DE ACORIXÍCOM A (XXTUMENTAÇAoQUE NOS EOl
APRESENTADA

Barra do Corda. 31 dc dc/cmbto dc 202(»

”ERAMISCO(.n\ll S P» Kl IRA MIO
Socio Admim>iradiit

CPF 024.357 173-93

RO (m434892()l2-SOrgâo SESP

Expedirão I7/09/20Ü6

ILIX3MAR SANT(;S CHAVES

TECCX)NTABIL

CPI' 237.Ü78.0I349 CRC-OS427/OMA

RG. 805692 (Xgâo: SSP MA

l:\pcdti,'il.*-26/11/19*2



p^yiiidSUt! 2<'AK\’At.iio<:oMKs iHMKiiinmmv i.n>v(oojiii)
CNPJ: 27,l25.'WWH)OI-74
llnJercío- RUA COU IK) NITTO, 673. CKNI RO. Harra do C ofda, MA

Dcmcmstiaca» do Resultado do I scrcicio de OI/0ÍC03O ale 31/12/203(1

NIRí: 2l2IMW562SXf)aia 16A)2/20I7

Diano 3 Rilha 6

Uescri(fto Lsereicio AluaiClnssiUcação

RiiCRITA

RrCF.ITA OPFRACIONAI.

Rtrm AS OF VENDAS E Sl-RVICOS

Ml.RCADÜRIAS

Venda de incrcndoiias ii v istj .l 754 720.55C.» I 3.112 mii

●●5.7f4,72n.5<!(=MKR('AI)ORIAS

“5.754.72(12i5C=RtCKITAS DK VKNDAS K SERVIÇOS

=Ti»Inl - RECEITA OPERACIONAL “.5.7.54.720.55Í

DEDUCOI-S

i)í:d(icoi;sde REChirAS

WCANCr-.i-AMENTO E i)i:voi.i;coi-s
16 774,7.50IX'voliicaii de mercadorias 3 2 I.OI (lOi

16.774.751)“CANCELAMENTO E DEVOl.UCOES

IMPOS TOS S/V|;N0AS I: SERVIÇOS

6X7 KW.ldDlenis ü' tendas e sersieos 3 2 I 02 iHll

Pis 1/ vendas c serviços 40.50.5.461)3.2 I U2.(KI2

Coliiis vendas 1X6 0X51)71)3 2 I 02 003

'»I4.9X').67|)● ●●«“IMPOSTOS S/VENDAS E SERVIÇOS

***●031.764.421»=l)EI)HCOES I)E RECEITAS

=Total - DEDUÇÕES “●●931.764,421)

OUTRAS RECEI TA.S

RECEITAS DIVERSAS

DESPESAS RECUPERADAS

Kcceila c.' hoiiíMeocao 33201.005 21 4()5,I.3C

DESPESAS RECUPERADAS ●●"●2l.4(i5.l3f

-RECEITAS DIVERSAS ■21.4II5.I3C

“Tolnl - OUTRAS REC:EI1 AS ***“2l.4ns.lJ<-

=Tolal - RECEITA
CUSTOS

COMPRAS

* ● 4.X44.36I.26C

COMI-RAS DE MERCADORIAS

MERCADORIAS DIVERSAS
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Hâginâ üé 2
( AKVAI.KO (;OMKS DtS IKIIU IDOHA

CNPJ 27 125.'M9/OOOI-74

linJereço: RUA COELHO NFTO. 673. CI-NIRO. Daira iJn Corda, MA

OcinonMrovao <to Kc^uIlaJo do H\crcicK> dc 01/01/2020 nto 31/12/2020

MRI. 2I2IHN56288 Oala 16/02/2017

iiario 3 l^ilhn H
í

>(.\c<ací« AluaiCliisiirica^ãoDcwrivílo

30 450.00»5 l I 03 0051 kiiuimnov conlalKi^

3 676.40»5 I I lO.IXml)c!>pcM» c/ sollwaa'

Despesas d icms

Despesas c/ lancho c lefeieocs

Despesas d hens de iseqiiemi \ alor

I loiii'rarii'S AdsocalicKSs

*.«32.13».3 1 I 03 012

535.IHH)5 I 1.0.3.(l|‘)

2.509.00»5 I I 03 027

21*0412.51»5 l I III 0.39

●●●●25U.45.24I)^l)KSl*KSAS DIVKRSAS

●●●●354.399.511)=DKSPESAS OPERAC IONAIS

Oli l RAS DESPESAS

DESPESAS I INANCEIRAS

10 273.50»5 I 2 01.002Juros c despesas haneaiuis

Juros s/ encargos c miposlos I 1*5.73»5 I 2 01 003

11.459.231)● ●● ● ●
-DESPESAS financ:eihas

DESPESAS IR1I3UIAK1AS

7311.11»5.1 2 02 0(MMulins i! ciic.i^os compensmunos

1 .395.32»5 1 2 02 0(M.Impostos e lusas
*32,S3»5 I 2 02 1*17Ipva

●●9,5f.9.2(il)● é* «
DESPE.SASTRlIUrrARIAS

DESPILSAS 1NI)1:»|:||V1 IS

17.55.5.34»Miilins Hscaís punitivos 5 1.2.04.001

●●●●●I7.55.5J41)“DESPESAS INDEDUTIVEIS

3S.5K3.S3»=^OllTRAS DESPESAS

.I92.9S3J4I)● ft * *=Ti)li)l - DESPESAS (ÍFRAIS

RESÜI.TADO

RESUl.TADt) NAO OPER.ACIONAI,

RISULFAIX) OPER.ACIOSAI

Irpi do escrciCK'

Csll do escrcicio

21 265.671)5 2 101 iKil

9KI5.W»5 2 I (II (KI2

-RESl LI ADO OPERAC IONAL '■■●●3I.0SIJ1I)

RESm.TADO NAO OPERAC IONAL 3I.IISIJM)

=Tolul - RESULTADO ●●●●●31.(mijM)

“Tolii l - DESPESAS ●●●●424.(164,(.5I)



Hã^inã y dè '12
( VK\ AMK) (iOMKS DISI KIIil IDOKA l.'1'l) )

CNI>J 27 125 «WOOIH-74

l mkrcço RVA COM-IIO NL IO, 673. CIÍN TRO, »aira do Cotda, MA

IXmunstrj;»' do Kesuludo do tixcrcioiit dc 01/01/2020 nle 11/12/2020

Nlkl- 212000562*8 l>alii 16/02/2017

Kolha 0

iXscrifSo Classificafío Alua!

Ri:suuADC) IX) í-;xi:rcki()

REClilTAS 4 *44 36I.26C>

l)üSI*ESAS * CllSTOS >  4X10 77l.*.n)

uicRo Liot;ii)oix)KXH«ino 24.5X0,13

i XXXX.X )



< AK\ Al.mXiOMKSDIMKMll IIK)K\ UD v
t'NI’J: 27,125 W9/OOOI-74
Imk-fcvo. RUA tOrUIO NK fO. 672. U;NTRü. Harr» do Ucuda. MA
Demonstração do Resultado do Exercício

NIRi;. 2I20W5621IÍI Daia- 16/Ü2/2IH7

31/12/2020

Página 10 de 12

DiArio 1 iri

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 24 589,43 {VINTE E QUATRO
MIL, QUINHENTOS E OITENTA E NOVE Reais E QUARENTA
E TRÊS CENTAVOS) DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA

BARRA DO CORDA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO

Sócio Administrador

CPF. 024.357 173-93

ILDOMAR SANTOS CHAVES

TEC CONTÁBIL

CPF: 237,078.013-49 CRC 08427/O-3-MA
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c Ak\ .\l.n()(;o^^^;s disirjhuidoua lida
CNI>J:27.I25.‘W9'0(>0I-74
Rua Coelho Neto. n.“ 673
üemonstraçAo da üoa Silu.tvAo Hconõmico-Fituinceiro

MRH
Hiiirr

21209956288 I7 022ÜI7
Cidíidc' liarra do Corda - M A.

Data:

o; ('entro

31 12 202»
n;i 50-000

●olha: 1 1D ;● .1

rí)s:Demonstração da bon siUiacâo cconômico-fin;inccir
sc2uíntcs parâmclros em 31/12/2020;

huiice dv IJqiiidc/. Gcrol (iL(t)
Aiivo Circulaiiio r Reiiiizável a Longo Pra/t»

I.G =

Passivo Circiilatile-* ILxigívela Longo Prazt>

1.582.672,91 + 1.073.62 = 1.583.746,53
LCi 1.29

1.187.093,45 + 40.000.00= 1.227.093,45

Intlicc df Solv ência (ícral (S(í)

Alivo Total
s(; =

Passivo Circulante H.vigível a Longo Prazo

1.791.696.59
.S(} = 1.46

1.187.093.45 + 40.000,00= 1.227.093,45
Índice de l.iijnidez Correnle (LC)

Ativo CirciilaiUc
LC =

Passivo CirculaiUc

1.582.672,91
l.C = 1.33

1.187.093.45

Barra do Corda - jVIA, 31 de de/enibro de 2020

I-RANC ISCO (;OMI'.S PF.RKIKA NKTO
RG: 04434892012-8 - SKSP/MA
CP1-; 024.3.57.173-93

ll.DO.MAR SA.\TOS C llAVKS
CRC(MA) 008427/0-3
CPI- 237.078.013-49



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente

por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

02435717393 FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO

23707801349 ILDOMAR SANTOS CHAVES

CERTinCO 0 REGISTRO EK 2S/0S/2021 16:34 SOB 20210698560.

PROTOCOLO: 210696560 DE 25/05/2021.

CÓOlOO DE VERIFICAÇÍO: 12103681157. CNPJ DA SEDE: 27125949000174.

NIRE: 21200956286. Cm EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2020.

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDAJUCEMA

LÍLIAH THERESA RODRIGUES MENDONÇA
sscretAria-gsral

wv. ençr«SAf «ei 1. m«. gev. br

A vâlidãd« docuMnto, âe fica A coaprovaçSo o* auCantLcidâa» no9 r«Jp«ctlvoâ
inf4>r«ando s^'is r«sp«ctivos códigos de veriticaçSo.



CARVALHO COMES DISTRIBUIDORA LTDA
CNI>J: 27,l25.949AX)0I-74
F-ndL-rcço: RUA COELHO NI-TO, 672, CT.NTRO. Parra dii Conla. MA

NIRli: 2120095628K Data: 16/02/2017
Diário: 3

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE
RESULTADO COM LUCRO DE 24.589,43 (VINTE E QUATRO
MIL, QUINHENTOS E OITENTA E NOVE Reais E QUARENTA
E  TRÊS CENTAVOS) DE ACORDO COM A
DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA,

BARRA DO CORDA, 31 DE DEZEMBRO DE 2020

M 1ll07«e7l
.  t* ● I o<<>4Sn*1

FRANCISCO GOMES PERDRA NETOO?4}S7I7S93

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO
Adminisiradof

CPF: 024.357.173-93

knmj iSi(*ilM) 1-DOIMDMMra
ILDOMAft SAMTOS CHAVES:23707801349 oiavfso3«7ki

a»«n70i1AI»M«/f47 o3tir

ILDOMAR SANTOS CHAVES
TEC.CONTABIL

CPF: 237.078.013-49 CRC: 08427/0 MA



CARVALHO COMES DISTRIBUIDORA LTDA(0030I)
CNPJ: 27.125.949/0001-74

lindereço: RUA COEI.IIO NKI O, 673. CIIN IRO, llarra do Corda. MA

Demonstração do Resultado dolíxereicio de 01/01/2020 alc 31/12/2020

NIRH: 21200956288 Data: 16/02/2017

Folha: 6
->£L 

Desciiçâo CUs.sití cação Atual

RnCEITA

RRCEITA OPI-RACION/J.

RECEITAS DE VENDAS E SERVIÇOS

MERCADORIAS

Venda de mercadorias a vista 3.1 3 02 001 5 754.720,55C

=MERCADORIAS ■●5.7SJ.720.55C

=RECE1TAS DE VENDAS E SERVIÇOS ●●5.754.720.55C

=Tolal ● RECEITA OPERACIONAL -●5.754.720,55C

DEDUÇÕES

DEDUÇÕES DE RECEITAS

CANCEI.AMKNTO E DEVOI.UCOES

ITcvoIucao de mercadorias 3-2.1.01.001 16.774.75D

=CANCELAMENTO E DEVOLUCOES 16.774.75D

IMPOSTOS SA'ENDAS E SERVIÇOS

Iciiis s/ vendas c serviços .3.2.1.02.001 687.409.19D

IHs s/ vendas e serviços 3.2.1.02.002 40.595.46D

Cofins s/vendas 3.2.1.02.003 186.985,020

=IMPOSTOS SA^ENDAS E SERVIÇOS "●■914.989.67D

=DEDLiCOES DE RECEITAS ●●●●931.764.42D

=Total● DEDUÇÕES 931.764.42D

OUT RAS RECEITAS

RECEITAS DIVERSAS

DESPESAS RECUPERADAS

Receita c/ bonificacao 3.3.2.01.005 21.405.I3C

=DESPESAS RECUPERADAS 2I.405.I3C

=RECEITAS DIVERSAS 2I.405.I3C

21-405,13C=T 0 I a 1 - OUTRAS RECEITAS

●●4-844,36I.26C=T 0 t a I ■ RECEITA



CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA(n030l)
CNPJ: 27.12S.949A3001-74

Imdercço: RUA COEl.HO NETO, 67J. CENTRO. Baira do Corda, MA

Demonstração do Resultado do Exercício do 01/01/2020 aló 31/12/2020

NIRE: 21200956288 Data. 16A)2/2017

10 :3 1-olha: 7

Descrição Classíricaçllo Exercício Atual
FriciKA

CUSTOS
C P L

COMPRAS

COMI'RAS DE MERCADORIAS

MERCADORIAS DIVERSAS

Mercadorias a vista 4 2 1 01.001 97.754.60D

1.475.1.30,680Mercadorias a pra70 42.1.01.002

1.571885,28D=MERCADORIAS DIVERSAS

=COMPRAS DE MERCADORIAS ●●1.571885,28D

1.572.885,28D=Tolal - COMPRAS

MERCADORIAS API.ICADAS

MERC/UX)RIAS E PRODIETOS

MERCrXDORIAS DIVERSAS

Estoque Inicial 4.4.1.01.002 3.460.011.35D

Mercadoria-s 4.4.1.01.003 3.203.386,451)

(-)Estoque Mnat 4.4.1.01.005 3.840.575.90C

^MERCADORIAS DIVERSAS ●■1821821.90D

"■1821821.90D“MERCADORIAS E PRODUTOS

“Total - MERCADORIAS APLICADAS ■■2.822.821,900

“Total - CUSTOS ●■4.39S.707.18D



CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA(0030I)
CNPJ: 27.125.949/0001-74

Fndcrevo; RUA COlíLHO NETO. 673. CENTRO, Barra do Corda. MA

DcmonslraçaodoRfsullüdodoExcroioio de 0!/01/2020ali5 31/12/2020

NIRE; 21200956288 f)ata: I6A12/2017

DcscríçHo ClussifícaçSo

DESPESAS INOEDUTIVEIS

Multas fiscais punitivas 5.1.2.04.001 17.555,340

=DESPESAS INDEDUTIVEIS 17.55S.34D

=OUTRAS DESPESAS 38.583.83D

”●●392.983,340=Total - DESPESAS GERAIS

RESULTADO

RESULTADO NAO OPERACION/U.

RE.SU1.TAIX) OPERACIONAL

Irpj do excrcicio 5.2.1.01.001 21.265.67D

Csll do uxcrciciu 5.2.1.01.002 9.815.Õ4D

3I.0813ID=RESULTADO OPERACIONAL

31.081.3ID=RESULTADO NAO OPERACIONAL

3I.081JID=Total- RESULTADO

■●●■424.064.65D=Total - DESPESAS

RESULTADO DOEXERCtCIO

RECEITAS-

DESPl-ISAS -t- CUSTOS

LUCRO LÍQUIDO ÍX) EXERCÍCIO:

-> 4.844.361,26C

●> 4.819.771,831)

■24 589,43

******●«*●●««*●●●**●●**>●●●●*●»*●●●»●●●*»●**●**«●*(XXXXX)************* ********»****●**●●**●*●*●****●»********



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

27.125.949/0001-74
[
ISCP

NOME EMPRESARIAL

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO
01/01/2020 a 31/12/2020

IDENTIFÍCAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

BB.8C.11 3AES.3A71.03 B2.9C.85 0E.2C.58.4D.D1.E9.1C.84.98

srruAÇAO
Normal

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N« SÉRIE DO
CERTIFICADOQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ VALIDADENOME

ILDOMWÍ SANTOS
CHAVES:23707801349
CARVALHO GOMES
DISTRIBUIDORA

LTDA:27125949000174

Contador/Contablllsta 23707801349 5398141046742244793 26/02/2021 a 26/02/2022

Outros 27125949000174 2019900730470118358 08/04/2021 a 08/04/2022

NUMERO DO RECIBO:

BB.8C.1t.3A.E5.3A.71.03.B2.9C.85.0E.
2C.58.4D.D1.E9.1C.84.98-8

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 28/06/2021 às 13:02:27

67.04.14.74.7E.FF.1D.A8
0E.F7.4C.3F.61.97.B1.CE



(  jlatório de Impressão de Pastas e Fichas^

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 27.125.949/0001-74 SCP:

Registro COSO - Plano de Contas da ECD

C6digo conta
superior

Nome da conta
analítica

Data de atualização Código da natureza
Tipo de Conta Nivel da conta Código conta

Casa toureiro
raimundo tlon

02 - Contas de

passivo
0011902/01/2013 A 5 57780

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

201.01.03.01

ind e com de doces
vale verde

02- Contas de
passivo

A 5 57781 0011901/01/2010

Registro C051 - Plano de Contas Referenciai

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2 01 01.03 01

Aliança Saturnino
Ltda

02 - Contas de

passivo
57784 0011902/01/2013 A 5

Registro C051 - Plano de Contas Referencial -

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01 01.03 01

Pigiiuma*V«fs*o 7.0.7 do vinulludor 2004Este retetOrto fot gerado pelo Sistetna Público de escnniraçlo DIglUI- Sped



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas (

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 SCP:CNPJ: 27.125.949/0001-74

Registro C050 - Plano de Contas da ECD

Código conta
superior

Nome da conta
analítica

Data de atualização Código da natureza
Tipo de Conta Nível da conta Código conta

ASE Distibuiçao
Ltda Eldorado

Distribuição

02 - Contas de

passivo
57795 0011902/01/2013 A 5

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03.01

Francisco A. da
Silva Neto Com.

Rep. Ltda

02- Contas de
passivo

5 57788 0011902«31/2014 A

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03.03

-6io Nature
Cosmético Ltda

02-Contas de
passivo

A 5 57789 0011902/01/2014

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03.01

Página 171 d« 2004Vtrtáo 7.0s7 do VI$u4lit«docBttt lelctòdofoi gerado pelo Sistema Público de Eicrituraç&o Digital - Sped



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas (

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 SCP;CNPJ: 27.125.949/0001-74

Registro COSO - Plano de Contas da ECD

Nome da conta
analítica

Código conta
syperior

Data de atualização Código da natureza Código contaTipo de Conta NIvel da conta

Pedro de Oiiveira
Comercio
Atacadista

02 - Contas de
passivo

0011957790A 501/10/2014

Registro C051 - Plano de Contas Referendai

Código da Conta
Referenciai

Centro de Custos

2.01.01.03.01

-GERA Cosméticos02- Contas de
passivo

57791 001195A07/10/2014 Uda

Registro C051 - Plano de Contas Referendai

Código da Conta
ReferenciaiCentro de Custos

2.01.01.03.01

R F. Sousa
Distribuidora - ME

02 - Contas de
passivo

57792 001195A02rt)1/2014

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referenciai

Centro de Custos

2.01.01.03.01

PáQliulMdt 20MVer«*o 7.0.T Oo VUualIZAdMeuc tcl<t6ito tol eeiaòo pe)o Sincmi PtiMIco d« Etcimirifto Otsltjl - Sp*d



\ iílatório de Impressão de Pastas e Fichas (

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 SCP:CNPJ: 27.125.949/0001-74

Registro C050 - Plano de Contas da ECD

Nome cfa conta
analítica

Código conta
superior

Data de atualização Código da natureza Nfvel da conta Código contaTipo de Conta

D F de Sousa
Meneses Empre

Comerciais

02 - Contas de
passivo

57793 00119516/03/2015 A

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03.01

Martins Com Senr
Distr Sa

02- Contas de
passivo

001195 57805A01/01/2014

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03.01

02 - Contas de
passivo

Mesquita e lima Itda57848 001195A01/01/2017

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03.01

PáoIrM 181 Se 2004VerOo 7.0.7 M VI*u«IU4do<Eat* relatório lol garado pelo Slitema PúWlco da EterHuiat8o DtgRal - Sped



ívjlatório de Impressão de Pastas e Fichas (

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial:

Período da Escrituração; 01/01/2020 a 31/12/2020 SCP:CNPJ: 27.125.949/0001-74

Registro C050 - Plano de Contas da ECD

Nome da conta
analítica

Código conta
superior

Data de atualização Código da natureza Código contaTipo de Conta NIvel da conta

02 - Contas de

passivo
00119 A de santos5 5784901/01/2017 A

Registro C061 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03.01

Comercial
Araraplraca

02 - Contas de
passivo

5 57850 00119A01/01/2017

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03.01

Femx internet
comunicações

02 - Contas de
passivo

57851 00119A 501/01/2017

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

I

2.01.01.03.01

PAglni 183 de S0C4Este retetóflo foi gvBào pelo Sisteme Púbrico de Escrtturiçáo Digital - Sped Versld 7.0.7 do VIsuallzadof



Relatório de impressão de Pastas e Fichas (

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 SCP:CNPJ: 27.125.949/0001-74

Registro COSO - Plano de Contas da ECD

Nome da conta
analítica

Código conta
superior

Data de atualização Código da natureza Código contaTipo de Conta NIvel da conta

JC DIST LOG IMP
EEXPDE PROD

INDSA

02 - Contas de
passivo

001195 57862A01/01/2020

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2 01.01 03 01

DIST. NASC.DE P.
DE LIMP. E

CONSERVACAO

02 - Contas de
passivo

57872 00119A 501/01/2020

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03.01

Plasutil Inde
Comercio de
Plásticos

02 - Contas de

passivo
57875 00119A 501/01/2018

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

O êCentro de Custos
-s

2.01.0103.01

2004Páfliru 1»dtV«f ftAo 7.0.7 dd VUuaiUidorEstÉ foi p«io Públko dê Etcrtturiçèo DtQttal - 8p«d



< T
Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial;

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 SCP:CNPJ; 27.125.949/0001-74

Registro COSO - Plano de Contas da ECD

Nome da conta
analítica

Código conta
supefíor

Data de atualização Código da natureza Código contaTipo de Conta Nível da conta

Zappy Zap
Comercial Ltda

02 - Contas de

passivo
6 57876 0011901/01/2019 A

Registro C051 ● Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03.01

Rrancisca Roberia
Fernandes Dantas

Itatex

02 - Contas de
passivo

57879 00119A 501/01/2019

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03.01

Jose Alves Barbosa
Filho

02 - Contas de
passivo

57880 00119A 501/01/2019

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01 03.01

P«Slna1S4d* 20ME«c iciftòrto fot St>*40 pato Sisltfu PiiUIcoda Eiciitutitio DtglUI - 5p»d VartSo 7.0.7 So Vlsualltadot



^tílatório de Impressão de Pastas e Fichas (

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 SCP:CNPJ; 27.125.949/0001-74

Registro C050 - Plano de Contas da ECD

Código conta
supefiof

Nome da conta
analítica

Data de atualização Código da natureza Código contaTipo de Conta Nível da conta

A Mariano Lima-02 - Contas de
passivo

5 57881 0011901/01/2019 A ME

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03 01

Mana Produtos
Alimentícios

02 - Contas de
passivo

5 57882 0011901/01/2019 A

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03.01

MA Distribuição de
Alimentos Ltda

02 - Contas de

passivo
00119A 5 5788401/01/2019

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03.01

PtgliulBSd* 2004E%iê rcLatódd tcâ Q^fàóo p«lc 8ir(«m« PuM^o dt CicrIturdçAo Dlgn«l - Sp«d VtfftAo 7.0.7 do VituAlIudor



Relatório de Impressão de Pastas e Fichas (

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 SCP:CNPJ: 27.125.949/0001-74

Registro COSO ● Plano de Contas da ECD

Código conta
superior

Nome da conta
analítica

Data de atualização Código da natureza
Tipo de Conta Nível da conta Código conta

I G ramiro Produtos
Cerâmicos

02 - Contas de
passivo

57685 0011901/01/2019 A 5

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03.01

02 - Contas de
passivo

57886 00119 MultigraosA 501/01/2019

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03.01

Base índ de
Produtos

Alimentícios Ltda

02 ● Contas de

passivo
57887 00119A 501/01/2019

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

/Centro de Custos

/
O

2.01.01.03.01

Página 1«8M 2004Vareáo T.0.7 ao vitualliaOMEil« iclalòdo rol gaiado paio Slaláma PúMKo d* Eac(miri;áo DIglul-Spad



(
(Relatório de Impressão de Pastas e Fichas

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial:

Período da Escrituração; 01/01/2020 a 31/12/2020 SCP:CNPJ: 27.125.949/0001-74

Registro C050 - Plano de Contas da ECD

Código conta
superior

Nome da conta
analítica

Data de atualização Código da natureza
Tipo de Conta NIvel da conta Código conta

02 - Contas de
passivo

5 67888 00119 Nexo Foods Ltda01/01/2019 A

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03 01

PCM Comercio e
Representações

Ltda

02 ● Contas de
passivo

67889 00119A 501/01/2019

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03.01

02 ● Contas de
passivo

57890 00119 Biscoitos InhumasA 501/01/2019

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01 01.03 01

Página 167 de 2004VerUo 7.0.7 da VlaualUadorfiete relatório fd gerado pelo Sletema Público de EtcrKureç&o Digital - Sped



ie (latório de Impressão de Pastas e Fichas

Nome Empresarial:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

SCP:CNPJ: 27.125.949/0001-74

Registro C050 - Plano de Contas da ECD

Código conta
superior

Nome da conta
analítica

Data de atualização Código da natureza
Tipo de Conta NIvel da conta Código conta

Centro Sul
Alimentos Eireli

02 - Contas de
passivo

57891 00119A 501/01/2019

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03.01

3 A Moveis e
Eletrodomésticos

Eireli

02 ● Contas de
passivo

57893 00119A 501/01/2019

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03.01

02 - Contas de
passivo

57894 00119 Lojas CruzeiroA 501/01/2019

Registro C061 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03.01

PAgtna 198 de 2004VtreJiO 7.0.7 do VlsueliudorEste reletórto foi Qeredo pelo Slsteme Público de EscríturaçAo Digital - Sped



^  ■síatório de Impressão de Pastas e Fichas^
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial;

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 SCP:CNPJ; 27.125.949/0001-74

Registro COSO - Plano de Contas da ECD

Código conta
superior

Nome da conta
anaütica

Data de atualização Código da natureza Tipo de Conta NIvel da conta Código conta

Minas Brasil
Industria e

Comercio de
Tapetes Ltda

02 - Contas de
passivo

00119A 5 5789501/01(2019

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2 01 01.03.01

GOIANINHA IND E
COM DE DOCES

LTDA
02 - Contas de

passivo
00119A S 5789601/01/2020

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03.01

INDUSTRIA E
COMERCIO DE
DOCES VALE

VERDE

02 - Contas de
passivo

5 57897 0011901/01/2018 A

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03.01

Pigina IBSdè 2004V*ri(o 7.0.7 do VI(u<lludorEste rclalòrlo rot gerado pelo Sleteme Pública de Eeciinjrac*o OlgRal-Sped



I^elatório de Impressão de Pastas e Fichas^

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial:

Período da Escrituração; 01/01/2020 a 31/12/2020 CNPJ; 27,125.949/0001-74 SCP;

Registro 0050 - Plano de Contas da ECD

Data de atualização Código da natureza Código conta
superior

Nome da conta
analltcaTipo de Conta NIvel da conta Código conta

FriobomCom. de
Frios eTransp.Ltda

02 - Contas de
passivo

0011901/01/2018 A 5 57899

Registro C051 ● Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03 01

COMERCIAL
ARAPIRACA LTDA

02 - Contas de
passivo

01/01/2018 A 5 57900 00119

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03.01

02 - Contas de
passivo

00119 ATACAOAO S A01/01/2020 A 5 57902

Registro C051 - Plano de Contas Referencia!

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03.01

E<t« rftUtórlo fd gertdo p«lo Slst«ma Públko Escrfturaçio 0(ott<l - Sped Versio 7.0.7 ào VIsualitfdw Piglnft1»0d« 2004



^^latório de Impressão de Pastas e Fichas^

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDANome Empresarial:

Período da Escrituração: 01/01/2020 a 31/12/2020 SCP:CNPJ: 27.125.949/0001-74

Registro COSO - Plano de Contas da ECD

Còdigo conta
superior

Nome da conta
analítica

Data de atualização Còdigo da natureza Códtgo contaTipo de Conta NIvel da conta

MA DISTRIBUIÇÃO
DE ALIMENTOS

LTDA

02 - Contas de

passivo
5 57903 0011901/01/2018 A

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
Referencial

Centro de Custos

2.01.01.03 01

AP DE OLIVEIRA
FILHO

02- Contas de
passivo

00119A 5 5790401/01/2018

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01 01.03.01

PRODUTOS
ALIM.RIBAMAR
CUNHALTDAD

02 - Contas de
passivo

5 57905 0011901/01/2018 A

Registro C051 - Plano de Contas Referencial

Código da Conta
ReferencialCentro de Custos

2.01.01.03 01
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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 063/2020/PMFF
PROCESSO N° 006/2020/SEMAS.

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE CESTAS
BÁSICAS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICI
PAL DE FERNANDO FALCÃO E A EMPRESA
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCAO - PMFF, pessoa jurídica de direito públi
co interno, doravante denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ (MF) sob o n®.
01.612.667/0001-08, sediada na Rua Antonio Pereira Santiago n® 420, nesta cidade de Fernando
Falcão, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal ADAÍLTON FERREIRA CAVALCAN
TE, portador da Carteira de Identidade n°. 5969893-4, expedida pela SSP/MA. inscrito no CPF N®.
504.743.243-20, residente e domiciliado em Fernando Falcão - MA, e a empresa, CARVALHO
GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ n® 27.125.949/0001-74 , com sede na Rua
Coelho Neto n® 673, bairro Centro. Barra do Corda  - MA, CEP 65.950-000, doravante denominada
CONTRATADA, representada pelo Sr. Francisco Gomes Pereira Neto. portador da Carteira de
Identidade n° 44434892012-8, expedida pela SSP/MA, e do CPF n® 024.357.173-93, tem entre si,
ajustado o CONTRATO, para CESTAS BÁSICAS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, decorrente da
Dispensa de Licitação 031/2020/PMFF, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo estabe
lecidas e com fundamento no Art. 4® da Lei Federal n.° 13.979/2020 e suas alterações.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente CONTRATO tem como objeto a contratação direta de empresa para aquisição de
cestas básicas, em caráter emergencial, para atender as famílias e cidadãos em situações
de vulnerabilidade temporária, no município de Fernando Falcão, proveniente da emenda
parlamentar n® 202041390002, Processo SEI 71000044655202090, atendidas as especificações
constantes no Termo de Referência do Processo 006/2020/SEMAS, na forma da Lei Federal n°
8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie,  e de acordo com a proposta da Contratada
que integram o presente Contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor máximo global deste contrato é de 589.936,20 (Quinhentos e oitenta e nove mil nove
centos e trinta e seis reais e vinte centavos).

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTALITEM PRODUTO QUANT UNID
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01 cesta básica de alimentos composta por;
● 03 Pacotes de Açúcar;
● 02 Pacotes de Arroz branco 5kg;
● 03 Pacotes de feijão Ikg;
● 03 Pacotes de Biscoito tipo cream kracker;
● 03 Pacotes de Flocâo de milho;
● 03 Pacotes de Flocâo de Arroz;
● 05 Pacotes de Leite em pó integral:
● 04 Pacotes de Macarrão;
● 03 Unidades de Óleo de soja refinado;
● 02 Unidades de Polpa de tomate tipo extrato;
« 02 Pacotes de Sai iodado;

c t

1 2.604 CESTA 226,55 589.936,20

● 04 Latas de Sardinha;
● 03 Unidades de Café.
* 02 kg de Farinha de Mandioca.

VALOR TOTAL 589.936,20

PARAGRAFO SEGUNDO; Nos preços estão inclusos todos os tributos, encargos e contribuições,
bem como quaisquer insumos, custos e/ou despesas relacionadas direta ou indiretamente com a
entrega dos produtos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos das Secretarias Municipais
da Prefeitura Municipal de Fernando Falcão requisitantes deste processo. Para fazer face aos
dispêndios os recursos são próprios e estão consignados no orçamento, respeitada a seguinte
classificação funcional programática;

UNIDADE
GESTORA

CLASSIFICAÇAO
ECONÔMICA

FONTE DE
RECURSO

PROJETO ATIVIDADE

02 12 08.244.0031.2120.0000 3,3.90.32.00 0,1,29.129000000-004

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO

PARAGRAFO PRIMEIRO - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 31.12.2020, a
partir da data de sua assinatura, condicionada a sua eficácia á publicação no Diário Oficial. Po
dendo ser prorrogado conforme hipóteses contidas no art, 57. inciso I, da Lei Federal n® 8.666/93,
e a critério da Administração.
PARAGRAFO SEGUNDO - DA EXECUÇÃO: a data limite para início da prestação dos serviços
será a partir da data da assinatura do contrato e ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pelo se
tor competente da administração municipal, condicionada a sua eficácia à publicação no Diário
Oficial.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO
O pagamento dos serviços a oue se refere esta cláusula será efetuado na conta corrente n° 3598-
0. agência 4436. de titularidade da CONTRATADA, no Banco SICOB N° 756.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo não
superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva prestação dos serviços, com aceitação,
mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de
direito.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Contratado deverá manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos
de pagamentos. Os documentos de cobrança deverão vir instruídos com cópia da Certidão Con
junta Negativa de Tributos e Divida Ativa da União, com vista a comprovação da.regularidade para
com a Seguridade Social, Certidão de Regularidade do 

FGTS - CRF, CeiJidâo N^g^iva de Débi-
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Dí^tos Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débitos Estadual, Certidão Negativa da
va Estadual.

CLAUSULA SEXTA - DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇAO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão inteiramente recusados os serviços prestados com especifica
ções diferentes das contidas no Anexo I - Termo de Referência do Processo Administrativo n°
001/2020/SEMAS, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e re
posição.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
O presente CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previs
tas na legislação aplicável, através de Termo Aditivo, ouvida a Ássessoria Jurídica.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRlGAÇOES
I - São obrigações da CONTRATADA além de outras previstas ou decorrentes do presente CON
TRATO;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contrata-a)
da;
Fornecer o objeto licitado, conforme especificações do Edital e em consonância com a
proposta de preços:
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as
sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou Irregularidades apontadas pelo
CONTRATANTE;
Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros. Provocados
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;
Arcar com as despesas de frete, despesas com transporte, carga e descarga, encargos,
tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e
quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento;
Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcioná
rios venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execu
ção do contrato;
Os abastecimentos serão efetuados somente com a apresentação de “Requisição de A-
bastecimento (R.A)”, “Ordem ou Autorização de Fornecimento" ou “Nota de Empenho", nas
quantidades estipuladas no documento, com as demais características do veículo, a servi
ço da CONTRATANTE;
Substituir no prazo de 24 horas, qualquer produto que não atenda às especificações técni
cas exigidas no TERMO DE REFERÊNCIA;
Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações as
sumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licita
ção;

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

>)

j)

II - São obrigações da CONTRATANTE além de outras previstas ou decorrentes do presente
CONTRATO:

a) Efetivar o pagamento à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente a-
testadas pelo setor competente, em conformidade com as condições previstas neste Con
trato;
Proceder ás advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;
Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos
serviços, objeto deste contrato.
Promover o pagamento dentro do prazo estipulado para tal.
Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado. desde-jqu.e atendidas as
obrigações contratuais.

b)

c)

d)
e)
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f) É assegurada ao CONTRATANTE a faculdade de exigir, a qualquer tempo, da CONTRA
TADA, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento de todos os en
cargos previdenciários, trabaihistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
contrato,

g) A CONTRATANTE Rejeitará, no todo ou em parte, os serviços que a contratada fornecer
fora das especificações do Edital.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su
pressões que se fizerem necessários no fornecimento, até 50% {cinquenta por cento) do vaior
inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 4®-i da Lei Federai 13.979.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS.
A CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA, na hipótese de
inexecuçâo tolai ou parcial do Contrato, multa de mora correspondente a 0,33% (trinta e três cen
tésimos por cento) ao dia, sobre o vaior náo executado do contrato, até o limite de 10% (dez por
cento), nos casos em que não ensejarem sua rescisão, que deverá ser recoihido no prazo de 15
(quinze) dias a contar do recebimento da notificação.
Além da multa a que se refere esta cláusula, a CONTRATANTE poderá, ainda, aplicar as seguin
tes sanções;

a) Advertência;
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de inexecuçâo
total ou parcial do objeto contratado, bem como quando ensejar a rescisão da contratação,
cuja importância deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias. contados da comuni
cação oficial;
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Pre
feitura Municipal de Fernando Falcão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rea
bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem
pre que a licitante ressarcir os prejuízos resultantes de sua ação ou omissão, depois de
decorrido o prazo limite para suspensão.

b)

c)

d)

PARÁGRAFO ÚNICO - As sanções previstas nas alíneas “c" e “d" poderão ser aplicadas con
juntamente com a prevista na alínea “b”.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
O presente CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE e nos de
mais casos, em conformidade com as disposições da Lei n®. 8.666/93,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inexecuçâo total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão,
com as consequências contratuais prevista neste instrumento e na Lei n®. 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato, independente de
interpelação judicial ou extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos:

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas contratuais, do Termo de
Referência e dos prazos definidos no Contrato;

b) A lentidão do seu cumprimento, de forma a impossibilitar a perfeita prestação dos serviços
no prazo estipulado;

c) O atraso injustificado na prestação dos serviços;
d) A paralisação na prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação á CON

TRATANTE;
e) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com ou

trem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, çjsâe*Qu incorporação,
não admitidos no edital e no Contrato;

4
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O desatendimento das determinações da fiscalização do Contrato, assim como as de seus
superiores;
O cometimento reiterado de falhas na execução do Contrato, anotadas na forma do § 1 do
art. 67 da Lei n®. 8.666/93;
A decretação de falência ou a instauração de civil;
Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa contratada que
prejudique a execução do Contrato;
Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e de
terminadas pela máxima autoridade da esfera administrativa da CONTRATANTE exaradas
no processo administrativo a que se refere o Contrato:
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ■ DA FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da na prestação dos serviços será efetuada na forma do disposto no art. 67 da Lei
n®. 8.666/93, por servidor designado pela autoridade competente que poderá, a qualquer tempo,
determinar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados, bem como
propor a aplicação das penalidades previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÂO, SESSÃO OU TRANSFERÊNCIA.
O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou subcontratação no todo ou em parte,
a não ser com o prévio e expresso consentimento por escrito da CONTRATANTE, sob pena de
imediata rescisão, CONFORME Art. 78, inciso VI, da Lei Federai 8666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOCUMENTAÇÃO E REGULARIDADE

A CONTRATADA e seu representante apresentam neste ato, os documentos legais comprobató-
rios de atendimento das condições juridico-pessoais indispensáveis á assinatura do presente
CONTRATO, inclusive Regularidade de Tributos Federais, Estaduais e Municipais, e ônus previ-
denciáríos e se obriga a manter durante todo o prazo de execução contratual todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na contratação, em compatibilidade com as obrigações as
sumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito pelas partes o Foro da Comarca de Fernando Falcão, Estado do Maranhão para ação
que resulte ou possa resultar no disposto deste CONTRATO, e da execução do seu objeto, E por
estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste CONTRATO, as
sinam as partes, o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só fim
na presença das testemunhas.

f)

g)

h)
i)

j)

k)

Fernando Falcão, 02 de novembro de 2020.

la CONTRATANTE Pela CONTRATADA4

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO
CPF n® 024.357.173-93

Representante Legal

V7 fufiUr (ifmf
DAllii;ON FERREIRA C/^ALCANTE
Prefeito Municipal de Fernando Falcão

■Ik

TESTEMUNHAS:

1®

NOME; CPF/MF n®;
2®

NOME; CPF/MF n®:
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2020/SEMASREF: CONTRATO ADM. N“ 063/2020

ÓRGÃO EMISSOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCÃO

DADOS DA CONTRATAÇAO

OBJETO: Contratação direta de empresa para aquisiçáo_ de cestas
emergencial, para atender as famílias e cidadãos em situações

município de Fernando Falcão, proveniente da emenda parlamentar n 202041390DDZ.
Processo SEI 71000044655202090.
no

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:

02/11/2020
ESPECIE:

DISPENSA DE LICITAÇÃO N*» 031/2020

31.12.2020PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

DADOS DO CONTRATADO
CNPJ N“:

27.125.949/0001-74
NOME/RAZÃO SOCIAL:

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO:

589.936,20 (Quinhentos e oitenta e nove mil novecentos e

AUTORIZAÇÃO EXPRESSA

trinta e seis reais e vinte centavos).

A CONTRATANTE AUTORIZA A EMPRESA ACIMA CONTRATADA, A  INICIAR O
FORNECIMENTO, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I).

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

CONSTANTES DO INSTRUMENTO CONTRATUAL EM REFERÊNCIA.

ASSINATURA DAS PARTES INTERESSADAS

FRANClSCp GOMES PEREIRA NETO
CPFn“ 024,357.173-93

niC?ÍNTE
Kwm rFERREIR

Prefeito Municipal

Rua Anlonio Pereira Sarrtiago, 420 - Vila Resplandes - CEP 65964-000 Fernarrdo Faicâo - MA.



CAI>*AXMO QOUB DISTAlBUlDORA LTDA fJS nOCUnS 'SC1MÇCnCONSTA>«TU DA NOTA FISCAl. [KDICAIX) AO LADO

EMISSAO. 16^12/1020 ● tffiST./REM : MUNICÍPIO DE FERNANDO FALCAO - VALOK TOTAL. R$20J P6Í, 10
NF-e

N“000003927

SÉRIE 001

IDDCIRCAÇAO B ASSINATURA DO RECERBDOR[MTA DC R&TiIM UFNTO

ÍDOrtmCAÇAODO EHrTEWTE

liDANFE
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

DOCUMENTO AUXILIAR ÜA

NOTA nSCAI. ELETRÔNICA

0-EKTRADA

1 - SAÍDA

N“000003927 fl, ] /2
SÉRIE 001

1
RUA COEUK) NETO, 673 - CK^m{0 - CEP;6595<KW0 -

BARRA DO CORDA ● MA

TEL: (99)981.13.6702

^v^v^v.aguiusi.stClnas.com.br

ú.CHAVe D€ ACESSO

2120 12271259 49000174 5500 10000039E710 5295 4170

tpní;
Ccfisulta de autcniicidade no portal nacíona

wwvi.1)fe.fazenda.gov.br/portaJ

ou no síic da Sefaz Autorizadora

daNI'*e

C P L

NATLUBZA D€ t>»taAÇAO MüTOCXitO £>e ACTOREAÇAO dF lSO

VENDAS ANTERIORES 421200030683094 16/12/2020 09:50:26
INSCRIÇÃO BSTAIAIAI. INSCRlÇAO ESTADIIAI. I)<I SUhST TRj6, CNFJ/Cn

125165811 27.125.949/0001-74

DESTLSATÀKJO / RíLMFTEyTE

NOME'ÍA2ÃO»OCIAL DATA DA RUBSAOCNW / CTP

MUNICITIO DE FERNANDO FALCAO 01.612.667/0001-08 í 6/12/2020
FlíDEREÇO DATA SAlHA' ENTRADAftURRO/DISTRrTO C£P

R PRINCIPAL S/N,0.. CENTRO 65964-000 16/12/2020
MUNKlPfO mscmcAo eTTADCALroNB/FAX HF HOftADA&Aias

l'ERNANIX)FAI-CAO MA 12220S4S0 09:50:26

CALCULO 1)0 IMPOSTO

">E CALCULO IX> ICMS auEcAu: icmssubttVALOa 00 ICMS VALOR DO KMS SUST VALOR APROX DOS TRIOITOS VALÍ» TOTALDü5 mODUTOS

170.202,40 30.096,00 0,00 0,00 52.162,36 294.968,10
vALOftDOFRrre VALOA DO SSGUBO DCSCOKTO OUTRAS DBSP ACESS VALOR 00 tn VALOt TOTALDANQTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 294.968,10
tkANSl^ORTAtíOK/ VOIilMEíí TRA.VSPORTADOS

BAZAOSOClAL COOÍOOANTT n>CA DO Vf ICULOFRETE POR COKTA UF CWJ/CTf

0 - ri*:metenth
ENDEREÇO m*NKlFIO INTCRRAO ETTAraiALUP

ESPÉCIEÇCAVnDADF UARCA NUWERAÇAO TSõUqüíõõRSO BUTO

DADOS DO PftODltTO / SERVIÇOS

COWGOOO
FtOD./SaiV

AUOUOTA8VALOS
UNTTAWO

VAtOt
TOTAL

VALOS
DaCOWTO

BASB VALOS
UUS.

VALOR
DsoüçAo Domotsrro /ibrviço

ACUCAR CRISTAL TkÕ ● HOLANDA

Ncu;sn CST CKIP UMID. OUANT. CAULICMS ICMS I JPtI.P.I

110$«
OM] 0.00tTOtOfiOO 000 540S UN 3.906,0000 2,7500 10741.S0 0,00 0,00 O.W 0.00

AAROZ 'npo ISKG ● CEOCIN5226 ÍQ063021 020 5102 UN 2.604.0000 26,9000 70.047.60 0,00 46.700,73 6406.13 0.00 16. 0.00
FEüAO CARIOCA 1 OKO ● MAYARA4256 07133399 020 5102 UN 3606.0000 7.8000 30466.80 OJO 20312,23 3.056.20 0.00 16. 0.00
BISCOITO CREAM CRACKER V1 4000 ●

VITARELL
7593 319053100 060 S40S UN 3.906.0000 4.5000 17.S77.W 0.00 0.00 0.00 0.00 0. 0.00

FLOCAO DE MILHO SOOG . DONA CLARA10007 11041900 030 5103 UN 3.906.0000 1.9000 7.421.40 0.00 4.947.55 890.61 0.00 18.001 0.00
FLOCAO DE ARROZ SOOG - NUTRIVITA3243 11041900 020 5102 UN 3.908.0000 2.8000 10.936.80 O.OC 1.312.487.291.58 0.00 18. 0.00
LEITE EM PO CCOL 20001279 04022110 020 5102 UN 6810.0000 6,2500 40687,50 0.00 27.126,38 4.882.74 0.00 18. 0.00
MACARRAO ESPAGUETE SOOG - RICOSA17818 19021900 060 5405 UN 5308.0000 28500 14.842,80 0.00 0.00 0.00 0.00 0, 0.00
<X£O DE SOJA 900ML - ABC,

le.ool 0.0015079011 020 5102 UN 3.906,0000 8.9000 34.763.40 0.00 23.178.78 4 171.82 0.00
EXTRATO 0£ TCMATE 190G IS.OOl 0.0020021000 000 5102 UN 2.804.0000 2.1000 5 468,40 0.00 5.468.40 984.31 0.00

ÍWíT SALMOIDODUNORTl 1KG la.Oq 0,0025010020 020 5102 UN 2.604.0000 0,7500 1.953,00 O.POl 0.001,302.07 234,37
CAFE A VÁCUO 2500 - MARATA la.OOl 0,001351 09012100 020 5102 UN 3906,0000 4,3500 16.991.10 0.00 11327,97 2.039,03 0.00
SARDINHA AO MOLHO DE TOMATE 130G1062 16041310 020 5102 UN 5308.0000 3,9000 20.31130 0.00 13941.48 2.437.47 0.00 18. 0,00
FARINHA DE MANDOCA/AMARELA 1KG -43H 11062000 020 5102 UN 2804,0000 12.7S9.6049000 0.00 9.007,00 1.080,84 0.00 12. 0.00

DADOSADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLPUEMTAAES

ST: VLR. BC: ICMS*'.: ICMS KS:

000 5.468.40 18,005^984,31

0209.007,00 13005.1.080,84

020 155.727.00 18,00"'. 28.030,85

060 0,00 0,00'/. 0,00

REFERENTE A 50»,i DO CONTRATO N 063.'2020TMFF

PROCESSO N 006/2020/SE.MAS

DADOS BANCARIOS

BANCO S1CXX)B - 756

AG:4436

íeSERVADOAOníCO

AEMir Sifmn rP9)31».9100
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DANFECARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA nSCrAL ELETRÔNICA

RIIACCSUB NETO. 673 - CENTRO - CEP;6595CM)00-
D/\RRA DO CORDA - MA

TFX: (99)98133-6702
www.iguiArsistenus.con.br

CHAVE DE ACESSO
0- ENTRAI>A
l-SAlDA

N" 000003927 fl, 2 12
SÉRIE 001

I 2120 1227 1259 4900 0174 55001000 0039 2710 5295 4170
 77 ^

CrmultB de aiitentiodBde no pnrtil wicwwhMb

WWW flfò.fazcnda.gos.br/portt^

ounn síwda Sefaz Autofiza^^/s ^

c.

K ÜSONATUteZA ÜE OPERAÇAO PROTOCOLO DE Al/TORIZAÇAO D

VKNDAS ANTERIORES 421200030683094 16/12/2020 09:50:26
INSCRIÇÃO BSTADUAL INSCUÇAOlSTADliALDOSUBSr TRIE CNPJ/CPf

125165811 27.l25.949m>l-74 C p

copm waçAo dos dados do PRODITO / SERMCOS
VALOtt I AliOÜOTAI

KMSI ÍFIIR.l
COOIOODO
m» /intv

VALOR
imrrARio

VAIOR
OBCOHTO

VAtOR
IC.M.S

VALOR
TOTAL

RASE
CilíXlCUSDfiSOUÇAO DO PRODUTO y SERVIÇO NOJ/SH CST CPDP UNID. CUAíTT

CONTINUAÇÃO PAS INPORPAAÇOBS COMPlfMENTAKÊS

CC.mU)

Vocc pigou apn»ãmâdamonic
R$: 16.399.06 de tributos fcdcnis
R$: 35.763.30 de tnbutos csiaduus
R$: 24280S.74 pelos produtos
r^rnic: 113PrF3LlP3
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31/05/2022 16:00 LICITANET - Classificação da Disputa

MUNICiPIO DE TUNTUM/MA

Classificação da Disputa

PREGÀO ELETRÔNICO N“ 051/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0512022

UOT

Cidade/UF Marca Modelo Valor LanceLOTE Posição ID Fornecedor CNPJ

PRÓPRIA CESTA BÁSICA

PRONTA,

EMBALADA COM

MATERIAL

TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL.

MEDINDO

50X80CM,

IDENTIFICADO

COM

LOGOMARCA

AUTOADESIVA DO

MUNICÍPIO.

R$402.000,0027.125.949/0001- Barra do

Corda/MA74

1 r 26273 CARVALHO

GOMES

DISTRIBUIDORA

LTDA

RS407.999,9911.068.908/0001- ImperatrIz/MA Não se aplica Não se aplica1 2“ 42330 THAMIPE LTDA

53

R$480.600,00kit cesta1 3® 33789 ALCANCE

CONSULTORIA

SERVIÇOS E

COMERCIO

EIRELI

21.903,173/0001- SAOLUIS/MA kit cesta

90

CESTA BASICA R$505.140,00RODRIGO DE S,

TELES

11.991.799/0001- Chapadinha/MA CESTA

BASICA41
1  Empatado 40550

R$505.140,0044,126.699/0001- SAO LUIS/MA ARROZ:

CAMIL/

AÇÚCAR:
ENNEBE/

FEIJÃO:

GOUSAL;

MIRAMAR/

ÓLEO: LIZA/

MACARRÃO:

VITARÊLLA/

FARINHA:

NATURAL/

FLOCÃO DE

MILHO:

VITAMILHO/

CAFÉ: CAFÉ

PURO/

BISCOITO;

LEAL/

SARDINHA:

88/ LEITE

EM PÓ;

ITAMBÉ

ARROZ; CAMIL/

AÇÚCAR:
ENNEBE/ FEIJÃO:

GOL/ SAL:

MIRAMAR/ ÓLEO:

LIZA/ MACARRÃO:

VITARÊLLA/

FARINHA:

NATURAU

FLOCÃO DE

MILHO:

VITAMILHO/ CAFÉ:

CAFÉ PURO/

BISCOITO: LEAU

SARDINHA; 88/

LEITE EM PÓ:

ITAMBÉ

1  Empatado 5315 ASPX

COMERCIO E

SERVIÇOS

06

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/42l75/relatario_classiflcacao_335320071 .html
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LICITANET - Vercedor(es) do(s) Lole(s)31/05/2022 16:15

município detuntum/ma

i   uarANBi’, '

PREGÃO ELETRÔNICO N» OSl/2022

PROCESSO aCITATORIO 0512022

Vencedor(es) do(s) Lote(s)

Fornecedor: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA ● 27.125.949/0001-74

Total Econ. Economia

Orçado R$%
Valor Total Valor

Lance Lance Orçado
Descrição Marca ModeloLote Quant. Un

CESTA BASICA

PRONTA,
EMBALADA COM
MATERIAL
TRANSPARENTE
BIODEGRADÁVEL,
MEDINDO

50X80CM,
IDENTIFICADO

CESTA BASICA

PRONTA,
EMBALADA COM
MATERIAL
TRANSPARENTE
BIODEGRADÁVEL,
MEDINDO
50X80CM,
IDENnnCADO

R$R$
R$ 84,19 RS 17,19R$ 67,00PRÓPRIA6.000,00 UND1 505.140,00402.000,00

COMCOM
LOGOMARCA
AUTOADESIVA
DQ MUNICÍPIO.

LOGOMARCA
AUTOADESIVA
DO MUNICÍPIO.

Subtotal Lote R$ 402.000,00

R$Total Orçado R$
505.140,00

20,42%Total R$ 402.000,00 103.140,00

Fornecedor(es) participante(s)

Fornecedor

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA 27.125.949/0001- .

LCNP3

LTDA 74

Total Geral Total Orçado Econ. % Economia R$

R$402.000,00
R$R$

103505

ote(s) Vencido(s)

.140,00.140,00

R$R$ RS
20,42%Total Geral 103.140,00402.000,00 505.140,00

1/2
https://dv7rs78smlpx8.cloudfront.net/reports/pregao/42l75/completo_relalorlo_vencedores_pregao_completo_113584600.html
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nirmaos
' &upBrmercadOj ao parceiro da dona de caso

^ubrK I

c p ̂

PROPOSTA READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 051/2022 SRP

Barra do Corda - MA, 23 de maio de 2022.

Prezados Senhores.

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n" 27.125.949/0001-74. com sede na Rua Coelho Neto. n'’ 673. bairro Centro. Barra

do Corda/MA. neste ato representada por FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, brasileiro,

solteiro, empresário, portador do CPF n": 024.357.173-93 e RG N". 044434892012-8 SSP-MA,

Maranhão, os preços infraabaixo assinado propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum

discriminados para contratação de empresa para aquisição dc cestas básicas, a serem

distribuídas pelo município com a implantação do programa municipal Comida em Casa, no

município de Tuntum - MA, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N“ 051/2022 SRP:

PT AMI MA ORÇAMENTÁRIA:

PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

GLOBAL
ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QTD

CESTA BASICA

PRONTA. EMBALADA

COM MATERIAL

TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL,

MEDINDO SnXSOCM,

IDENTIFICADO COM

I UND PRÓPRIA 6.000 R$ 67.00 R$ 402.000,00

LOGOMARCA

AUTOADESIVA DO

MUNICÍPIO.

COMPOSIÇÃO DA

CESTA BÁSICA
ITEM UND MARCA QTD PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO
GLOBAL

ARROZ TIPO 1

PARBORIZADO, I KG.

VAL. 12 MESES

KG POP 2 RS 4.00 RS 8.00

CNPJ: 27. 25.949/0001-74 -lE: 12.516581-1

Rua Coelho Neto, n° 673 - Centro/Barra do Corda -MA/CEP- 65950-000

carvalhogomesdistribuidora@gmail.com



irmaos
'supermercado^

O parceiro da dona de casa
4.

RunácA

AÇÚCAR, TIPO

CRISTAL, ! KG. VAL.

12 MESES

FEUÀO CARIOCA TIPO

I, I Kü. VAL. 12

MESES

C P L

2 KG MANA RS 4.on R$ 4,00

3 KG PADRAO RS 8.00 RS 8,00

SAL REFINADO. 1 KG,

VAL. !2 MESES

ÒLEO VEGETAL

4 KG COELHO
RS 2.00 RS 2,00

5 comestível TIPO LT CONCORDIA RS 10.00 RS 10,00

1.900ML

MACARRÃO TIPO

ESPAGUETE, 500 G,

VAL. 12 MESES

6 PCT PURÍSSIMA RS 3,00RS 3.00

FARINHA DE

7 KG IN NATURAMANDIOCA, 1 KG,

VAL, 12 MESES

RS 5,00RS 5.00

FLOCÀO DE MILHO.

500G.VAL, 12 MESES

DONA
8 PCT RS 3,00 RS 3,00CLARA

CAFÉ EM PÓ, 250 G,

VAL. DE 12 MESES
9 PCT 3 FAZENDAS

R$ 8.00RS 8.00

BISCOITO. TIPO 3 EM

10 1.400 G, VAL, 12

MESES

PCT KIKOS I RS 4.00 R$4.00

SARDINHA.COM

ÓLEO, VAL. 12 MESES
11 PESCADORUND RS 5,00 RS 5,00

LEITE EM PO

12 UND SOLINTEGRAL, 200 G, RS 6.00 RS 6,00

VAL. 12 MESES

EMBALAGEM

TERRAW13 BIODEGRADÁVEL LTsD RS 0.50 RS 0,50

MEDINDO 50X80CM

LOGOMARCA

ALTOADESIVA
14 UND PRÓPRIA I RS 0.50 RS 0.50

MEDINDO NO MÍNIMO

5CM DE DIÂMETRO

TOTAL RS 67.00

CNPJ: 27.125.949/0001 -74 - lE: 12.516581-1

Rua Coelho Neto, n" 673 - Centro/Barra do Corda -MA/CEP- 65950-000

carvalhogome.sdistribuidora@ginail.com



irmaos
^supermercadty

o parceiro da dona de cosa

a) Prazo de validade: 60 (sessenta) dias.

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de

Fornecimento” expedida pela Secretaria Municipal Requisitante.

c) Proposta de Preço: Valor Total: RS 505.140,00 (quinhentos c cinco mil c cento c quarenta

reais),

d) Dados Bancários;

Banco do Brasil - 001

Agência: 0782-X

Conta Corrente: 31463-3

c) Condição de Pagamento; Conforme edital.

Assinado de forma digital por CARVALHO
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA gomes distribuidora

LTDA;2712S949000I74
Dados: 2O22.0S.23 10:58:20-03'00'

LTDA:27125949000174

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO

RG sob 0 n.“ 044434892012-8 SSP/MA

CPF: 024.357.173-93

CNPJ: 27.125.949/0001-74-lE: 12.516581-1

Rua Coelho Neto. n“ 673 - Centro/Barra do Corda -MA/CEP- 65950-000

carvalhogomesdi.stribuidora@gmail.coin
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LICITANET - PROPOSTA FINAL PREGÃO31/05/2022 16:31

município de tuntum/ma

PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2022

PROCESSO LICITATORIO 0512022

PROPOSTA FINAL PREGÃO

CNPJ: 27.125.949/0001-74Fornecedor: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

Representante; FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO

Telefone: (99)8136-0590

E-mail: carvalhogoniesdlstribuiijora@gmail.com

Endereço: R COELHO NETO, 673 - CENTRO, Barra do Corda - Maranhão - 65950-000

ValorMarca Modelo Total R$Item Quant. Unid. Descrição RS

CESTA BASICA
PRONTA,
EMBALADA COM
MATERIAL
TRANSPARENTE
BIODEGRADÁVEL,

PRÓPRIA MEDINDO
50X80CM,
IDENTIFICADO
COM
LOGOMARCA
AUTOADESIVADO
MUNICiPIO.

CESTA BÁSICA PRONTA, EMBALADA COM MATERIAL
TRANSPARENTE BIODEGRADÁVEL, MEDINDO 50X80CM,
IDENTIFICADO COM LOGOMARCA ALfTOADESIVA DO
MUNICÍPIO.

RS R$
6.000,00 UND1

67,00 402.000,00

Total R$402.000,00

Validade da proposta: Conforme estioulado no Edital.

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme esOpulado no Edital.

Garantia legal: Conforme especificação do Edital.

1/1https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reporls/pregao/42175/relatorioj3roposta_final_pregao_161496004.hlml
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LICITANET - Ala de Realização do Pregão Eletrônico31/05/2022 16:35

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ucrr

Ata de Realização do Pregão Eletrônico

PREGÃO ELETRÔNICO N° 051/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0512022

Às 09:43:19 horas do dia 23 de Maio de 2022 reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Pregoeiro(a) Oficial

e respectivos membros da Equipe de Apoio, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os

procedimentos relativos ao referido pregão que tem como objeto: Aquisição de cestas básicas, a serem

distribuídas pelo município com a implantação do programa municipal Comida em Casa..

0(a) Pregoeiro(a) conduziu a sessão de pregão, conforme disposições contidas na Lei Federal n° 10.520/02; na Lei

Complementar n® 123/06; no(a) ; subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e pelas

disposições fixadas no edital e anexos, realizar os procedimentos relativos ao aludido pregão.

Iniciando os trabalhos o(a) Pregoeiro(a) abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital,

divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes
relativamente aos lances ofertados.

'^■ornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste pregão o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

EnquadramentoFornecedor CNPJ

11.991.799/0001-41RODRIGO DES. TELES Microempresa

21.903.173/0001-90ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI Microempresa

44.126.699/0001-06A S P X COMERCIO E SERVIÇOS Microempresa

27.125.949/0001-74CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA Microempresa

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53 Microempresa

Propostas
participação na presente disputa do(s) lote(s)ou item(ns) evidencia(m) ter o proponente examinado todos os

termos deste edital e seus anexos aceitando irretratavelmente suas exigências por declaração aceita quando do
envio de sua proposta inicial pela plataforma eletrônica. Termo aceito: "DECLARO QUE TENHO PLENO
CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Lote 1

Proposta
RS Situação MotivoID Fornecedor CNPJ Marca Modelo

R$ Classificada40550 RODRIGO DES. 11991799000141 CESTA
BASICATELES

CESTA BASICA
505.140,00

R$ Classificada21903173000190 kit cesta kit cesta33789 ALCANCE
CONSULTORIA
SERVIÇOS E
COMERCIO
EIRELI

505.140,00

1/9htlps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/repons/pregao/42175/completo_re1atorio_ata_finaLcomplelo_655932495.html



LICITANET ● Ata de Realização do Pregão Eletrônico31/05/2022 16:35

Propostas Inicias do Lote 1

Proposta
Fornecedor Modelo R5 Situação MotivoID CNPJ Marca

R$ Classificada5315 ASPX

COMERCIO E

SERVIÇOS

44126699000106 ARROZ:

CAMIL/

AÇÚCAR:
ENNEBE/

FEIJÃO:

GOL/ SAL:

MIRAMAR/

ÔLEO: LIZA/

MACARRÃO:

VITARELLA/

FARINHA:

NATURAL/

FLOCÃO DE

MILHO:

VITAMILHO/

CAFÉ: CAFÉ

PURO/

BISCOITO:

LEAL/

SARDINHA:

88/ LEITE

EM PÓ:

ITAMBÉ

ARROZ: CAMIL/

AÇÚCAR:
ENNEBE/FEIJÃO:

GOL/ SAL:

MIRAMAR/ÓLEO:

LIZA/ MACARRÃO:

VITARELLA/

FARINHA:

NATURAL/

FLOCÃO DE

MILHO:

VITAMILHO/ CAFÉ:

CAFÉ PURO/

BISCOITO: LEAL/

SARDINHA: 88/

LEITE EM PÓ:

ITAMBÉ

505,140,00

27125949000174 PRÓPRIA CESTA BÁSICA

PRONTA,
EMBALADA COM

MATERIAL

TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL,

MEDINDO

50X80CM,
IDENTIFICADO

COM

LOGOMARCA

AUTOADESIVA DO

MUNICÍPIO.

R$ Classificada26273 CARVALHO

GOMES

DISTRIBUIDORA

LTDA

505.140,00

R$ Classificada42330 THAMIPELTDA 11068908000153 Não se aplica Não se aplica

492.540,00

Lances do Lote 1

Valor Lance

Fornecedor CNPJ R$ Data/Hora Tipo

ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E

COMERCIO EIRELI

21.903.173/0001- RS 20/05/2022

15:27:14

Classificado

90 505.140,00

11.991.799/0001- R$ 20/05/2022

10:55:04

ClassificadoRODRIGO DE S. TELES

41 505.140,00

hltps://dv7rs78smtpx8.cloudfrort.net/reporls/pregao/42175/completo_retatorio_ata_final_complelo_655932495.html 2/9



31/05/2022 16:35 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

Lances do Lote 1

Valor Lance

Data/Hora \ - TiR$Fornecedor CNPJ
\

27,125.949/0001- RSCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 22/05/2022

13:02:21505.140,0074

RSA S P X COMERCIO E SERVIÇOS 44.126,699/0001- 21/05/2022

00:11:50

Classificado

505.140,0006

RSTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 22/05/2022

18:19:54

Classificado

53 492.540,00

27.125.949/0001- RSCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 23/05/2022

09:58:22

Manual

74 492.539,00

RSALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E

COMERCIO EIRELI

21,903.173/0001- 23/05/2022

10:02:20

Manual

90 492.000,00

RSCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- 23/05/2022

10:02:55

Manual

74 491.999,00

RSALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E

COMERCIO EIRELI

21.903.173/0001- 23/05/2022

10:03:34

Manual

90 491.998,00

RS 23/05/2022

10:03:43

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125,949/0001- Manual

491.997,0074

ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E

COMERCIO EIRELI

21.903.173/0001- R$ 23/05/2022

10:04:00

Manual

491.996,0090

THAMIPE LTDA 11,068.908/0001- R$ 23/05/2022

10:04:16

Manual

53 491.995,00

RSCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- 23/05/2022

10:04:25

Manual

74 491.994,00

RSTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:04:40

Manual

53 491.993,00

'CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- R$ 23/05/2022

10:04:49

Manual

74 491.992,00

ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E

COMERCIO EIRELI

21.903.173/0001- RS 23/05/2022

10:05:15

Manual

491.990,0090

RSCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- 23/05/2022

10:05:22

Manual

74 491.989,00

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- RS 23/05/2022

10:05:36

Manual

53 491.988,00

RSCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- 23/05/2022

10:05:44

Manual

74 491.987,00

RSTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:05:59

Manual

53 491.986,00

RS 23/05/2022

10:06:07

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27,125,949/0001- Manual

74 491.985,00

hltps://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/42175/completo_relatorio_ata_final_completo_655932495.html 3/9



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico31/05^2022 16:35

Lances do Lote 1

Valor Lance

R$Fornecedor CNPJ Data/Hora

R$THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:06:2353 491.984,00

RSCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- 23/05/2022

10:06:30

Manual

74 491.983,00

RSTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:07:12

Manual

53 491.982,00

27,125.949/0001- R$ 23/05/2022

10:07:37

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

74 491,981,00

RSTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:08:59

Manual

53 491.980,00

27.125.949/0001- RSCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 23/05/2022

10:09:17

Manual

74 491.979,00

■^HAMIPE LTDA RS 23/05/2022
10:10:13

11.068.908/0001- Manual
53 491.978,00

RSALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E
COMERCIO EIRELI

21.903.173/0001- 23/05/2022
10:10:19

Manual
90 491.950,00

RS 23/05/2022
10:10:41

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-
74 491.940,00

THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- R$ 23/05/2022
10:11:03

Manual
53 491.793,99

RSCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- 23/05/2022
10:11:13

Manual
74 491.793,00

R$THAMIPE LTDA 11,068.908/0001- 23/05/2022
10:11:30

Manual
53 491.792,99

R$ 23/05/2022
10:11:38

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-
74 491.792,00

RS 23/05/2022
10:11:58

ManualTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001-
53 491.791,99

RS 23/05/2022
10:12:17

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125,949/0001- Manual
74 491.791,00

RSTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022
10:12:27

Manual
53 491.790,99

RSCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- 23/05/2022
10:12:33

Manual
74 491.790,00

RSTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022
10:12:47

Manual
53 491.789,99

RSCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- 23/05/2022
10:12:55

Manual
74 491.789,00

https://dv7rs78srntpx8.cloudfront.net/reports/pregao/42175/completo_relatorio_ala_final_completo_655932495.html 4/9



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico31/05/2022 16:35

Lances do Lote 1

Valor Lance

R$ Data/Hora Tipo'Fornecedor CNPJ

R$ Manu:11.068.908/0001- 23/05/2022

10:13:16

THAMIPE LTDA

491.788,9953

RS27.125.949/0001- 23/05/2022

10:13:24

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

74 491.788,00

11.068.908/0001- RS 23/05/2022

10:13:39

ManualTHAMIPE LTDA

53 491.787.99

R$ 23/05/2022

10:13:45

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-

74 491.787,00

RS 23/05/2022

10:13:59

Manual11.068.908/0001-THAMIPE LTDA

53 491.786,99

RS 23/05/2022

10:14:10

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-

491.786,0074

R$ Manual21.903.173/0001- 23/05/2022

10:14:39

ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E

COMERCIO EIRELI 90 491.750,00

R$ 23/05/2022

10:14:46

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-

491.740,0074

R$ 23/05/2022

10:15:13

Manual11.068.908/0001-THAMIPE LTDA

53 491.739,99

RS27.125.949/0001- 23/05/2022

10:15:21

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

74 491.739,00

RS 23/05/2022

10:15:37

Manual11.068.908/0001-THAMIPE LTDA

53 491.738,99

R$ Manual27.125.949/0001- 23/05/2022

10:15:45

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

74 491.730,00

RS 23/05/2022

10:16:03

Manual11.068.908/0001-rHAMIPE LTDA

491.729,9953

27.125.949/0001- RS 23/05/2022

10:16:11

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

490.000,0074

R$11.068.908/0001- 23/05/2022

10:16:56

ManualTHAMIPE LTDA

489.999,9953

21.903.173/0001- R$ Intermediário23/05/2022

10:23:54
ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E

COMERCIO EIRELI 480.600,0090

27.125.949/0001- R$ 23/05/2022

10:17:06

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

74 480.000,00

RS 23/05/2022

10:17:19

Manual11.068.908/0001-THAMIPE LTDA

53 479.999,99

27.125.949/0001- RS 23/05/2022

10:17:28

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

470.000,0074

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/42175/comp1eto_relatorio__ata_fina1_completo_65593249S.html 5/9
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Lances do Lote 1

Valor Lance

R$ Data/Hora TIpFornecedor CNPJ

R$ 23/05/2022

10:17:37

ManualTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001-

53 469.999,99

R$ ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- 23/05/2022

10:17:4474 460.000,00

R$THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:17:51

Manual

53 459.999,99

27.125.949/0001- R$ 23/05/2022

10:18:02

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

74 450.000,00

RSTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:18:11

Manual

53 449.999,99

27.125.949/0001- R$ 23/05/2022

10:18:20

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

74 445.000,00

'THAMIPE LTDA RS11.068.908/0001- 23/05/2022

10:18:40

Manual

53 444.999,99

27.125.949/0001- R$ 23/05/2022

10:19:00

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

440.000,0074

RS ManualTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:19:1053 439.999,99

27.125.949/0001- R$ 23/05/2022

10:19:18

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

430.000,0074

RSTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:19:27

Manual

53 429.999,99

RSCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- 23/05/2022

10:19:37

Manual

74 429.000,00

RSTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:19:45

Manual

53 428.999,99

RS 23/05/2022

10:19:52

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-

74 428.000,00

11.068.908/0001- RS 23/05/2022

10:20:00

ManualTHAMIPE LTDA

53 427.999,99

27.125.949/0001- R$CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 23/05/2022

10:20:10

Manual

74 427.000,00

RS 23/05/2022

10:20:16

ManualTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001-

53 426.999,99

RS 23/05/2022

10:20:23

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-

74 426.000,00

RS 23/05/2022

10:20:30

ManualTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001-

53 425.999,99

https://dv7rs78smtpx8.cioudfront.nel/repons/pregao/42175/compieto_reiatorio_ata_finai_completo_655932495.dlmi 6/9



LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico31/05/2022 16:35

Lances do Lote 1

Valor Lance

R$CNPJ Data/HoraFornecedor

27.125.949/0001- R$CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 23/05/2022

10:20:3674 425.000,00

R$11.068,908/0001- 23/05/2022

10:20:44

ManualTHAMIPE LTDA

53 424.999,99

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- R$ 23/05/2022

10:20:54

Manual

74 420.000,00

R$THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:21:01

Manual

53 419,999,99

27.125.949/0001- R$CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 23/05/2022

10:21:10

Manual

74 419.000,00

R$THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:21:28

Manual

53 418.999,99

R$ 23/05/2022

10:21:37

Manual'CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-

418.000,0074

R$THAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:21:44

Manual

53 417.999,99

R$ ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001- 23/05/2022

10:21:5274 417.000,00

11.068,908/0001- R$ 23/05/2022

10:22:01

ManualTHAMIPE LTDA

416.999,9953

27.125.949/0001- RS 23/05/2022

10:22:11

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

416.000,0074

R$11,068.908/0001- 23/05/2022

10:22:17

ManualTHAMIPE LTDA

53 415.999,99

RS 23/05/2022

10:22:28

Manual3ARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 27.125.949/0001-

74 415.000,00

RSTHAMIPE LTDA 11.068.908/0001- 23/05/2022

10:22:34

Manual

53 414.999,99

27.125.949/0001- RS 23/05/2022

10:22:43

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

74 410.000,00

RS11.068.908/0001- 23/05/2022

10:22:54

ManualTHAMIPE LTDA

409.999,9953

27.125.949/0001- R$CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA 23/05/2022

10:23:08

Manual

74 408.000,00

RS11.068.908/0001- 23/05/2022

10:23:21

ManualTHAMIPE LTDA

53 407.999,99

27.125.949/0001- R$ 23/05/2022

10:23:26

ManualCARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

402.000,0074

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/42175/completo_relatorio_ata_final_compieto_655932495.html 7/9



31/05/2022 16:35 LICITANET - Ata de Realização do Pregão Eletrônico

Mensagens do Lote 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 23/05/2022 O LOTE 1 foi ordenado e classificado. Boa sorte!

09:57:56

Sistema 23/05/2022 O LOTE 1 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr{s).
09:58:07 Fornecedor(es), não havendo novos lances nos últimos 02 (dois) minutos da fase

competitiva o LOTE 1 será encerrado automaticamente!

Sistema 23/05/2022 A etapa de envio de lances do LOTE 1 foi prorrogada automáticamente e será de 02 (dois)
10:08:12 minutos. Boa sorte!

Sistema 23/05/2022 A prorrogação automática do LOTE 1 está encerrada.
10:25:55

Sistema 23/05/2022 O LOTE 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
10:29:10

Sistema 23/05/2022 O tempo de negociação está encerrado.
10:39:11

■~Sistema 23/05/2022 O fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA venceu o LOTE ■ 1 pelo valor
10:42:44 de R$402.000,00.

Sistema 23/05/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem
11:17:48 HABILITAR 0 fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA -27.125.949/0001-

74 , tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

23/05/2022 Srs. licitantes, após a análise dos documentos inseridos na plataforma, hei por bem
11:17:51 HABILITAR o fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA -27.125.94

Sistema
9/0001-

74 . tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitatórios exigidos no instrumento
convocatório.

Sistema 23/05/2022 Sr(s). fomecedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se
11:18:02 houver interesse em recorrer esse o momento para se manifestar.

Sistema 23/05/2022 Despacho: Pela ausência de manifeslação de intenção de recurso, operou-se a
11:48:06 decadência do direito de recorrer administrativameníe, nos termos previsto no instrumento

editalicio.

Sistema 30/05/2022 A disputa do LOTE 1 está encerrada.
17:24:34

Classificação Final do Lote 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1° CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA R$ 402,000,0027.125.949/0001-74

R$ 407.999,992° THAMIPE LTDA 11.068.908/0001-53

R$480.600,003° ALCANCE CONSULTORIA SERVIÇOS E COMERCIO EIRELI 21.903.173/0001-90

4° R$ 505.140,00RODRIGO DES. TELES 11.991.799/0001-41

R$ 505.140,005° A S P X COMERCIO E SERVIÇOS 44.126,699/0001-06

Mensagens Geral
hltps.//clv7rs78srmpx6.clou0front.neUrepons/pregao/42175/complelo_relalorlo_ata_final_completo_655932495.html 8/9



LICITANET - Ala de Realização do Pregão Eletrônico31/05/202216:35

rUsuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 23/05/2022

09:43:19

bom dia n

«üt Ica

pl
Pregoeiro 23/05/2022

11:55:02
O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do móduio - PROPOS

FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do dia 23/05/2022 11:54;00hs até o dia

24/05/2022 11:54:00hs para o(s) fornecedor(es):

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA.

Sistema 23/05/2022

11:56:24

O fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ENVIAR

readequada_can/alho_gomes_1653317784.pdf no proposta final.

Sistema 23/05/2022

14:29:07

O fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA acabou de ASSINAR sua

Proposta Final.

Sistema 24/05/2022

11:54:02
O prazo para o fornecedor CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA enviar a

proposta final está encerrado.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 17:24:34 horas do dia 30 de Maio de 2022 cuja ata foi

lavrada pelo(a) Pregoeiro(a).

Sara Ferreira Costa Fleury

Pregoeiro(a) Oficial

Poliana Menezes de Sousa

Equipe de Apoio

Manoel Fontes de Araújo

Equipe de Apoio

Autenticação: C1982A88AAC590F2601C12913433F66B

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/42175/completo_relatorio_ata_final_completo_655932495.html 9/9
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N* 051/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0512022

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

0(a) Pregoeiro(a) do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos Interessados e participantes do PREGÃO ELETRÔNICO

051/2022 referente ã Aquisiçáo de ceslasbásicae.  a serem dislribuidaspelomutíiclphcoma implar\leçSo do programa municipal Comida em Casa., que ADJUDICA nos termos

do Inciso IX do Ari. 17 do Decreto n“ 10.024/2019, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA ● 27.125.949/0001-74

Unitário

Orçado

Unitário

Adjudicado

Total

Adjudicado Total Orçado Econ. R$Marca ModeloLote Item Quant. Un Deicrição

PRÓPRIA CESTA BASICA
PRONTA.

EIrtBALADA COM
MATERIAL

TRANSPARENTE
eiODEGRADAVEL.

MEDINDO
50XS0CM.

IDENTIFICADO
COM

LOGOMARCA
AUTOADESIVA DO

município.

RS 17.196.000.00 UND CESTA SASICA PRONTA. EMBALADA COM
TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL. I^EDINDO 50X80CM.
IDENTIFICADO COIrl LOGOMARCA
AUTOADESIVA DO MUNICÍPIO.

MATERIAL
RS 402.000.00 RS 84.10 RS 505.140,00RS 67,001  1

R$Subtotal 20,42%

Orçado;

Subtotal

Adjudicado: 103.140,00

RS RS

505.140,00402.000,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia S Economia RSTotal OrçadoTotal Adjudicado

20.42% 103.140,00RS 402.000.00 RS 505.140,00

Tuntum - Maranhão, 31 de Maio de 2022

SARA FERREIRA COSTA FLEURY

PREGOEIRO(A)
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Termo de

Homologação



MUNICÍPIO OE TUNTUM/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 051/2022

PROCESSO LICITATÓRIO 0512022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso VI do Art, 13 do

Decreto n® 10.024/2019, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas pelo município com e impleniação

do programa municipal Comida em Casa.

Fornecedor: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTOA -27.125.949/0001-74

Econ. EconomiaUnitário

Orçado Total Orçado

Total

Adjudicado Adjudicado

Unitário
S RtModeloLote Quant, Un Descrição Marca

R$ 17,19CESTA BASICA PRONTA, EMBALADA PRÓPRIA
COM MATERIAL TRANSPARENTE
BIODEGRADÁVEL, MEDINDO 50X80CM,
IDENTIFICADO COM LOGOMARCA
AUTOAOESIVA DO MUNICÍPIO,

CESTA BASICA
PRONTA,

EMBALADA COM
MATERIAL

TRANSPAI^NTE
biooegradAvel,

MEDINDO
50X80CM,

IDENTIFICADO
COM

LOGOMARCA
AUTOADESIVADO

MUNICiPIO.

RS 84,19 RS 505.140,00RS 67,00 RS 402.000.006.000,00 UND1

Subtoial LoI» rs 402.000.<IO

R$Sublotal Adjudicado RS 402.000,00 Sublotal Orçado: R$ 20.42%
SOS.140.00 103.140.00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Economia % Economia RSTotal OrçadoTotal Adjudicado

103.140.00RS 505.140,00 20,42%RS 402.000.00

Nos termos do Parecer Jurídico, HOMOLOGO o presente certame, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Tuntum-MA , 31 de Maio de 2022

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

PREFEITO MUNICIPAL



e
^peituba MUNIC tRAt

Í|."
ata de registro de

N“ 051/2022

ÜE PREÇOS N° 064/2022

or ;a
\

PREÇOS

pregão eletrônico
a j a de REG1S7 Rü

p\

pessoa jurídica L dirJito^núbr 2022, o MUNICÍPIO

......soati.va na R„a Frrdp.r.cn Coolho, N *' 41 J
do Orgào Gerenciado

r SECRETARIA MUN

de tüntum-ma
on° 06.138.91 1/0001-66, com sede

-Cpnfrn-Tiinfnm/MA. CFP- 6^ 76^-001) arravpç
ICIPAL

adolescente, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr.
NANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.“ 041.856.273-35, confor

Lei Complementar Municipal n" 001/2021, artigo 6", incisos XXIV e XXV)

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA

mc

e a empresa

LAivV ALiitJ GUiViiLò iíiS IKüíLJiHJKA Li iíA, pCSSOa jUriüica üC uiiCüO piívado, iuSCiita no
CNPJ sob o n" 27.125.949/0001-74. com sede estabelecida na Rua Coelho Neto, 673,

Barra do Corda/MA, CEP; 65.950-000, neste ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr.

FRANCISCO GOMES PEREIR.\ NETO. empresário, portador do RG n.° 0444348920128

SSP/MA c inscrito no CPF sob o n° 024.357.173-93. aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA

Centro —

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, dc 17 dc julho dc 2002, do

Decreto n° 7892, dc 23 de janeiro dc 2013, dos Decretos Municipais n° 004 dc 2014 c n® 066, de 22

dc üumbro de 2021, da Lei Complementar n® 123, dc 14 de dezembro de 2006, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993, em face da classificação da proposta
J-J-1T%nr\c I4- TT

J t'5 r

Pregoeira, homologado em 31 /05/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição,

conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS

IIMEGKANIES

Parágrafo Primeiro -

obrigacional, com característica de compromisso para

^  fornecedores, órgãos participantes c condições  a serem praticadas; portanto
’  fr.mAo.>r ò Admiuistracão ns itens nrr>7n

em

documento vinculativo,

futura contratação, em que se registram os
, c um

A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um

preços
verseednr emdcenmi

/^n^r>pr«rnÍcerj XinÜüCerâ!
ofertou; trata-sc dc um contrato

estipulado, cm quantidade futuramente solicitada, pelo preço que

preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil.

í-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE
Parágrafo Segundo - Como pre-.-

iríUiÇUS não contem todos os elementos peculiares do futuro contrato

desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).Parágrafo Terceiro - O resumo

.+Ailn rlp
''"bÜcidade desta A-t: tAr-.» J

Inc f\c rAnilíc.itOS dc_ Ar\ncParójjrafo Ouarío
Aiimnru

futura contratação, obrigando-sc o Fornecedor do Registro c o
FERNANDO PORTELA
TELES

compromisso de fornecimento, para

Órgão Gerenciador, ao cumprimento dc todas as condiçocs aqui estabelecidas.
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Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim.
t. j A *4 J J
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como se nclc estivessem transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 051 /2022 e seus anexos;
b) Proposta dc Preços da Fornecedora Beneficiária;
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n“ 8.666, de 1993;

f-* T> A

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Assistência
Social e da Criança e do Adolescente, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços,
sendo responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme Decretos Municipais
n° 004 de 2014 e n° 066 de 2021 e as Legislações vigentes, bem como;

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços
registrados assim como os quantitativos registrados;

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decon-entes de
infrações no procedimento licitatório;

4  r» - 1 4- I 4 -r. ... j;* ir j_ j j j
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descumprimenio do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a) Promover consulta previa junto ao órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação,
a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem
praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente

1 4^.

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida
atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e
comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Prcgoeiro(a) ou à Comissão dc Licitação a
eventual desvantagem na sua utilização:

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento,
pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o
Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do
Municipio - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento

J- A A A 4-^ n n.4. 4
r T O' I

das leis aplicáveis;
d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando dc sua ocorrência, a recusa do fornecedor cm atender

às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro dc Preços, as divergências relativas \j
à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo
em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; por FCRHANDOPOffFERNANDO PORTELA tILA

rr\ f*,
04dw:20220602l6S9lâ
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e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que. em prazo razoável
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prcviamcntc estabelecida.

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber,
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior c, ainda:

os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas;

I.

I I .  r 1  1 í' I** »t J I - 1
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do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
infomiando as ocorrências ao órgão gerenciador.

§ l". A solicitação de adesão do cai'ona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu
interesse e da quantidade a ser contratada.
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada cm ate 90 (noventa) dias, observado o prazo dc vigência da ata.
§ 3". A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo
por eventuais irregularidades do procedimento da licitação.
c* 4II r\ . 4 .j I . ,1 1. I í..
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carona.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a aquisição de cestas
básicas, a serem distribuídas pelo município com  a implantação do programa municipal Comida em
Casa, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Tenno de
Referência, Proposta dc Preços c Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste
instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos
característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata dc Registro dc Preços, documento vinculativo obrigacional,
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará
pelo prazo de 12 (doze) meses, a paitir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município
\ l>Uivlj, CÜjO Loniimo
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições e.stabelecidas no
Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação dc prazo será justificada por escrito c prcviamcntc autorizada
Dclo CONTRANTE. passando tal documento a intccrá-la.

aii^iiuciú a ui nia uu <ti i. j / c Mw» ua cui t|uc a
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo dc vigência contratual por conveniência do Órgão

Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

de Ioin>9

CLÁUSULA QUINTA-DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS portela TELES^írm»*"^
FERNANDO
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Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa CARVALHO C^OMES^

DISTRIBUIDOR-^ LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob^x£if l

27.125.949/0001-74, classificada cm primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de

Registro dc preços, são os abaixo:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

Valor
Unitário

Lote Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor Total

CESTA BASlCA
PRONTA,
EMBALADA
COM MATERIAL
TRANSPARENTE
BIODEGRADÁV
EL MEDINDO

50X80CM,
IDENTIFICADO
COM
LOGOMARCA
AUTOADESIVA
DO MUNICÍPIO.

CESTA BASICA

PRONTA,
EMBALADA
COM MATERIAL
TRANSPARENTE
BIODEGRADÁV
EL MEDINDO

50X80CM,
IDENTIFICADO
COM
LOGOMARCA
AUTOADESIVA
DO MUNICÍPIO.

PRÓPRIAI 1 6.()»0,00 UND R.S 67,00 RS 402.000,00

TOTAL RS 402.oon,(m

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total é de RS 402.000,00 (quatrocentos e dois mil reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários c total estão discriminados na Proposta dc Preços

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para o

fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as

contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em

igualdade de condições;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a

vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando:

a) A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;

b) A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais

superiores a 5%;

c) Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que

interfira nos preços.
ifIcifné Aglolpo«
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I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a

pesquisa mercadológica.

Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o

índice geral de preço - IGP

II.

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação

mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,

cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser

atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito

ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes,

para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida

aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob

pena de serem aplicadas as sanções previstas cm Lei 8.666/93, 10.520/92 c no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento

do objeto, duiantc o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar

os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93,

10.520/92 e no Editai de Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n” 066/2021.

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual finnado entre o Órgão

Gerenciador ou Participante c o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante

manifestação expressa do Órgão Participante cm efetivar a aquisição dos produtos registrados. A

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO,

solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade

com a Lei n.” 10520/02, Lei n.“ 8.666/93, como também na forma do decreto n" 066/2021.

Assinado d^ lofina dl^ltilpe*
FEWA»DCPO0T&LATtUS
PES$QA<Mte&627ÍíS
D»dO) 3022660} I70001
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Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse moti’^

prática, prevalecerão o instrumento de contrato.

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do

exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°

8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e,

será descredenciudo dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das

demais cominaçòes legais, conforme Art. T da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de

Registro de Preços ou Contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução da Ata dc Registro dc Preços ou Contrato;

f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá,

obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços

ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o T (segundo) dia útil anterior à data prevista para

o fornecimento do material ou prestação do serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa dc atraso ou não tendo sido apresentada, o

contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos:

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro

dc Preços ou Contrato, e correção diária confoimc abaixo:

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;

0,66 % ao dia a panir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços

a)

a.l)

a.2)

ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro.

h) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme

o caso, rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela incxccução total ou parcial da Ata dc Registro dc Preços ou Contrato a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
FERNANDO PORTELA
TELES
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquMto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e
após decorrido o prazo da sanção aplicada;

P  L

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus c/ou da garantia contratual. Em caso dc
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada,
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado
judicialmente;

o valor devido será cobrado

Parágrafo Sexto - A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa dc 30%
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem dc classificação final,
mantendo-se o prazo c as mesmas condições da vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos,
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.

Parágrafo Nono - Após a aplicação dc qualquer penalidade será feita notificação escrita ao
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência dc descumprimento de obrigações contratuais, cspccialmente aquelas relativas às
características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e
comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
iiTegularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fi scal no recolhimento de quaisquer tributos;

FERNAN
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0 prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da

Ata de Registro de Preços ou Contrato;

g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar

com a Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla

defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro

dc preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações,

informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n" 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do

Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do

Município, Estado ou União, confonne o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla
defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata dc Registro de Preços e

rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n”. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,

projetos ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais,

especificações, projetos ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade

do fornecimento, no prazo estipulado;

d) O atraso injustificado do fornecimento;

e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa c prévia comunicação ao

CONTRATANTE;

f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou

responsável pelo acompanhamento c fiscalização do fornecimento;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T’ do ait. 67 da

Lei Federal n° 8.666/1993;

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;

j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário

ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;

k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n” 8.666/1993, sem

prejuízo das sanções penais cabíveis;

1) A ocorrência dc caso fortuito ou dc força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao
FERNANDO PORTELA
mes
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Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere

a Ata ou Contrato;

A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando

modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1" do art. 65

da Lei Federal n° 8.666/1993. salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os

contratantes, nos termos do § 2” do art. 65 da referida Lei;

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a

120 (cento c vinte) dias, salvo cm caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e

contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a

CONTRATADA, nesses ca.sos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

n)

o)

Parágrafo Segundo - O dcscumprimcnto de quaisquer das cláusulas c condições ora pactuadas,

independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão

antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação especifica

vigente, sem que implique cm indenizações por parte do MLTNICÍPÍO, conforme norma de direito

administrativo atinente ao caso.

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual,

nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou

notificação fonnal, juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município,

Estado ou União, conforme o caso, considcrando-sc, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço

registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos

preços registrados deverá ser formulada com antecedência minima de 60 (sessenta) dias, facultando

à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas ne.sta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso

não aceitas as razões do pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços ou Contrato poderá ser cancelada ou rescindido cm

qualquer uma das hipóteses dos Decretos Municipais n." 004/2014 c n" 066/2021 c do Artigo 78 da

Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições:
FERNANDO
PORTELA TEIES
PESSOA:041856273

Assinado defonrta digital
per FERNANDO RORTEU
TELES PESSOA;041856273
Dados: 2022J56.0217.04t\
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11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que

couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8,666/93, Decreto Municipal e neste Editai.

ou

11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este

fomccimcnto/prcstação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão

Gerenciador e/ou Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações coniratualmente assumidas e a aplicação, observada a

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de ciáusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão

Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a

contratação a solicitada cm até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro

de Preços.

11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada

pelo órgão não participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados

poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes c não participantes do

procedimento licitatório para registro dc preços.

11.1.6.1. O remanejamento dc que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante

para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser

observados os limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmcntc informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. FERNANnO At JT

PORTELA TELES
PE5S0A;04I8S6273

ttdod#formadtçRjf
per KHNAfCÚPGATILA
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11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro dc preços para o órgão gerenciador c para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo dc cada item registrado na ata de registro dc preços para o órgão

gerenciador e para os órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo

causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes

de efetivamente recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como

garantia para qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua

qualidade de FORNECEDORA cm quaisquer atividades dc divulgação profissional, como, por

exemplo, em cailões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da

presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da

responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas panes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata,

ou na Lei em geral, não implica cm novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações

futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com

relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto - São assegurados ao MUNICÍPIO todos os direitos e faculdades previstos na Lei

n” 8.078, dc 11.09.90 (Código dc Defesa do Consumidor). A

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário

Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As paitcs clcgcm, dc comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes TELES

da presente Ata dc Registro dc Preços.

Estando justas e contratadas, tírmam a presente Ata, para todos os tíns e efeitos de direito.

FERNA

PESSO

ND
o PORTEL/

A:04
18562733!

digital por
FERNANCX)
PORTIUTILfS

PC$SOAD4iaS62:Tuntum-Maranhão, 01 de junho de 2022.
^35
Dàdos. 2022 O6.0;
17.04^5 <13W
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Pelo MUNICÍPIO

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal
1

/ í/r^
^ AjyiLai^yO^'?
Pela BENEFÍCIÁRIA DA ATA

CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ N'* 27.125.949/(lrt()l-74

FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO

CPFN" 024.357.173-93
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Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela contabilidade deste
município.

Código da Ficha; 511

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 11 fundo mun. de assistência social

Função: 08

Subfunção; 243 Assistência à Criança e ao Adolescente

Assistência Social

Programa: 0024 amparo a criança e ao adolescente

Ação: 2035 manut, e func. do progr, primeira infancia no s

Elemento: 3.3.90.30.00 Material de Consumo

Recursos OrdináriosFonte: 0

R$ 120.000,00

cento e vinte mil reais
Saldo Orçamentário:

Atenciosamente

BRUNO COSTA MOTA

CONIADOR CRCMA-015389/0-0
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Exercício 2022

Emissão 01/06/2022

06138911/0001-66

Ao

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para

efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação

_ pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela
contabilidade deste município.

Código da Ficha : 503
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Função : 08
Subfunção : 244
Programa : 0025 ASSISTÊNCIA A COMUNIDADE

Ação : 2034 Manut. e Func. da Sec. de Assist. Social
Elemento : 3.3.90.30.00

Fonte : 0

Assistência Sociai
Assistência Comunitária

Material De Consumo
Recursos Ordinários

R$ 155.486,19
CENTO E CINQUENTA E CINCO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA
E SEIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS

Saldo Orçamentário :

Atenciosamente,

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0
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Exercício: 202206138911/0001-66

Ao

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação
pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela
contabilidade deste município.

código da Ficha : 762
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função : 08 Assistência Social

Subfunção : 244 Assistência Comunitária
Programa : 0025 ASSISTÊNCIA A COMUNIDADE

Ação : 2158 Manutenção e Func. Dos Serviços de Emergência e Calarr
Material De ConsumoElemento : 3.3.90.30.00

Recursos OrdináriosFonte : 0

Saldo Orçamentário : R$ 201.000,00
DUZENTOS E UM MIL REAIS

Atenciosamente,

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM, ü
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
E  A EMPRESA CARVALHO GOMES
DISTRIBUIDORA LTDA, TENDO COMO OBJETO

t b u L^a \4 b b  bi_>l V' ■ i

DISTRIBUÍDAS PELO MUNICÍPIO COM A
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL
COMIDA EM CASA.

O município DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada
na Rua Frederico Coelho, n.° 411, Centro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n.
06.138.911/0001-66 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL com scdc na cidade
dc Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n" 14.538.081/0001-92, neste ato representados pelo Prefeito

V-MV lUSClKO mi í vMMi U II.1IV u ●' r^ixk 1 1 i^v./ I I'

041.856.273-35, doravante denominada CONTRATANTE,  e a empresa CARVALHO GOMES
DISTRIBUIDORA LTDA inscrita no CNP.I/MF sob o n" 27.125.949/0001 -74, sediada na Rua
Coelho Neto, 673, - Centro - Barra do Corda/MA. CEP: 65.950-000, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sócio Administrador, o Sr. FRANCISCO GOMES
PEREIRA NETO, empresário, portador do RG n.“ 0444348920128 SSP/MA e inscrito no CPF sob
o n." 024.357.173-93, tendo em vista o que consta no Processo n® 051/2022 e em observância às
disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002,
resolvem celebrar o presente Termo dc Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" 051/2022, por

J . .It 4r* ,1 . r» J . TN . ..o A/* 4 /AAAA .1 t
y r 'O»

I. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO
1.1.0 objeto do presente instrumento é a aquisição de cestas básicas, a serem distribuídas pelo
município com a implantação do programa municipal Comida em Casa, que será realizado nas
condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital,
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta /
vencedora, independentemente de transcrição.

^  àTTf^fTT A CT?^TT1XTT> A

O presente Contrato terá vigência dc 12 (doze) meses, c produzirá efeitos até o cumprimento de todas
as obrigações ajustadas. FERNANDO Assmsdo d

V

PORTELA TELES
PESSOA:041856273

« formA âtgrul
por FERNANDO POffTRA

0»dcs 3022.06,03 1$;13:27
●oroo'35
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O toUil da contratação é de RS 201.000,00 (duzentos e um mil reais);

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de itens efetivamente fornecidos.

3.4. O valor pactuado equivale aos seguintes itens, conforme planilha orçamentária em anexo:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

Valor
llnitiírio

l.ote Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor lofal

CESTA BASICA
PRONTA.
EMBALADA
COM MATERIAL
TRANSPARENTE
BIODEGRADÁV
EL MEDINDO
50X80CM,
IDENTIFICADO
COM
LOGOMARCA
AUTOADESIVA
DO MUNICÍPIO.

CESTA BÁSICA
PRONTA.
EMBALADA
COM MATERIAL
TRANSPARENTE
BIODEGRADÁV
EL MEDINDO
50X80CM.
IDENTIFICADO
COM
LOGOMARCA
AUTOADESIVA
DO MUNICÍPIO,

I 3.000,001 UND PRÓPRIA RS 67.00 RS 201.000,00

TOTAL RS 201.000,00

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento municipal, para o exercício de 2022. na classificação abaixo:

08.244.0025.2158.0000 - Manutenção e Funcionamento dos Serviços de Emergências e Calamidade
Pública.

08.243.0024.2035.0000 - Manut e Func. do Progr. Primeira Infância no Suas.
08.244.0025.2034.0000 - Manut. e Func. da Sec. de Assist. Social.

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.
FERNAND
o PORTELA
TELES
PÊSSOA:04
185627335

4.2. No(s) cxercício(s) seguinte(s). as despesas correspondentes  correrão à conta dos recursos

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro.

Assinádo de

ícxmd digiUl por
FERNANDO
PORTELA TELÊS
PESSOA<04ldS625. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.

733S
Didos:
2022.0e.0l
IS:l3:4dOrOO
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6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
X t ?● . 1 .1 . 1 .

I y●e'

8. CLÁUSULA OITAVA - REGIME DE EXECUÇÃO
8.1. A execução do objeto poderá ser da fonna indireta não sendo permitida a subcontratação;
8.2. Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as
exigências üo Termo de Referência e editai, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos
serviços prestados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referencia,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

I l.l. O presente Tenno de Contrato poderá ser rescindido:
11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
Scíli píCJuiZO ud rtpiiCdÇdO UdS SduÇOeS picVíSídS iiO i ciÍnO üc KcíciOnCíd, àilCXO ciu Luilcii;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n" 8.666. de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à previa c ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

cccMíMnr11 .« ●> T.. J .1*
●y

PORTELA
TELES
PtbSUA:lH
185627335

12. CLAUSULA DtClMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
●  »/. «. ● « 1 <>.>.1 ● 1 1X.1 ● » y . . ,

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
As&Addo d« fornu
digtulpor

PORTÍLATtliS
P£SSOAD4165627

13. C! ÁUSUI. A DÉCIM A TERCEIR A - ALTER AÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n“ 8.666, de 1993.

335

15:14 02-03 W
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supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inieia! atualizado do eontrato.

4 4 4 FTCTTT A ^ 4

14.1. Os easo.s omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei n" 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, dc 2002  c demais normas federais aplicáveis c,

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLAUSIILA UECIMA QUIINTA - PUBLICAÇAÜ

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial do Município (DOM), no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

16. Cí ..\!!SÍJ!..\ DF.CrM,\ SF.XTA - FORO

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o

Município dc Tuntum-MA.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado cm duas (duas) vias

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.
Assinado df form^ diQítal pof
FERNANDO PORTllA TELES
Di:c<nA>n4i

Dddost 2022.06.03 1S:15K)5
●03 00*

FERNANDO PORTELA
TELES
PESSOA‘,04185627335

1. J> / 1. I .
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Pelo município
«  a VyáXB m A A %

Prefeito Municipal

â'>ôryUoTADAPela CONT
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ N" 27.125.949/0001-74
FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO
C1’F N" 024.357.173-93

TESTEMUNHAS:

1.

CPF: ^<^3. F:
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EXTRATO DO CONTRATO N.° 204/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATpNpC^O,
CONTRATO N.° 204/2022. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/OÍW^^i;^
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10,476.850/0001-14. CONTRATADA: A. PAIVA NASCIMENTO, inscrita
no CNPJ sob 0 n® 35.150.734/0001-31. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8,666/93.
Pregão Eletronico n* 053/2021. Objeto: contratação de empresa para o registro de preços para o fornecimento
parcelado de combustíveis à frota de veiculos do município de Tunlum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: RS
159.975,00 (cento e cinquenta e nove mil, novecentos e setenta e cinco reais). 10 301 0019 2076 0000;

10 302 0015 2064 0000; . Tuntum - Maranhão, 21 de junho de 2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -
PREFEITO MUNICIPAL.

EXTRATO DO CONTRATO N.° 206/2022.

ESTADO DO MARANHÃO, PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 206/2022. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. CNPJ; 06,138.911/0001-66; A
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA; A, PAIVA
NASCIMENTO, inscrita no CNPJ sob o n° 35.150.734/0001-31, Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente
a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico n® 053/2021. Objeto: contratação de empresa para o registro de preços para
0 fornecimento parcelado de combustíveis à frota de veículos do município de Tuníum/MA. PR/\ZO: 12 (doze)
meses. Valor: RS 146.580,00 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta reais). 12.365.0051.2050,0000;

12.361.0008.2107.0000; 12.361,0002,2075.0000; Tuntum - Maranhão, 20 de junho de
2022. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO MUNICIPAL,

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 051/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 064/2022

Ao primeiro dia do mês de junho do ano de 2022, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob  o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua
Frederico Coelho, N ° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, neste ato representados pelo
Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n.® 041.856.273-35,
conforme Lei Complementar Municipal n° 001/2021, artigo 6®, incisos XXIV e XXV), e a empresa CARVALHO
GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n® 27.125.949/0001-
74, com sede estabelecida na Rua Coelho Neto, 673, - Centro - Barra do Corda/MA, CEP: 65.950-000, neste ato
representada pelo Sócio Administrador, o Sr. FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO, empresário, portador do RG
n.° 0444348920128 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n,° 024.357.173-93, aqui denominada de BENEFICIÁRIA DA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n° 7892, de
23 de janeiro de 2013, dos Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066, de 22 de outubro de 2021, da Lei
Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n® 8.666, de 21 de junho
de 1993, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°. 051/2022, para
Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 31/05/2022, resolvem REGISTRAR PREÇOS
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES

Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  é um documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos
participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em
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5ÇÍTtl§}fornecer à Administração os itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solici

ofertou; trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil.

Parágrafo Segundo - Como pré-contralo ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n
todos os elementos peculiares do futuro contrato.

contém

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município (DOM).

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de
fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e o Órgão Gerenciador, ao
cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas.

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata. como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:

a) Edital do Pregão Eletrônico n° 051/2022 e seus anexos;
Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária;
Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA

b)
c)

Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Assistência Social e da
Criança e do Adolescente, que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo
Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme Decretos Municipais n° 004 de 2014 e n° 066 de 2021 e
as Legislações vigentes, bem como:

Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados
assim como os quantitativos registrados;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório;

Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,
em relação às suas próprias contratações;
Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços sendo
responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como:

a)

b)

c)

<r>
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Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posteriormente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada:

Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao Órgão
Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou á Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização;

Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o Órgão Gerenciador e, se
necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da
Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis;

Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender ás
condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas â entrega, ás
quantidades, às características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços;

a)

b)

c)

d)

C
O)
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Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo raztóvel d^/

’ lífétEcS
®)
Orgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente
Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão nâo-participante, no qué co
incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda; \

la:
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l.os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas;

ll.a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.
§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse
e da quantidade a ser contratada.

§ 1°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por
eventuais irregularidades do procedimento da licitação.

§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a aquisição de cestas básicas, a
serem distribuídas pelo município com a implantação do programa municipal Comida em Casa, de acordo com as
condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência, Proposta de Preços e
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante  e inseparável deste Instrumento, como se aqui Integralmente
reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com
característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12
(doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a
forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que  a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo
com as condições estabelecidas no Edital.

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo
CONTRANTE, passando tal documento a Integrá-la.

*o
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Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do Órgão Gerenciador
não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização.

●ro0.

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob  o n® 27.125.949/0001-74, classificada em primeiro lugar, por
objeto, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

Lote Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor Total
Valor
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Unitário f r.<(S í
.V.-s

ílwiieâ—taCESTA BASICA
PRONTA,
EMBALADA
COM MATERIAL
TRANSPARENT

CESTA BASICA
PRONTA.
EMBALADA COM
MATERIAL
TRANSPARENTE
BIODEGRADÁVEL
MEDINDO
50X80CM,
IDENTIFICADO
COM LOGOMARCA
AUTOADESIVA DO
MUNICÍPIO.

CP
V

E
BIODEGRADÁV
EL MEDINDO
50X80CM,
IDENTIFICADO
COM
LOGOMARCA
AUTOADESIVA
DO MUNICÍPIO.

PRÓPRI RS6.000,0
RS 67,001 UND1

402.000,000 A

R$TOTAL
402.000,00

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL

Parágrafo Primeiro - O valor total è de RS 402.000,00 (quatrocentos e dois mil reais).

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela
Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para o fornecimento ou prestação de
serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e
indiretos atinentes ao objeto deste instrumento.

Parágrafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações
que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao
FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em igualdade de condições:

CLAUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇAO E CONTROLE DOS PREÇOS
CO

0>

Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP,
deverá ser promovida trimestralmente quando;

*o
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a

A variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%;
A cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%;
Se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços.

Não ocorrendo a variação prevista nos inicios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisaI.

b)
c)

mercadológica.

Não existindo indice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o indice geral de
preço-IGP

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão
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gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contid.
do inciso II do caput do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos
termos e prazos fixados pelo órgão controlador.

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da
Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e
negociação por parte da Prefeitura.

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do
Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as
sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação.

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto,
durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então
registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de
Licitação.

Parágrafo Oitavo - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 066/2021.

CLAUSULA OITAVA - CONTRATO

Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vinculo contratual firmado entre o Órgão Gerenciador ou
Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do Órgão
Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados.

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo
Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.® 10520/02, Lei
n,° 8.666/93, como também na forma do decreto n® 066/2021.

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática,
prevalecerão o instrumento de contrato.

r*>
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Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro
ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr, 57 e 65 da Lei n° 8.666/93.

<D
TO

o>
'TO
aCLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será
descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais,
conforme Art. 7® da Lei 10.520/02 e decreto municipal 066/2021:

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de
Preços ou Contrato;

Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
Não mantiver a proposta;
Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;
Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

b)
c)
d)
e)
f)
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigaloriam
de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida
competente, até o 2“ (segundo) dia útil anterior  à data prevista para o fornecimento do material ou pi^staçâõpõ
serviço;

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado óu
fornecedor beneficiário sujeitar-se-â a multa nos seguintes termos;

multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou
Contrato, e correção diária conforme abaixo:

autori *e

CPI

a)

0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa;a.1)

0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços oua.2)
Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro,

Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso.b)
rescindido.

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração
poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar á contratada,
sem prejuízos das demais, as seguintes sanções;

advertência;
multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso;

suspensão temporária de participação em licitação  e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada;

a)
b)
c)

à)

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência
de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do
Município de Tuntum - MA e cobrado judicialmente;

' Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou
Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada,
caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o
valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as
demais licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da
vencedora.

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor  a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição.

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA.
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- Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita aq'^orne(»df'

í
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Im|óçdlmém9‘^de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão
aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem:

Parágrafo Nono
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

c

S
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\

atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços;
reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os
casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e comprovados;

reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa;
irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual;
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de

Registro de Preços ou Contrato;
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a

a)
b)

c)
d)
e)
f)

g)
Prefeitura.

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa  e o
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal n° 066/2021)

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou
União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do
Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93:

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do
fornecimento, no prazo estipulado;

O atraso injustificado do fornecimento;
A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;
O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, contratante ou

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento;
O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal

b)

c)

d)
e)
f)

g)

«O
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n“ 8.666/1993;
A decretação de falência ou a Instauração de insolvêncla civll;
A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada;
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou

Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato;
O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n® 8.666/1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis;
A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

h)

j)

k)

I)
Contrato;

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e
exaradas no processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato;

m)
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A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando

do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art, 65 da Lei Federal n° 8.66a^
as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art.

A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 1^
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repelidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas,
assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até que seja normalizada a situação;
Parágrafo Segundo
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do
Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação especifica vigente, sem que
implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso.

n)
993

Lei;
o)

O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas,

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos
previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal,
juntando-se o comprovante ao processo.

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o
caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual,
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa.

Parágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a
aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contraio, caso não aceitas as razões do
pedido.

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços ou Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer
uma das hipóteses dos Decretos Municipais n.° 004/2014 e n° 066/2021 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições;

11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame lidtatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras
estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal  e neste Editai.

*o
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11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento/prestaçâo dos serviços, desde que este
fornecimento/prestaçâo não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou
Órgão Participantes.

11.1.3. Ao Órgão não participante que aderirá Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a contratação a
solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrog^âo^
para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pet^ ' _
participante.

11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para
registro de preços.

11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão
participante e de órgão participante para órgão não participante.

11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os
limites previstos no Decreto Municipal 066/2021.

11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1,6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos.

11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuizo causado à
PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus preposlos ou não, antes de efetivamente
recebido pela PREFEITURA.

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para
qualquer operação financeira.

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua^qualidade de
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas,
anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso
ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuizo da responsabilidade da FORNECEDORA.

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em
geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios
postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais.

Parágrafo Quinto ■ São assegurados ao MUNICÍPIO todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).
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CLAUSULA DECiMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário
Município (DOM) e ficará disponibilizado durante  a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja. o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro
de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata. para todos os fins e efeitos de direito.

Tuntum - Maranhão, 01 de junho de 2022.

Pelo MUNICÍPIO
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

Pela BENEFICIARIA DA ATA
CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ N” 27.125.949/0001 -74
FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO

CPF N® 024.357.173-93

EXTRATO DO CONTRATO N.° 190/2022

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 190/2022. CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: CONSTRUTORA DOIS IRMÃOS E LOCACOES LTDA, INSCRITA NO
CNPJ SOB O N® 12.040.112/0001-55. Base legal: Lei n® 8.666/93. Tomada de Preços n° 011/2022. Objeto:
Contratação de empresa para a construção do abatedouro no município de Tuntum/MA. Prazo: 06 (seis) meses.
Valor: R$ 3.002.166,89 (três milhões e dois mi! e cento e sessenta e seis reais e oitenta e nove centavos).
Créditos orçamentários: 20.605.0032.1019,0000 e 4.4.90.51.00, Tuntum (MA), 03 de junho de 2022, FERNANDO
PORTELA TELES PESSOA - Prefeito Municipal.
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 067/2022

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 067/2022, A Pregoeira da Prefeitura de Tuntum, torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/02, Decretos
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, por meio do sistema de
registro de preços, que tem como objeto o registro de preços para contratação de empresa para a prestação de
serviço de instalação e retirada de bombas e serviços técnicos CBM submersível em poços artesianos do
município de Tuntum/MA, no dia 11 de julho de 2022, ás 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de

da tecnologia da informação, site https://www.licitanet.com.br/,  sendo presidida pela Pregoeira desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N® 411 - Centro -
Tuntum/MA, CEP; 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet
- endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

recursos
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^òsts rcpkuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 22 de junho de 2022.Sara Feí^reii
Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N» 065/2022 /\

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 065/2022. A Pregoeira da Prefeitura d>
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02,\ Decretos
Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as disposições da Lei n.° 8.666/93 e suas ajteraçôes
posteriores, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio do sistema de
registro de preços, que tem como objeto registro de preço para contratação de empresa prestadora de serviços de
lava jato visando atender à frota atual de veículos da Secretaria Municipal de Educação, no dia 06 de julho de
2022, às 09:00 horas (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pela Pregoeira desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanet - endereço https://www.licitanet.com.br/.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum
- MA, 22 de junho de 2022.Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira

torna

EXTRATO DO CONTRATO N.® 189/2022.,

■TfSTADO DO MARANHÃO, PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 189/2022. CONTRATANTE: MUNIClPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138,911/0001-66 E O FUNDO MUNICIPAL DE ASSSISTÉNCIA SOCIAL, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
14.538.081/0001-92. CONTRATADA; CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O
N® 27,125.949/0001-74. Base legal: Lei n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão Eletrônico
n" 051/2022. Objeto: Aquisição de cestas básicas,  a serem distribuídas pelo município com a implantação do
programa municipal Comida em Casa. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 201.000,00 (duzentos e um mil reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.11.00.08.244.0025.2158, 08.243.0024.203 5.0000, 08.244.0025.2034.0000,
3.3.90.30.00. Tuntum - Maranhão, 02 de junho de 2022, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA - PREFEITO
MUNICIPAL
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Contrato n® 189/2022.
Pregão Eletrônico n® 051/2022
Empresa Contratada: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS, A SEREM DISTRIBUÍDAS PELO
MUNICÍPIO COM A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA MUNICIPAL COMIDA EM CASA.

JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS
TERMO ADITIVO DE CONTRATOS

CP L

Eu, Jerry Araújo da Silva, Matrícula n° 02817, na condição de fiscal do contrato indicado

acima, apresento o presente parecer técnico sobre as justificativas para celebração de

termo aditivo contratual, a ser submetido à conveniência e oportunidade do Gestor do

Contrato, a quem incumbe o poder decisório,

O objeto trata-se de aquisição de cestas básicas  a serem distribuídas pelo município com

a implantação do programa municipal comida em casa, sendo que há necessidade de

alteração quantitativa do que foi inicialmente previsto no contrato.

Conforme permissão legal, é possível o acréscimo/redução/substituição de até 25% do

quantitativo/qualitativo incialmente contratado.

O acréscimo decorre da alteração da necessidade inicialmente prevista, sendo que por

conta de alguns fatores como crise financeira após pandemia, influenciaram no aumento

do consumo, por isso, a nova demanda precisa ser satisfeita com o acréscimo do

quantitativo inicialmente previsto.

29 de Agosto de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE

TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - CentrO'

65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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Ofício n" 124/2022

Da análise da solicitação apresentada pelo fiscal do contrato n° 189/2022, oriundo
do Pregão Eletrônico n° 051/2022, que tem como objeto a aquisição de cestas básicas a serem
distribuídas pelo município com a implantação do programa municipal comida em casa,
apresento justificativa para a alteração contratual, e após, encaminho os autos ao setor de
contabilidade para indicação de disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício de
2022, a fim de atender as demandas solicitadas, e em sequência, encaminha-se à procuradoria
do município para emissão de parecer jurídico sobre a legalidade do justificado e requerido.

Tuntum (MA), 01 de setembro de 2022.

RHICARDDO HELIRVALyVLEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário MunicipaPde Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 ● Centro ● 65763-000 ■ Tuntum ● Maranhão



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

06138911/0001-66 Exercício 2022

Emissáo . 02/09/2022

Ao

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Pre2ado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação

Existe dotação orçamentaria, apurado nesta datapublica, pe a
contabilidade deste município.

Código da Ficha : 762
Órgão ; 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função : 08

Subfunção : 244 Assistência Comunitária
Programa : 0025 ASSISTÊNCIA A COMUNIDADE

Assistência Social

Ação : 2158 Manutenção e Func. Dos Serviços de Emergência e Cale
Elemento : 3.3.90.30.00

Fonte : 0
Material De Consumo

Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : R$ 25.000,00
VINTE E CINCO MIL REAIS

Atenciosamente,

Iv\a^
CONTADOR - CRCMA-015389/0-0



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercício: 202206138911/0001-66

Emissão : 02/09/2022

Ao

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação
pública. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data peia

'-contabilidade deste município.

código da Ficha : 503
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade ; 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função : 08

Subfunção : 244
Programa : 0025 ASSISTÊNCIA A COMUNIDADE

Ação : 2034 Manut. e Func. da Sec. de Assist. Social
Material De Consumo

Assistência Social
Assistência Comunitária

Elemento : 3.3.90.30.00
Fonte : 0 Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : R$ 25.486,19
VINTE E CINCO MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E SEIS REAIS
E DEZENOVE CENTAVOS

Atenciosamente,

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercido: 202206138911/0001-66

Emissio 02/09/2022

Ao \

Exmo(a). Sr(a). Secretário(a) Municipal

Prezado(a) Secretário(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para
efeito de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação
DÚbíica. Existe dotação orçamentaria, apurado nesta data pela
tiontabilidade deste município.

Código da Ficha : 511
Órgão ; 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Função : 08

Subfunção : 243 Assistência à Criança e ao Adolescente
Programa ; 0024 AMPARO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Ação : 2035 MANUT E FUNC. DO PROGR. PRIMEIRA INFANCIA NO í
Elemento : 3.3.90.30.00

Fonte : 0

Assistência Social

Material De Consumo
Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : R$ 24.000,00
VINTE E QUATRO MIL REAIS

Atenciosamente

CONTADOR - CRCMA-015389/0-0
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PARECER TÉCNICO JURÍDICO c

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 189/2022,
QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE
CESTAS BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS PELO
MUNICÍPIO COM A IMPLANTAÇÃO DO
PROGRAMA MUNICIPAL COMIDA EM CASA, NA
FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob 0 n° 06.138.91 l/OOOi-66. sediada na Rua Trederico Coelho. n° 4l I - Centro - Tuntum/MA, CEP 65763-
000. e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o n° 14.538.081/0001-
92. neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,
inscrito no CPF sob o n® 041.856.273-35. doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito
CNPJ sob o n° 27.125.949/0001-74. estabelecido à Rua Coelho Neto, n° 673 - Centro - Barra do Corda/MA,
CEP; 65.950-000. representado pelo Sr. FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO. empresário, portador do
RG n° 0444348920128 SSP/MA e inserito no CPF sob  o n° 024.357.173-93, denominado simplesmente
CONTRATADA, resolvem na forma da Lei n” 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, firmar o
prc.sente Termo Aditivo, de acordo com Parecer Juridico Prévio, conforme determina o parágrafo único do
artigo 38 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993. mediante as seguintes clausulas e condições:

O presente Tenno Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) do
quantitativo do objeto e, consequentemente, do valor inicial atualizado do contrato firmado entre as partes, no
dia 02/06/2022, com fundamento na lei 8.666 de 1993, em seu artigo 65. inciso I. alínea b, que prevê a
possibilidade de alteração contratual unilateralmente pela administração, quando necessária a modificação do
valor contratual cm decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites
estabelecidos pela mesma Lei.

no

Neste sentido, em complemento, a jurisprudência consolidada (em especial Tribunal de Contas da
União TCU). pontua que:

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE OPERACIONAL E APOIO
À ÁREA ADMINISTRATIVA DA FUNDACENTRO. CONTRATAÇÃO
POR PREÇO GLOBAL ALTERAÇÃO. SUPRESSÃO ALÉM DO LIMITE
DO ART’. 65. r. LEI 8666/93. IMPOSSIBILIDADE. RECUlUO
DESPROVIDO. I. Trata-se de apelação em ordinária, com pedido de liminar
para que não baja descredenciamento no SICAF - Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores, objetivando a cobrança do valor de R$ 316.743.61,
decorrente de multa por inobservância do disposto no artigo 65 da Lei
8.666/93.2, Consta dos autos que; (I) a autora foi vencedora em processo
iicitatório para prestação de servúços de suporte operacional e apoio à área
administrativa,* (2) durante a e.xecução do contrato, a ré deixou de cumprir suas

PRF,KEITl!R^^ICII’.\L l)K TUNTl M
Rua iTcdertco Coelho. 41 1 - Centro

6.‘'76.i-()üü ●'luniuiii .Vlarunhào

gabinete àliiniuin. ma. br
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obrigações, o que levou à autora a também dcscumprir coni algumas de
obrigações; (3) de acordo com o artigo 65, S 1 da Lei 8.666/93,
contratado fica obrigado a aceitar a supressão ou acréscimo contratual de
ate 25% (vinte e cinco), o que representa um teto para qualquer alteração
na forma de pagamento, ainda que o valor do contrato seja por estimativa;

O aditamento contratual perfaz um aumento de RS 50.250,00 (cinquenta mil. duzentos e cinquenta
reais). O valor do Contrato n.° 189/2022. que totalizava em RS 201.000,00 (duzentos e um mil reais), passa a
ter 0 valor de RS 251.250,00 (duzentos e cinquenta e um mil. duzentos e cinquenta reais).

Deste modo. tendo o presente aditamento seguido os ditames legais da lei 8.666/93 e não tendo
qualquer outro vicio na contratação nas obrigações das partes, OPINO, como favorável o presente aditamento.

suas
o

Tuntum/MA. 05 de setembro de 2022.

JOSE FILLIP^^^DRÀDE GONÇALVES

Procurador Geral do Município

PRRFKITURA MUNICIPAL DK TUNTUM

Rua rrederico Coelho, 41 1 - Centro

65763-000 ● l untuin Maranhão

gahincte'0 umuiin.ma.br
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE ADITAMENTO

MOTIVO: Acréscimo de 25% do quantitativo do objeto

CONTRATO N ° 189/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N.” 05 1/2022

CONTRATADA: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA

OBJETO: Aquisição de cestas básicas a serem distribuídas pelo município com a implantação

do programa municipal comida em casa.

Considerando a justificativa apresentada pelo fiscal do contrato N® 189/2022, a

existência de disponibilidade orçamentária e a emissão de parecer jurídico favorável ao aditivo

de valor.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possivel e legal o aditivo de

valor ao contrato em questão, até o limite permitido por lei, AUTORIZAMOS o aditamento

contratual.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-se as publicações necessárias para que

o ato possa produzir todos os efeitos previstos em lei.

Tuntum (MA), 08 de setembro de 2022.

RHICARDDO HELIRVAU^ ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ■ 65763-000 ● Tuntum - Maranhão
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1 TERMO ADITIVO DO CONTRATO N. ‘ 189/2(122

PREGÃO ELETRÔNICO N ' 05I/2ÍI22

l‘^ TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'^ 189/21(22,\

QUE TEM COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE CESTAS
BÁSICAS A SEREM DISTRIBUÍDAS PELO

MUNICÍPIO COM A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAM.A
MUNICIPAL COMIDA EM CASA, NA FORMA
ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. pcs»oajurídii;;i di: direito público intcnio. sediada

na Rua Frederico Coellio, n." 411. Centio. Tuntum/MA. CEP 65763-üüO, inscrito no CNPJ sob

0 n. 06.138.91 1/0001 -66 c o FUNDO MUNICIPAL DE ASSSFSTÊNCl A SOCIAL com sude

na cidade de Tuntum/MA. inscrito no CNPJ sob o n" 14.538.{lXl/00Ül-92, ne.sie aio

repiescntados pelo Preíeiio Municipal cm exercício, coiilormc DccrcCo Legislativo Municipal

N“ 01/2022. o Sr. NELSON SILVA DE AIAIEIDA. inscrito no CPF .sob o n.'’ 829.060.685-

00, duiavanic denominado simplesmente CONTRATANTE, c a empresa CARVALHO

GOMES DISTRIBUIDORA LTUA inseriia no CNPj/MF sob  o n'’ 27.125.949/0001-74,

seiiiíida na Rua (ioelho Neto, 673, — Centi o — Barra do Corda/MA, CEP: 65.950-000, neste ato

representada pelo Sócio Administrador, o Sr. FRANCISCO GOMES PEREIRA NETO,

empre.sáiiü, portador do RCi n.° 0444348920128 SSP/M,\ c inscrito no CPF sob o n.“

024.357.173-93. daqui por diante denominada simplesmente CONTRATAD.A, resolvem, na

forma da Lei n" 8.666 de 2! de junho de 199.3 e sua.s alterações, ílrmar o presente Termo

Aditivo, de acoi'do com o Parecer Pi'évio. confomie determina o parágrafo único do ailigo 38

da Lei n“ 8.666 de 21 de junho de 1993. adilar o Conu alo n." 189/2022, oriundo do Pregão

Presencial n." 051/2022, mediante os teniiü,s das cláusulas que se seguem;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

t.l. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 25% {vinte c cinco por cento) do

quantitativo do objeto e, consequentemente, do valoi' inicial atualizado do contrato lírmado

entre as paites, no dia 02/06/2022. com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, e no

parágrafo primeiro do mesmo artigo, da Lei n" 8.666/1993. alterando-se, assim, a

CLÁUSUL A TERCEIRA - PREÇO.

1.2. A seguir, planilha orçamenuiria do aditivo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Fredei ico Coelho 411 - Centio ● 65753-000 ● Tuntuin - Maianhâo
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Unitário
Lute Item IJnQuunt. Descrição Marca Mtidelo Valor Total

CESTA BASICA

PRONTA.
rMRALADA COM

MATERIAI,

TRANS1*.AKENTF,

RIODEGRADÁVE

L MEDINDO

50XHÜCM,
IDENTIFICADO

COM

LOGOM.ARCA

AUTOADESIVA

DO MUNICÍPIO.

CESTA basic:a

PRONTA.
EMBALADA COM

NLATERIAL

TRANSPARENTE

BIODEGRADÁVEL

MEDINDO .^ÜXXOCM,
IDENTIFICADO C(.)M

logomarc:a
AUTOADESl\'A DO

MUNICÍPIO.

I‘R()PRIAI 37.^0 ÜNDJ RS 67,00 RS 25J.2.S0,00

TOTAL RS 251.25II.IMI

CLÁUSULA .SKGUNDA ■ DO VALOR

2.1. O aditamunto conii'atual perfaz o lotai de RS 5Ü.25IMI0 (cinquejiia mil. duzentos e

cinquenta reais), equi\’alente a 25% do valor inicialniente pactuado, conforme planilha dc

quantitativos anexa.

2.2. O valor tio Contraio n. IR9/2022 que totalizava em RS 201.IKK),Oü (duzentos e um mil

reais), passa a ter o valor dc RS 251.250,(10 (duzentos e cinquenta e um mil, duzentos e

cinquenta reais).

«I

CLÁUSUl.A TI<:RCFJR.\ - DA DOT ACÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1, As despesius decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta dos seguintes

recursos, para o exercício dc 2022:

08.244.0025.2158.ÜÜOÜ - Manutenção e Euiicionamento dos Seiviços de Emergências e

Calamidade Pública.

08.243.0024.2035.0000 - Manut e Func. do Progr, Primeira Infância no Suas.

Ü8.244.Ü025.2I134.0Ü0Ü - Manm. e Func. tia Sec. de Assist. Social.

3.3.90.30.00 — Material dc Consumo.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFÍCACÁO

4,1. Ratilicam-sc todas as demais cláusulas c condições do contrato original, aqui não

expressamente modificadas, foimando coin este um todo único e indivisível, para todos os fins

de direito.

4.2. E por esuuem a.ssim justos e coiiU'aUidos, as piu tcs assinam o presente icimo dc

aditamento.

Tuntum (MA), 14 de setembro de 2022.

V

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
Rua Frederico Coelho 41! - Centio ● 65753-000 ■ Tunium - Mai anhào
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Pula CONTRANTK.

NELSON STT.VA DF ALMEIDA

Prdcko Municipal cm cxcrcício

 IZíLa

CARVALHO COMES DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ N" 27.125.949/0001 -74

FR.ANC1SCO GOMES PEREIRA NE I O

CPF N“ 024.357.173-93

Pela CONTR.ATAT

TESTEMUNHAS:

S.<í~ &
TF:C

I

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Fredeiico Coelho 4T - Cenlio ● 65763-000 ● Tuntum - Maianliio
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 078/2022

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 078/2022. O Pregoeiro da Prefeitura deT^ntoní, 'toma
público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02, Decretòiíli^icipal
n° 66/2021. e subsidiariamente, as disposições da Lei n.” 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitaç
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global

ãp na
que tem como objeto a contratação de empVesa

especializada para a prestação de serviço de Seguro total automotivo para ambulâncias pertencentes à frota do
serviço de atendimento móvel de urgência - SAMU (192), no dia 04 de outubro, às 09:00 horas (horário de
Brasília), por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site https://www.licilanet.com.br/, sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico
Coelho, N° 411 - Centro — Tuntum/MA, CEP; 65763-000. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis
página web do Portal Licitanet - endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais
endereço e/ou e-mail: cpltuntum(ggmail.com das 08:00 às 12;00h. Tuntum - MA, 15 de setembro de 2022. Danilo
Viana Pessoa - Pregoeiro

na
no mesmo

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N.° 189/2022]

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). ERRATA DO
EXTRATO DO CONTRATO N.“ 189/2022. PREGÃO ELETRÔNICO N" 051/2022, publicado na página 12, da
edição número 358, de 22 de junho de 2022. Onde se lê; "DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA;
02.11.00.08.244.0025.2158, 08.243.0024,2035.0000, 08.244,0025.2034.0000, 3.3.90.30.00’’.
"08.244.0025,2158.0000, 08.243.0024.2035.0000, 08.244.0025.2034. 0000 e 3.3.90.30.00.’’ Tuntum (MA), 14 de
setembro de 2022. NELSON SILVA DE ALMEIDA - Prefeito Municipal em exercício.

Leia-se;

EXTRATO DO CONTRATO N.® 304/2022.

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO
CONTRATO N.® 304/2022. CONTRATANTE: MUNIClPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138,911/0001-66, ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA,
INSCRITO NO CNPJ SOB O N® 14.538.081/0001-92. CONTRATADA: R F R SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO
CNPJ SOB O N° 38,648.055/0001-85. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93.
Pregão Eletrônico n® 050/2022. Objeto; Aquisição de móveis e eletrodomésticos para a Secretaria Municipal de
Assistência Social e da Criança e do Adolescente, PRAZO; 12 (doze) meses. Valor Total: R$ 65.861,00 (sessenta
e cinco mil e oitocentos e sessenta e um reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Código da Ficha: 507, Órgão: 02
PODER EXECUTIVO, Unidade: 11 FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Dotação; 08.122.0002.1090,0000;
Código da Ficha: 475, Órgão: 02 PODER EXECUTIVO, Unidade 10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
Dotação: 08.122.0002.1090.0000; 4.4.90.52.00. Tuntum - Maranhão, 02 de setembro de 2022. NELSON SILVA
DE ALMEIDA - PREFEITO MUNICIPAL em exercício.

I EXTRATO DO 1® ADITIVO AO CONTRATO N.® 189/2022

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA1. EXTRATO DO 1°
ADITIVO AO CONTRATO N.® 189/2022. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ
Ir 06.138.911/0001-66 e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, INSCRITO NO CNPJ N®
14.538.081/0001-92. CONTRATADA: CARVALHO GOMES DISTRIBUIDORA LTDA. Preoão Eletrônico N°
051/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 65, inciso I, alínea b, e no parágrafo primeiro do mesmo artigo, dã
Lei n° 8.666/1993. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo
de 25®/o (vinte e cinco por cento) do quantitativo do objeto e, consequentemente, do valor inicial atualizado do
contrato firmado entre as partes, no dia 02/06/2022, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b,  e no
parágrafo primeiro do mesmo artigo, da Lei n® 8.666/1993, alterando-se, assim, a CLÁUSULA TERCEIRA -
PREÇO. 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 2.1. O aditamento contratual perfaz o total de R$ 50.250,00
(cinquenta mil, duzentos e cinquenta reais), equivalente a 25% do valor inicialmente pactuado, conforme planilha

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:
http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 733eb73e883bdfd22bc6c19f5fd659293d4e135b
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO
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de quantitativos anexa. 2.2. O valor do Contrato n.® 189/2022 que totalizava em RS 201,000,00 (duzentos em í mil
reais), passa a ter o valor de R$ 251,250,00 (duzentos e cinquenta e um mil, duzentos e cinquen^e.êi^,L3,
CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.1. As despesas decorrentes do presente Te^o
Aditivo correrão à conta dos seguintes recursos, para o exercício de 2022: 08.244,0025.2158.
08.243.0024.2035.0000, 08.244.0025,2034.0000 e 3.3.90.30.00. 4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO;
4.1. Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições do contrato original, aqui não expressamente
modificadas, formando com este um todo único e indivisível, para todos os fins de direito. 4.2. E por estarem assim
justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento. Tuntum (MA), 14 de setembro de 2022.
NELSON SILVA DE ALMEIDA - Prefeito Municipal em exercício.

RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 112/2022

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). RETIFICAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS N® 112/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N® 039/2022, publicada em 25 de agosto de
2022, Número 402, no Diário Oficial do Município de Tuntum - MA (DOM), página 93 de 110. Onde se lè: "Aos
vinte e sete dias do mês de julho do ano de 2022 Leia-se: “Aos oito dias do mês de agosto do ano de 2022

Tuntum - Maranhão, 15 de setembro de 2022. NELSON SILVA DE ALMEIDA - Prefeito Municipal em
exercício.
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